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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.256, de 09 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Antas, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM n2 00469/2019 MCTlC

• PRESlotl<ClA<lA REPÚBLICA
...~..... Secretaria Geral' ..;:"\:..~:.t Subchefla par~assuntos Jundlcos

'~ Subchefia Adjunta de Assuntos
. , LegislatiVOS

DOCUMENTOASSINADOELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Edmar Alvea de Jesua

Brasília.DF5-,-1-,20 Hil..:'?>O

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

I. Encaminho a Vossa Excelência o Proct:sso n° 53000.052684/2013-14, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, inscrita no CNPJ n° 03.340.345/0001-82,
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Antas, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nO662/2016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial .
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou.
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nO1256, de 09 de maio de 2016, publícada no
Diário Oficial da União de OI de junho de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 1256/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.052684/2013-14 e nº 53640.000714/1999,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE ANTAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antas/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do s3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014 e MCTICnº 34/2016.

"'I!l
~ A autenticidade deste documento' pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.br/verifica.html. informando o código verificador
.1042162 e o código CRCC037B17A .. ..

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html.


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35119/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.052684/2013-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669426 e o código CRC FF0EF35A.

Referência: Processo nº 53000.052684/2013-14 SEI nº 4669426
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.052684/2013-14 (Processo de Outorga n° 53640.000714/1999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS sediada na 
localidade de Antas/BA tem validade até 27/11/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 26 de setembro de 2013. 

f/rQj^ I 
E R D E L E N E MARIA FRANÇA DE BARROS 

Chefe de Serviço 

Bmfb/CGRC 
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R A D I O T R O P I C A L F M 8 7 , 9 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS-BAHIA 

Rua Santo Antônio c/ Alto Capela dos Nilo s/n Centro Antas- Bahia 
Telef: (075 )98771358 - CNPJ 03.340.345/0001-82 

— E T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 4' 

Exmo. Sr. 
Dr. Paulo Bernardo Silva 
Ministro das Comunicações 

Antas- Bahia, 27 de agosto 2013 
M i N13 T E psl O D A 5 C 0 M ü N! C 

BR A 8ÍLIA • DF 

53000 052684/2013-14 

SE D OC.'B »E XP/CGG1WGM 
04/09/2013-16:09 

Senhor Ministro 

Venho por meio deste, solicitar de V. Excia, a renovação de Outorga da 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS, ( ARDICA ) Estação N° 
671075928 Entidade n° 50012173347,conforme registro do Ministério das Comunicações, que está 
vencendo no dia 27 de novembro de 2013, conforme cópia em anexo . 

Aproveitando o ensejo para apresentar protesto de estima e consideração. 

Atenciosamente 

Sandra,]2M dóTJascimento 
Diretora Presidente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ;^f SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

N ° : OOOO16(£004-BA_ ' 

F L S : 001/OfflRS, 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO P E RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS (ARDICA) - CNPJ: 03 .340 .345 /0001 -82 

H° DA ESTAÇÃO 

671076026 
SERVIÇO 

Radiodifusão Comunitária 
NAT. SERV. LATITUDE 

10S2A6200 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
ALTO DA CAPELA DOS NILOS S / N 

DISTRITO 

BAIRRO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ANTAS 

UF 
B A 

CIDADE DA OUTORGA : A n t a s / B A 
NOME FANTASIA : R Á D I O COLORADO FM 
FREQÜÊNCIA l 87,9 MHz 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO :05:00 a 24:00 - Dom. a Sáb. 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO t ZYS559 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO I 
MUNIC ÍP IO l 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
CÓDIGO • 

TRANSMISSOR AUXIL IAR 
CÓDIGO i 

ANTENA 
FABRICANTE l 
G A N H O : 
DESCRIÇÃO I 

COTA BASE DA TORRE : 

ALTO CAPELA DOS NILOS S / N CENTRO 
Antaa 
Auad Corrêa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
OO5698XXX0528 
* * * * * * * * 

AUAD CORRÊA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
0.00 dBd 
PLANO TERRA ifá 

. . . . . . . . m jKffJMB 

Número Processo : 

CANAL : 
RAIO DA AREA DE SERVIÇO : 
PERP MÁXIMA i 

L O C A L I D A D E I 

UF : 
MODELO : 
POTÊNCIA : 
MODELO : 
POTÊNCIA I 

MODELO t 
POLARIZAÇÃO : 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO : 

536400007141999 

200 
1.00 KM 
* * * * * * * * VY 

* * * * * * * * 

BA 
SP5025 
25,000 W 
* * * * * * * * 
******** yf 

PT O DB 
Vertical 
30.0 m 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARA SEM D I R E I T O A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERÊNCIAS 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO 
REGULARMENTE INSTALADAS. L ' ^Wjf tep"S -OHP" 

IMPRESSA EM 0 4 / 0 6 / 2 0 0 7 

OBSERVAÇÕES Licenciada Em VAUDA ATÉ 

03.340.345/0001-82 29 /06 /2004 27 /11 /2013 Hélio Costa 
Ministro das Comunicaçõe 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO 

CPROD n 2:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000052684/2013 
Referência: Expediente de 27 de agosto de 2013. 

Interessado: Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (ARDICA) 
Assunto: RadCom (Solicita renovação de outorga). 
Destinatário: S C E 

Encaminhe-se o presente documento à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica deste Ministério, para as providências julgadas necessárias. 

de 2013. 

ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete 

RENOVAÇÀO-OUTORGA-RADCOM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO N°: 53000.052684/2013-14 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Em 06/09/2013. 

XOSO FILHO RAIMUNDO DATOSTA 
ASS/SCE-MC 
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Í Q € (O-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 ^ ^ o . ( 9 o o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ l M / W | 1 O f f J % 

Rubrica. - , 

D E S P A C H O 

Data: Q0\, /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA q\l üf){^ 

Do: GAB/DEAA 

PROCESSO N° 

ENCAMINHAR PARA: 

DOCUMENTO N° 0 j f t ^ 

• Conhecimento 
IZ^frovidências 

C , L ] Análise e Deliberação 
• Preparar Resposta 
• Preparar Informe 
• Responder ao Interessado 
d Falar-me 
• Arquive-se 

Octt&io (Pinna (Pieranti 
Diretor GAB/DEAA/SC/MC 

Requerimento  (0056452)         SEI 53000.052684/2013-14 / pg. 6



4& < 
Ministério das Comunicações ^ 

U J K»3rp* 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 0 ( 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão _» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

I d e n t i f i c a ç ã o d o P r o c e s s o 

Número: 53000.052684/2013 Localidade / UF: ANTAS/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS 

Aviso: 10 Publicação: 09/04/2001 Prazo: 30 Canal: 200 

P r o c e s s o 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 

autorização do MiniCom: PENDENTE 

2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: PENDENTE 

3. CNPJ válido e atual: PENDENTE 

4. Estatuto: PENDENTE 

5. Ata de eleição: PENDENTE 

6. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE 

7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: PENDENTE 

CONSTATAÇÕES: 

a. A Entidade encaminhou apenas documento demonstrando interesse na renovação. 

b. Não há qualquer documento a instruir o processo. 

CONCLUSÃO: 

Elaborada NT 3468 solicitando a totalidade dos documentos exigidos pela Norma 1/2011 para fins de renovação da 

outorga do Serviço. 

*** Analista Jurídico: TÁCIO NEVES 

laça? NtAjy Tut/X fSgunC^ 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

18/12/2013 •jajBM Página 1 de 1 
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.Como 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília 
(61)3311-6281 

Ofício n° /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília de de 2013. 

Ao(à) Senhor(a) 
SANDRA DIAS DO NASCIMENTO 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS 
Rua Santo Antônio, esquina com Capela dos Nilos, n. n°. Centro 
48.420-000 Antas/BA 

Assunto: Nota Técnica de Exigência referente ao Processo n° 53000.052684/2013-14 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.052684/2013-14, na localidade 
de Antas/BA, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3468, que solicita apresentação de 
documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste 
ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a entidade 
apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as 
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atencios, 

SAMIR AMANDOuRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador'(Seral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3468/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.052684/2013-14 

Processo de Outorga n° 53640.000714/1999 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE ANTAS para renovação da outorga de prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Antas/BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que 
estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados a seguir para dar 
andamento ao processo de delegação, tudo conforme os dispositivos da Norma 1/2011, apontados em 
cada um dos itens listados abaixo: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da entidade, nos exatos termos que seguem, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação (subitem 20.3, "a"); 

II . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL (subitem 20.3, 
"b"); 

III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual (subitem 20.3, "c"); 

IV. Cópia atualizada e consolidada do Estatuto Social da Entidade, com o devido registro no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas (subitem 20.3, "d"); 

V. Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas (subitem 20.3, "e"); 

VI. Ultimo relatório do Conselho Comunitário, elaborado em estrita obediência ao disposto 
no subitem 21.4.1 da Norma 1/2011, isto é, a grade de programação acompanhada de 
relatório resumido em que se avalia a mesma, considerando as finalidades legais do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária (subitem 20.3, "h") e; 

VII. Cópia dos Registros Gerais - RG e dos Cadastros de Pessoas Físicas - CPF de todos os 
Diretores (art. 9o, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612/1998 e subitem 8.1, "e" da Norma 
1/2011). 

3. É de suma importância salientar que o Estatuto a que se referiu acima (item IV) deve 
estar em perfeito acordo com os subitens 8.2 e 8.3 da Norma 1/2011, abaixo transcritos: 

TNFS/CGRC 
tf 
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8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas 
em executar o serviço deverá: 

a) ser apresentado na íntegra; 

b) estar legível; 

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade rigorosamente 
de acordo com a constante: 

c.l) na Ata de Constituição, ou ata da Assembléia Geral que a tenha alterado, 
quando se tratar de entidade comunitária; ou 

c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha alterado, quando se 
tratar de fundação; 

d) (Revosado pela Portaria n°. 197/2013) 

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, ainda, quando 
houver, o fundo social; 

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área 
de execução do serviço; 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente; 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.l) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como 
as suas respectivas atribuições; 

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e 
extrajudicial; e 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida 1 (uma) única recondução; 

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil; 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu 
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n° 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, que institui o Código Civil; 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições 
que: 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

TNFS/53000.052684/2013-14/CGRC 
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b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qu^qtíer\cia\dão 
domiciliado na área de execução do serviço;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ _ y <£ 

•*1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubf>ca_^_lA— ' 
c> assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com áà-suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos ,q)^compomj^ 
órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto 'nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados; 

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade; 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre os associados; e 

h) determinem as competências da Assembléia Geral, observadas as disposições 
constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o 
Código Civil. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, bem como os esclarecimentos 
solicitados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, 
de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

5. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade pública, 
regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste sentido, subscrita 
por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento das exigências. 
Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será considerada intempestiva. 
Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 18 de dezembro de 2013. 

üJM. 
TACIO NEVES FROTA SOUZA 

Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3468/2013/CGRC/SCE-MCf 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? A . de V 

SAMIR^MÁNDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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•=rO/Z<P(/A 

RADIO TROPICAL FM 87,9 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS %^ 

ARDICA — 
Rua Santo Antônio s/n Centro c/Travessa Capela dos Nilo-Antas- Bahia 

Tel: (75) 9877-1358 CNPJ N° 03.340.345/0001-82 

ífiNiSTÉRíO DAS COMUNfCAi 
BRASÍLIA - DF 

53000 008854/2014 12 

SEAPAiSCE 
limo. Sr. 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador Geral de Rádifusão Comunitária 

Senhor Cordenador 

Venho através deste encaminhar a V. S, documentos solicitados para a renovação de 
ortoga da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, ARDICA. 

A tenciosamente. 
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RADIO TROPICAL FM 87,9 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTASSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrfca. 

(ARDICA) % 
Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo s/n Centro- Antas -Bahia _ ^ 

Fel: 75-9877-1358 CNPJn" 03.340.345/0001-82 

Antas- Bahia 04/02/2014 

DECLARAÇÃO 

Eu Sandra Dias do Nascimento, Diretora Presidente da Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Antas, (ARDICA ) Declaro para os devidos fins, que a nossa Emissora e 
seus equipamentos encontra com suas instalações, localizada à Rua Santo Antônio c/ 
Capela dos Nilo- s/n CentroAntas- Ba, conforme documentos em anexo, como Licença 
para Funcionamento, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,e comprovante da Embasa. 

Atenciosamente 

Sant 
Diretora 

<MÍ0 fascimento 
^residente 
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e m b a s a 

NOTA FISCAL 

C O N T A D E A G U A / E S G O T O 

empresa baiana de águas e saneamento s.a. 

I . I . . I I . . I . . I . . Í . . I . I M . . . 1 I . . . I I . . . I I I . l l 

R A D I A T R O P I C A L F M 
RU DA CAPELA, 66 
ANTAS CENTRO 

CEP - 4 8 . 4 2 0 - 0 0 0 

MATRICULA 
INSCRIÇÃO 
ROTEIRO LEITURA 
ROTEIRO ENTREGA 
HIDROMETRO 

067087604 COM-0001 
0080.01.0250.2.0002.0066.0 
00000000 
000000000 
Y04S090583 

L O J A : RU JOÃO NILO 423 

VENCIMENTO 

19/02/2014 

Ligação Gratuita 
0800 0555 195 

0 seu contrato de adesão pode ser obtido em um dos nossos pontos d e \ 
sDE ADESÃO/ atendimento ou através do site www.embasa.ba.gov.br/centralservicoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

ACOMPANHE A MCDIÇÂO 
DO seu HIDRÔMÊTRO e, 

se NECESSÁRIO, ÊNTRS et* 
CONTATO COM A ÉMBASA 

PARA UMA MBIHOR ANÁUSf 
DO seu CONSUMO. 

Para facilitar a consulta, 
p r e e n c h a o s c a m p o s 
abaixo com a leitura do 
s e u hidrômêtro. 
(apenas números pretos): 

• m m 

ATUALIZE SEU CADASTRO 
Para a Embasa lhe atender melhor, compareça em um de nossos pontos de atendimento e atualize seus dados. 

* ilustrações extraídas de cartilha educativa produzida pela Embasa A-FCJ3M13. 

PARA USO DO ENTREGADOR 

• Mudou-se 
• Endereço insuficiente 
• Número não confere 

O Desconhecido 
O Recusado 
• Outra Ocorrência 

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO 
MORADOR P O R T E I R O SINDICO VIZINHO 

• a a • 

DATA ASSINATURA 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ?flszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> »Mrooi£ 

/2004-BA 

NOME/RAZÂO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS (ARDICA) - CNPJi 0 3 . 3 4 0 . 3 4 5 / 0 0 0 1 - 8 2 

N° DA ESTAÇÃO 

671076926 
SERVIÇO 

Radiodifusão Comunitária 
W . SERV. LATITUIJÍ F.LL 

10S2jft200 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
ALTO DA CAPELA DOS NILOS S / N 

DISTRITO 

BAIRRO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ANTAS UF 

A n t a c / B A 
RÁDIO COLORADO FM 
87,9 MHZ 

:05:00 a 24:00 - Dom. a sáb . 
ZYS559 

Número Processo i 536400007141999 

ALTO CAPELA DOS NILOS S / N CENTRO 
Antas 
Auad Corrêa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
0O5698XXX0528 
* * * * * * * * 

CANAL : 
RAIO DA AREA DE SERVIÇO i 

PERP M Á X I M A I 

L O C A L I D A D E I 

UF • 
MODELO l 
POTÊNCIA : 

CIDADE DA OUTORGA : 
NOME FANTASIA I 
F R E Q Ü Ê N C I A t 

HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO : 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO : 
MUNIC ÍP IO I 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
CÓDIGO I 

TRANSMISSOR AUXIL IAR 
CÓDIGO I 

ANTENA 
FABRICANTE : 
GANHO I 
DESCRIÇÃO : 

' O T A B A S E D A T O R R E : . * » * . « . «  m 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM D IRE IT O A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERÊNCIAS 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO 
REGULARMENTE INSTALADAS 

A . Ao.<?. . MODELO ! 

âPÂxmbàt NC1A' 

200 
1.00 KM 
* * * * * * * * vv 

S P 5 0 2 5 
25 ,000 W 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * vv 

AUAD CORRÊA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
0.00 dBd 
PLANO TERRA 

M O D E L O I 

POLARIZAÇÃO ! 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO : 

P T O DB 
Vertical 
30.0 m 

IMPRESSA EM 0 4 / 0 6 / 2 0 0 7 

OBSERVAÇÕES Licenciada Em VÁLIDA ATÉ 

03.340.345/0001-82 2 9 / 0 6 / 2 0 0 4 2 7 / 1 1 / 2 0 1 3 
Hélio Costa 

Ministro das Comunicaçoe 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado 0 direito deste agencia de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida as 15:50:03 do dia 06/02/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/03/2014. 

ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 
ASSOCIAÇÃO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS ( A R D I C A ) 
0 3 . 3 4 0 . 3 4 5 / 0 0 0 1 - 8 2 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ^ J ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Receita Federal 

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l 

Contribuinte, 

C r r n ' 

MS. 

Rubric 
l/l 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

N"'<ERO DE INSCRIÇÃO 
40.345/0001-82 

FttMrRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA OE ABERTURA 
15/06/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA D E ANTAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A R D I C A 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R SANTO ANTÔNIO C/TRAV. C A P E L A DOS NILOS 
NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
48.420-000 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
ANTAS 

UF 
B A 

[ SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SHUAÇAO CADASTRAL 
27/08/2005 

v/O DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/02/2014 às 15:25:18 ídata e hora de Brasília). 

Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/02/2014 

^tpy/www.receita.fazenda.gov.br/prepamrImpressao/lmprirnePagina asp 
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RÁDIO TROPICAL FM 87,9 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS 

(ARDICA ) 
Rua Santo Antônio c/Capela dos Nilo s/n Centro-Antas -Bahia 

Fel: 75-9877-1358 CNPJn" 03.340.345/0001-82 

Antas- Bahia 04/02/2014 

limo. Sr. 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Venho por meio deste, encaminhar a V. S, o Estatuto Social e as cópias de AUDITIVO, 
de Alteração, da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, conforme Art. N" 
19 da Competência da Assembléia Geral Extraordinária, e do Art. N" 40° Parágrafo 
único das Disposição Transitória em Geral, da ARE DICA. 

Atenciosamente 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS^"" Ô ^ & ^ - A . ^ 

°PI«- l/ttx -O l i f fV y> 
CÓPIA AUTENTICA - AUDITIVO DE ALTERAÇÃO DO E S T A T U ^ . . 

DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE A N T A ^ A S ^ ^ p * 

AVERBADO A MARGEM DO REGISTRO DE N° 65, LIVRO A-2 ÉOLS. 4V A 

9V, DO CARTÓRIO DE REGISTRO E PESSOAS JURÍDICA DA COMARCA . ^ , 

DE ANTAS APROVADA EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 11 DE MAIO DE 2008. 

AUTENTICAÇÃO/ 
RECONHECIMENTO 

capi tu lo I •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Wm^MtimS. 
Passa a ter a seguinte redação •? ^*iíml^mEm 

Fica alterado no Estatuto Social, conforme Artigo 19 da Competência da 

Assembléia Geral Extraordinária, e Artigo 40° Parágrafo Único das Disposições 

Transitório em Geral, da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, o 

art. 26° do capitulo V da Diretoria, Artigo 26° Parágrafo 1 o da Eleição para o 

cargo de Diretor, Artigo 11° capitulo II dos Associados, Artigo 18° Capitulo IV 

dos Órgèos Sociais Artigo 13° dos Direitos, Devei es e Responsabilidades. 

Capitulo II 

Passa a ter a seguinte redação: 

A inclusão no artigo 26° do Estatuto Social o cargo do Diretor Cultural 

Conselho Comunitário, no quadro de Diretor da Associação de Rádio Difusão 

Comunitária de Antas e seus Objetivos. 

I - Diretor Cultural tem como responsabilidade, organizar programas 

Educativos, planejamento, organizar festa e eventos, para arrecadações para a 

Nossa Associação. 

il - Operacionalizar, e Supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao 

público na área da programação. 

CAKíOiüO DE NOTAS E PROTESTO DE RIBEIRA DO POMBAL 
Certifico que a presente cópia fotostática, 

s tá c o n f o r m e o o r i g i n a l . D o u fé 

RibeVa do Pombal BA, j j pjry 2014 

Em Testemunho 

lAISEDA 
da verdade 

SANTANA 

Escrevente 

AtoNol 
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Mi - Promovei poi todos os rne.os possíveis, de forma organizadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sistemática! 
3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

eficiente a divulgação do nome e objetivos e realização da Entidade. % 

IV - Elaborar e Supervisionar as redações que irão ao ar. 
Conselho Comunitário 

I - Tem como objetivo acompanhar e fiscalizar a grade de programação da 

Emissora, como visto do interesse exclusivo da comunidade. 

II - Encaminhar ao Ministério das Comunicações a grade com sua avaiiação na 

data de aniversário da outorga. 

III - Analisar a Dinâmica e Perfil das atividades implantada pela diretoria, 

verificando a sua adequação as metas estabelecidas. 

IV - Aprovação da Programação da Emissoia. 

Capitulo III 

Art 26° Parágrafo 1 o Capitulo V da Diretoria 

Passa a ter a Seguinte redação. 

I - Os membros eleitos para o cargo de Diretores da Associação ficarão no 

Cargo por um período de 04 (quatro) anos consecutivos entre as associados 

em pleno gozo de seus direitos sociais, sendo permitido a reeleição por igual 

período ou a cargo da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária conforme 

art. 20° Parágrafo IV dõs Órgãos Sociais. 

Capitulo IV 

Art. 13° Direitos, Deveres e Responsabilidade item IV. 

Passa a ter a seguinte Redação: 

CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO DE RIBEIRA DO POMBAL 
Certifico que a presente cépia fotostática, 

s t á c o n f o r m e o o r i g i n a l . D o u f é 

Ribeira do Pombal BA, | J pE V ( m Uf^ 

V 

Em Testemunho 

THbuiwl 

da verdade 

nte 
Ato NotarlafÈu de Registro ' 

2180.AB001966-1 

LAISE DA CONCEIÇÃO SANTANA 
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oosarca d? 
Fica alterado o nome fantasia de ARDICA de Rádio Colorado FM Dara 

Tropical FM. 

IpTádjÊ-0 

Capitulo V 

Artigo 11 a Capitulo II da Exclusão dos Associados. 

Passa A ter a seguinte Redação. 

] PROTOCOLO N6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^3P^> Jft - 1 - ! 
| Apresentado r-s _ 0 . 3 - . Í . Q i M h í f í A j ^ l 

I - Desrespeitar os dispositivos Estatutário. j 

II - Incapacidade Civil não suprida, 

ill - Tiver sua falência física por 3 seção extraordinária. . r . 

IV - Danificar o patrimônio da Associação. SiiciwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i, -

V- Deixar de residir na área da comunidade a ser atendida pela estação na 

área urbana da localidade. 

O Q 
5 9 5q 
DJ- S. <ZZ> 

-• 2° 

o ° o 

o • 3 
3 » S 
2 "5 m 

* s a 

3'"°. s 
m ai CP 

•-<?§ 
c ! £ 

Capitulo VI 

Art 18° da competência da Assembléia Gera! Ordinária 

Passa a ter a seguinte redação. 

I - Apreciar e votar relatório, balanço e contas da Diretoria e o parecer do 

Conselho Fiscal. 

II - Eleger empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

III - Eleger o conselho comunitário. 

IV - Estabelecer o valor de contribuições mensais dos Associados. 

V - Conceder titulo honoríficos as pessoas físicas ou jurídica que por sua 

colaboração a Associação o mereça. 
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R A D I O T R O P I C A L F M 87.?' COMARCA DE ANTAS 

CARTÓRIO D 

DAS PESC 

REGISTRO CIVIL 

! R Í D I C A S 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS 
TEL; ( 75 ) 3277-1358 CNPJ 03.340.345-0001-82 

Rua Santo Antônio s/n Antas - Bahia 

COPIA AUTENTICA- AUDITIVO DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 
DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS, A SER AVERBADO A 
MARGEM DO REGISTRO DE N° 65 LIVRO A-2 FOLS, 04V A U9V. IX) CARTÓRIO DE 
REGISTRO E PESSOAS JURÍDICA DA COMARCA DE ANTAS APROVADA EM 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM lág i^ABRáL DE2012. 

Capitulo I 

Passa a ter a seguinte redação: 

Fica alterado no Estatuto Social Art. I a da Denominação Sede Foro, Duração e Objetivo, conforme 
art. 19° da competência da Assembléia Extraordinária Geral, e o Art. 40° Parágrafo único das 
disposição transitória em geral, da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas. 

Capitulo I I 

CAfilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E XOTAS £ rROTESTO Zl KISDHA DC r^Z 11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certifico que a presente cópia fotostática, 
~stá conforme o or ig inal . Dou fé 

Ribeira do Pombal BA, \ | p£y 2014 

} ' 

2üu6ónc 
Passa ter a seguinte redação: 

Em Testemunho 

LAÍSE DA CONCEIÇÃO SANTANA 

Escrevente 

O endereço da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, deixa de ser, Praça Governador 
Regis Pacheco n° 65 I a andar, Para Rua Santo Antônio c/ Travessa Capela dos Nilos s/n Centro 
Antas- Bahia 
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ADITIVO DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDÍO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS (ARDICA), com sede 
na Praça Dr. Régis Pacheco, n°. 65,°. Andar, nesta cidade de Antas, Estado da 
Bahia, com mudanças aprovadas em Assembléia Gerai Extraordinária 
realizada no dia 6 de maio do corrente ano de 2001, a ser averbada à margem 
do Registro 65, fls. 4v a 9v do Livro A-2, com protocoip- ó ^ í ^ y r o 4>.! Pág. 
65v do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da gfomí ttSa^e Antas, 
Estado da Bahia.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - c ? f i s . _ Ova 

3 Rubfic 
£> • • •  «unitária Os artigos 3o. L 4 o. Do Estatuto da Associação de Rádio Díj^são' 

de Antas ( ARDICA) passam a ter a seguinte redação: " TXrt. 3o. ARDICA 
tem as seguintes finalidades: I - Adquirir bens em forma de doação, construir 
ou alugar os imóveis necessários às suas instalações administrativas, 
tecnológicas e de benefícios culturais: I I - Promover cursos de capacitação 
profissional e outros serviços necessários ao desenvolvimento da comunidade 
e servir de assessora ou representante dos associados ou de pessoas afins na 
obtenção de melhoria na qualidade de vida. I I I - Manter serviços de assistência 
médica, dentária, recreativa, educacional comunicativa, intelectual e jurídica, 
constituindo-se, neste particular, em mandatária dos associados no que diz 
respeito á ecologia e ao meio ambiente, e na defesa dos legítimos interesses 
dos seus associados, e/ou, com este mesmo objetivo, celebrar convênios com 
qualquer entidade pública ou privada: IV- Instalação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária com o objetivo de contribuir para o conhecimento e 
a propagação dos elementos culturais da comunidade, promovendo a 

§ | organização, visando fortalecê-los, proporcionando maior poder de decisão, 
com o intuito especial de incentivar o fomento, a geração de emprego e renda 

2 e defesa das atividades sociais, culturais, intelectuais e econômicas da 
j | ; comunidade. Art. 4 o. Dentre as finalidades citadas no artigo anterior, está 
5> sendo implantado o Serviço de Radiodifusão Comunitária cujo objetivo é a 
H fundação de uma rádio comunitária e a defesa dos legítimos interesses 

promovendo a democratização dos meios de comunicação de ordem 
comunitária, institucionalizando o direito de comunicar, contribuindo para o 

2S conhecimento e a propagação dos elementos culturais da comunidade." 

^ Antas, 7 de maio de 2001. 
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O C i J A a f e l 

>CJ/1<7/Í0 Z)2FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApÚMO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE^tàfiffi 
ARDICA-BA 

CAPITULO í 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E OBJETIVO. 

I 

7." - / lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (ARDICA) è uma sociedade civil, 
mreito privado sem fins lucrativos, com Sede na Praça Governador Reges Pacheco n." 65, I . " andar 

^fiesta Cidade de Antas e foro no estado da Bahia, abrangendo todo o município e Região, e se regerá 
pôr este.estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

Art. 2." - O prazo de duração da ARDICA de Antas è pôr tempo indeterminado e o exercício 
social coincidirá com o ano civil. 

Art 3." - O objetivo da ARDICA c a defesa dos legítimos interesses promovendo a 
democratização dos meios de comunicação de ordem comunitária, institucionalizando o direito de 
comunicar, contribuindo para o conhecimento e a propagação dos elementos culturais das 
comunidades, promovendo a organização visando fortalecê-los proporcionando maior poder de 
decisão com o intuito especial de incentivar o fomento a geração de emprego e renda e defesa das 
atividades sociais, culturais, intelectuais e econômicas de seus associados . 

Art. 4." - Para a consecução dos seus objetivos a Associação poderá: 

I - Adquirir bens em forma de doação, constniir ou alugar os imóveis necessários às suas 
instalações administrativas, tecnológicas, de benefícios Culturais de Comunicação, de Radiodifusão 
Comunitária e outros: 

II - Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, a Assistência técnica e 
outros serviços necessários ao desenvolvimento dos seus associados e servir de assessora ou 
representante dos associados ou de pessoas afins na obtenção de melhoria na qualidade de vida; 

III - Manter sen'iços de assistência Médica, Dentária, Recreativa, Educacional Comunicativa 
Intelectual e Jurídica, constituindo-se neste particular, em mandatária dos associados no que diz 
respeito a Ecologia, e ao meio ambiente, a defesa dos legítimos interesses dos seus associados, e ou, 
com este mesmo objetivo, celebrar convênios com qualquer entidade. Pública ou Privada; 

IV - Para a realização dos seus objetivos a Associação poderá filiar-se a outras entidades em 
perder sua individualidade ou poder de decisão. «TO . rder sua individualidade ou poder de decisão. 

V 
CARTÓRIO DO TA3ELI0Í: 

COMARCA DK ANT.' 
Certifico tjue a pre, 
e s tá de o corei o uor 
me foi aprosor.trtíi 

Antas (BA)^L3*. . ^ Í l 
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CAPÍTU 

)OS ASSOC 

vStZÊÈ&t SEÇÃO I 

DÁ ADMISSÃO, DEMISSÃO, SUSPENSÃO, E L I M I N A Ç Ã O E 
EXCLUSÃO. 

/lr£ 5."-/4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ARDICA poderá Ter 03 (três) categorias de Sódos: 

FUNDADOR, EFETIVO e HONORÁRIOS 

J 

I - SÓCIO FlÍNDADORzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Serão os presentes à Assembléia Geral da sua Fundação: 

II - SÓCIO EFETIVO - Serão as pessoas que ingressarem após sua fundação e as Empresas 
sediadas no Estado da Bahia, desde que enquadrem-se nas atribuições deste estatuto; 

III - SÓCIO HONORÁRIOS - Serão as pessoas físicas ou jurídicas que prestarem relevantes 
serviços a ARDICA de Antas, mediante competente aprovação pela Assembléia Geral. 

Ari. 6." - Podem ingressar na associação todas as pessoas, desde que concordem com as 
disposições deste Estatuto e que, pela ajuda mútua, desejem contribuir para a execução dos objetivos 
da associação. 

Art 7." - DA ADMISSÃO - dar-se-à através de qualquer sócio desde que efetivo a qual será 
resolvida em reunião de Diretoria e depois apresentada o resultado a Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - A Empresa do Estado que deseje se associar pôr livre e espontânea vontade 
terá seu pedido de ingresso submetido à aprovação da Assembléia Geral 

Art. 8." - A DEMISSÃO - Dar-se-à a pedido do associado, mediante carta dirigida ao Diretor 
Presidente não podendo ser negada, desde que o associado apresente documentos comprobatório de 
qualquer tipo de pendências com a entidade ou entidade financeira. 

Parágrafo Único - A demissão se dará definitivamente após o requerente ter apresentado 
documentos de quitação com qualquer tipo de entidade financeira, onde a Diretoria levará ao 
conhecimento da Assembléia Geral. 

Art. 9." - A SUSPENSÃO - Dar-se-à pôr deliberação da Diretoria, o associado que abusar dos 
seus direitos que venham impedir o desenvolvimento da entidade. 

CARLOS CKKiíTanWlWfl 
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< — — — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 3 Rubrica 

/Irt.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10." - A ELIMINAÇÃO - Dar-se-à pela Diretoria ao associado que itifrlffffifyialquYijyyj 
dispositivo legal ou estatutária depois do infrator ser notificado pôr escrito, onde o mesmo deverá eslC"' 
em conformidade com o artigo 8" e seu parágrafo Único. 

Art. 11.' - A EXCLUSÃO - Dar-se-à ao associado pôr deliberação da Assembléia Geral ao 
associado que: 

Desrespeitar os dispositivos Estatutários; 
Incapacidade civil não suprida; 
Tiver sua falência Física; 

- Danificar o patrimônio da Associação. 

&• 1." - As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela Diretoria Executiva e dela cabendo 
recursos da Assembléia Geral; 

& 2."-A pena de suspensão não isenta o sócio de suas obrigações; 
& 3.°- O sócio Excluído do quadro social não poderão reclamar qualquer tipo de contribuição que 

haja feito a associação. 

/ 

/ 
SEÇÃO I I 

DOS DIREITOS DEVERES E RESPONSABILIDADES. 

Art 12.0 - São direitos dos Associados: 

Gozar de Iodas as vantagens e benefícios que a associação venha a conceder; 
Participar da Assembléias Gerais, discutir e votar os assuntos nela tratados; 
Votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal; 
Consultar Iodos os livros e documentos da Associação em épocas próprias; 
Solicitar a qualquer tempo, sob compromisso do sigilo, esclarecimentos e informações 

Sobre as atividades da Associação e propor medidas que julgue de interesse para o 
| aperfeiçoamento e desenvolvimento; 

j Convocar a Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos termos e nas condições 
fgr, previstos neste Estatuto; 

I- Demitir-se da Associação quando lhe convier, desde que esteja quites com suas 
obrigações conforme determina o artigo 8" e seu Parágrafo Único. 

Parágrafo Único - O associado que aceitar estabelecer relação empregaticia com a associação^, 
'e o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do exercício em que deixar^ ~ 
regb. 

São devores do Associado: 
« i r Sft . iS 

Observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações regulamiogeg 
)tfdas pela Diretoria e pela Assembléia Geral; 

Respeitar os compromissos assumidos para com a Associação; 
Manter em dia suas obrigações e contribuições; 

CAIiTORJO DO TABrrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d&**\*» * C 
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.„ r í izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

• * 

Contribuir pôr todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e para-o.ya^resM^Ja 
Associação e da Rádio de Difusão Comunitária Colorado FM; 

Comparecer as Assembléias e seções ou reuniões para que forem convoca%las.c^
!^^fJr^/0 

Art. 14." - Os Associados não responderão, ainda que subsidiariamente pelczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&H 
contraídas pela Associação, salvo aquelas deliberadas em Assembléia Geral e na foitycp.jifUaM 
forem. 

L 4 » 

CAPÍTULO IÍI 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 15." - O patrimônio social da associação será constituído: 

Pêlos bens de sua propriedade; 
Pêlos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade Pública ou 

Privada, Nacional ou Estrangeira; 
Pelas contribuições dos próprios associados, estabelecidas pêlos próprios associados; 
Pelas receitas provenientes das prestações de seniços. 

CAPITULO I V 

DOS ORGAOS SOCIAIS 

Art 16." - A Assembléia Geral dos associados é órgão supremo da associação e dentro dos 
Sentes legais, e deste estatuto, poderá tomar qualquer decisão de interesse para a associação e suas 

>v liberações vinculam e obrigam a todos ainda que ausentes ou discordantes. 

íi!sf\? Art 17." - A Assembléia Geral reunir-se-à. Ordinariamente, duas vezes pôr ano. e 
flfí xtraordinariamenle, sempre que necessário ou que for julgado conveniente. 

Art. 18.°- Compete a Assembléia Geral Ordinária: 

Apreciar e votar o relatório, balanço e contas da-Diretoria e o parecer do Conselho 

Eleger e empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
Estabelecer o valor de contribuições mensais dos associados; 
Conceder títulos honoríficos a pessoas físicas ou jurídica que pôr sua colaboraçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £g 

laçao o mereça. 

^ompete à Assembléia Geral Extraordinária: 

Deliberar sobre dissolução voluntária da Associação e, neste caso, nomeg 
fquidantes c votar as respectivas contas; 

^irj.çbrc.tr.r.dcuçr.'-. do nhic^vn c r.ohrc 7V.fnrr.io do Er.lr.tuto SÇ^À 

CARTÓRIO DO TABELIONATO t ^ A g c a 4 < ^ V * 
COMARCA DE ANTAP - B ^ J t f f t ^ ç . ' 4 9 * 

Certifico que a presente fototropia. 
esta du acordo com o OriçjinaJ q(ue!?'f* 
rne foi aprescr.r.ado;dou fé. ' 

Aptas ( B A S & de - \U \W. 

CA H LO S OENI VA L D O S A NÍO S' i\ 
Tabelião 

MATOS 

Requerimento  (0056452)         SEI 53000.052684/2013-14 / pg. 27

http://7V.fnrr.io
http://Er.lr.tuto


Outros assuntos de interesse da Sociedade e Comunidade. 

Art. 20." - É de competência da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária ItTiestiiuiÇf 
Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da 
administração ou Fiscalização da Associação, a Assembléia Geral poderá designar diretores e 
conselheiros fiscais provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se fará no prazo máximo dc 
30(lrinta) dias corridos. 

Art. 21." - O "QUORUM" para instalação da Assembléia Geral Ordinária será de 2/3 (dois 
terço) do número de associados, em primeira convocação, e de qualquer número, em segunda 
convocação, meia hora após a primeira . ; 

& I a - As deliberações serão tomadas pôr maioria simples de votos dos associados presentes, 
executando-se os casos previstos no Artigo 21° (vigésimo primeiro). 

& 2" - Cada associado terá direito a 01 (um) só voto, sendo vedada a representação, e a votação 
será pôr voto secreto salvo deliberação em contrário pêlos presentes. 

Art 22."' - A Assembléia será normalmente convocada pelo Diretor Presidente c em sua ausência 
pôr seu Vice-Presidente ou pôr qualquer outro membro do Conselho Fiscal, ou ainda pôr 1/3 (um 
terço) dos associados em pleno gozo dos seus direitos sociais, apôs solicitação não atendida. 

Art 23."- A Assembléia Geral será convocada com uma antecedência mínima de 05 (cinco) dias, 
mediante aviso enviado aos associados ou pêlos meios de comunicação existentes no Município ou 
Região. 

Art 24." -A mesa da Assembléia Geral será constituída pêlos membros da Diretoria ou, em suas 
faltas ou impedimentos pêlos membros do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo Diretor Presidente, a 
mesa será constituída pôr 04(quatro) Associados, escolhidos na ocasião. 

Art. 25." - O que ocorrer nas reuniões de assembléia deverá constar em ATA, aprovada e 
assinada pêlos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal presentes, ou pôr comissão constituída de 
05(cinco) associados designado.yjektassembléia c, ainda, pôr quanto o queiram fazer. 

« n i n o QS Í E 

„ | \ C Í P I T U L O V 

Í À zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ ^ Z M ^ r A DIRETORIA 

etoria setvconsti^ elementos efetivos, com as seguintes designai 

DircüífT^rcsidcntc: Sr. Antônio Pereira de Souza, brasileiro, casado, portador do R.G 
4.539.011/SSP/BA, CPF 474.553.575-91, Comerciante, residente a Avenida Saturnino Nilo n." 423 
Antas/BA. 

CARTÓRIO DO TABBLIONATO D 
COMARCA DK AKTAS - W 

Certifico que a pr«seiue*ja/^óanir«>*.* 
esta cio acordo co.u o Ortèfi 
mo foi apresentado;.Iou f#„< 
Atuas (BA)^3 dP 

CARLOS OENÍVALDOSÃNTOSMATÕS 
Tabelião 

• - L ^ t ^ . ^ u 

a) que 

4 
Requerimento  (0056452)         SEI 53000.052684/2013-14 / pg. 28



6 

Vice-presidente:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA José Ewidio Neto, brasileiro, solteiro, portaqOjtb dc 
7.261.351/SSP/SP, CPF 813.020.708-78, Ixivrador, residente a rua José Thomaz tifljo 
Antas/BA. 5ò 

1. " Secretário: Didiê Ribeiro Nilo, brasileiro, casado, portador do R.G~$Í621.2 
CPF 113.650.055-34, Funcionário Público Municipal, residente a 2." Travessa 
Teixeira n. ° 94, Antas/BA 

2. " Secretário: Kátia Ferreira de Andrade, brasileira, casada, portadora do R.G' n. 
165.313-SSP/AL, CPF. 099.488.214-91, Odontóloga, residente a Praça Pedro Macário n." 96 
Antas/BA. 

1." Tesoureiro: João Bento de Matos, brasileiro, casado, portador do R.G. 11.402.004 
34SSP/BA, CPF 868.756.555-00, Aposentado, residente a Rua João Félix n." 102 Antas/BA. 

2." Tesoureiro:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ocimar Alves da Costa, brasileiro, casado, portador do R.G. n.° 
3.839.842-70-SSP/BA, CPF. 431.798.195-50, Médico, residente a Rua Dr. Orlando Teixeira n.° 
162, Antas/BA | 

Conselho Fiscal: Flenildes Lindaura de Santana, brasileira, casada, portadora do R.G. 
n.°732.670-SSP/BA, CPF. 153.509.915-15, Cozinheira, residente a Rua Guilherme de Carvalho n." 52, 
Antas/BA; Marcos Fabiana Freitas, brasileiro, solteiro, portador do R.G. n." 1.263.963/BA, CPF. 
931.022.325-11, Estudante, Residente a Rua Santa Rita, 60 nesta e Josefa Maria Silva de Souza, 
brasileira,/ casada, portadora do R.G. n.° 4.073.666/BA, CPF. 670.636.755-91, Auxiliar de 
Enfermagem, residente a rua Paripiranga a/n." Antas/BA 

Suplentes: Márcio Matos Santana, brasileiro, casado, portador do R.G. n." 3.009.505-SSP'BA, 
CPF. 343.495.175-00, Comerciante, residente a Rua Alexandre Teixeira n.° 76, Antas/BA; Maria 
Rilania da Silva, brasileira, solteira, portadora do R.G n.° 5.663.963/BA, CPF. 670.638.455-00, 
Recepcionista, residente a Rua João Nilo s/n."Antas'BA a e Wanderley Batista Menezes, brasileiro 
cftsado, portador do R.G. n.° 4.073.719/BA, CPF. 400.325.665-49, Funcionário Público Municipal, 

'.sidente a Praça Dr. Lurdes Guerra s/n. °Antas/BA. 

^» Parágrafo 1" - Os membros eleitos ficarão no cargo pôr um período de 03(três) anos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
coiT^utivos entre o s associados em pleno gozo de seus direitos sociais, sendo permitido a reeleição 

" • ^ j l f ô f à i G l período. 

Jr-«- -Parágrafo 2" - Todos os integrantes dos Órgãos da Associação exercerão seus mandatos 
ft !^ ttuitamente. 

Art 27."- Compete a Diretoria: 

- j Administrar a Associação, cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto; 
- I Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como 

quaisquer programas próprios de investimentos; 
-l Organizar comissões especiais para estudos de questões de interesse social ou para r> 

desempenho de determinadas funções; ^ 
Dirimir as dúvidas e resolver os casos omissos no presente Estatuto; ^ 
Apresentar anualmente a Assembléia Geral Ordinária o balanço e as contas, cojkj 

'^ireca\r do Conselho Fiscal e os relatórios dos trabalhos da ASBEC; ^ 
Deliberar sobre a convocação de Assembléia Geral; £3 
Nomear dentre os associados, os responsáveis pêlo departamento que forem criados^ ^ 

a» 

O* 

li»»»** 

Certimfb "ue 41 
es tá cie aco.-d 
me foi 'ap 

CARLOS G E R A L D O SJWfl 
Tabeli.ic >•> RATOS 
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J 

r Art. 28." - A diretoria reunir-se-à Ordinariamente 01 (uma) vez pôr ano e lixtraordinq&un 
sempre cpie for convocada pelo respectivo presidente, se julgar necessário ou pôr sol ilação 
Conselho Fiscal.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "c: F , * - G 

Çjomur, 

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 
«a 

membros 
Parágrafo Único - A diretoria considerar-se-à reunida com a participação ininimàfyjs se 
ros titulares, sendo as decisões tomadas pôr maioria simples de voto. iw. 

Art 29.0 - Compete ao Presidente: 

Supervisionar as atividades da Associação, através de contatos assíduos com os demais 
Diretores; 

Autorizar os pagamentos e verificar freqüentemente o saldo de caixa; 
Apresentar à Assembléia Geral, o relatório e o balanço anual, com o parecer do 

Conselho Fiscal; 
Representar a Associação, em juízo ou fora dele; 
Representar a Associação, juntamente com o tesoureiro perante as entidades de 

créditos; 
Autorizar as despesas extraordinárias que forem necessárias consultando a respeito a 

Diretoria, quando ultrapassar 02(duas0 vezes o valor do salário mínimo; 
Nomear e demitir empregados da Associação, de acordo com o quadro organizado pela 

Diretoria, com parecer da Assembléia Geral; 
Assinar juntamente com o secretário, as atas das sessões da Diretoria que houver 

presidido. 

Ari. 30."- Compete ao Vice-Presidente: 

Assumir e Exercer as funções de Vice-Presidente; 
Substituir o Presidente em suas faltas e empedimentos; 
Assumir a Presidência em caso de vacância do cargo. 

Art 31.'j- Compete ao Secretário: 

Superintender os serviços da Secretaria; 
Redigir e assinar com o Presidente, as alas das sessões da Diretoria; 
Receber, assinar e expedir correspondências Ordinárias, com o parecer do Presidente; 
Zelar para que a contabilidade da associação seja mantida em ordem e em dia; 
Substituir, o vice-presidente no caso de ausência ou vacância do Cargo. 

Compete ao Tesoureiro; 

e a Assembléia Geral; 

Promover a arrecadação de receita da Associação; 
Pagar as despesas autorizadas pelo Presidente; 
Organizar e apresentar mensalmente a Diretoria, o balanço do mês anterior a Diretoria ^ * 

Representar a Associação, perante estabelecimentos e movimentar contas bancárias, 
tamente com o Presciente; 

Assinar os recibos e dar quitações em importância recebidas; 
Depositar no estabelecimento bancário designado pela Diretoria os saldos et 

.'X 
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* -os 
Ter sob sua responsabilidade os valores e os bens patrimoniais da AssomaçA). 

.2 f » 

.Art 33.°-A Diretoria reunir-se-à mensalmente ou quando se fizer necessário e po$iffi''de~n1&ra/ O 
com a presença de apenas 04(quaíro) Diretores. No caso de empate, será asseguradtfya. voUf-ve^À 
quantidade do Presidente. 

Art 34° - Poderá ser destituído do seu cargo, a juízo da Assembléia Geral qualquer membro da 
Diretoria que não atender as necessidades da Associação ou se tiver faltado a 03 (três) reuniões 
consecutivas. 

Art 35." - Em caso de vaga de qualquer um dos Diretores, a Diretoria convocará um dos sócios 
efetivos para substituí-lo, até a realização da primeira Assembléia Geral que elegerá substituto 
definitivo, determinando a gestão deste, na mesma época que deveria terminar a gestão do Diretor 
substituído. 

CAPITULO V I 

DO CONSELHO FISCAL 

Art 36.° - A ARDICA terá um Conselho Fiscal composto de 03(três) membros efetivos e igual 
/ \ número de Suplentes, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, na forma deste Estatuto, limitando-se 

sua competência à Fiscalização da gestão Financeira. 

Art 37.°- Compete ao Conselho Fiscal: 

Exercer assídua e minuciosa Fiscalização sobre asA>peraçõcs, atividades e serviços da 
ssociação; 

Informar mensalmente, a Diretoria de sua competência suas contratações adverlido-o 
que se faz necessário; 

Conferir mensalmente os saldos Bancários c dos Numerários existentes em caixa, 
ificando se os mesmo estão dentro dos limites aceitáveis e estabelecidos pela Diretoria; 

Verificar se as operações realizadas e os serviços prestados compreendem em volume, 
qttalidade, quantidade e valor às previsões e as conveniências Econômicas Financeira da 

bçiação; 
Dar conhecimento a Diretoria das conclusões dos trabalhos prestados pela Diretoria a 

embléia Geral; 
Verificar os livros, comas e documentos necessários ao cumprimento das suas 

tribuições; 
Poderá o conselho Fiscal contratar serviços Técnicos especializados e valer-se de 

itórios c informações da Auditoria externa, correndo as despesas pôr conta da Associação, 
indo a Assembléia Geral apreciação c votação do seu parecer final. 

CAPÍTULO V I I 

meToi apres 

Requerimento  (0056452)         SEI 53000.052684/2013-14 / pg. 31
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Art 38." - A Associação cie Rádio Difusão Comunitária de Antas (ARDICA) ^ome n/e fa 
dissolvida pôr deliberação da Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária especialmciíep conyèac 
para esse fim, mediante proposta de 1/3 (um terço) dos associados com direito a vaio, êín prnpe^ 
convocação com metade mais um dos associados. 

& 1" - No caso de dissolução o patrimônio da ARDICA , reverterá em beneficio de instituição de 
caridade localizada neste município e escolhida pela Assembléia Geral epie houver deliberado a 
dissolução; 

&2° - Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeará um Liquidanle 
ou mais, um Conselho Fiscal de 03(três) membros para procedo' a sua Liquidação; 

<&3" - Em todos os atos e operações, os Liquidantes deverão usar a denominação seguido da 
expressão "EMLIQUIDAÇÃO". 

Art 39." - São obrigações dos Liquidantes: 

Providenciar o Arquivamento no cartório de registro de Ata da Assembléia Geral em 
que foi deliberada a Liquidação; 

Comunicar aos Órgãos que prestam serviços e assistência a Comunidade, a sua 
nomeação, fornecendo cópia da Ata da Assembléia Geral que decidiu a matéria; 

Convocar a Assembléia Geral sempre que necessário para apresentar relatórios e 
_ lanços do estado de liquidação prestando contas dos atos praticados; 
\ - Apresentar a Assembléia Geral, finda a liquidação, o respectivo relatório e as contas 
mitis. 

"~$rt 40." - O presente Estatuto poderá ser modificado mediante proposta do Conselho Fiscal ou 
tímmbros da Dif-eloria. 

^•í" Parágrafo Único - As alterações serão discutidas pela Diretoria da Associação pela Assembléia 
%ral, através daonaioria de votos 

DAS E L E I Ç Õ E S 

* Art 41."- A Eleição para membros da Diretoria e do Conselho Fiscal dar-se-à pôr votação livre 
via, tendo como requisição básica o ingresso na Associação até 30(trinla) dias antes da 

bléia Geral convocada para esse fim. Será eleito o candidato que obtiver a maioria simples de 
sentes e válidos. 

g Parágrafo Único-A Diretoria eleita terá um mandato de 03 (três) anos consecutivos, a contar da 
ciada sua posse. 

r < 

3y/e/y & 
' CARTÓRIO 

COM.* 
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Art 42." - São condições para ocupar um cargo eletivo: 

ser brasileiro nato ou naturalizado; 

Ser um associado da ARDICA-Ba; 

Estar em dia com as obrigações perante a Associação; 

Ser um associado pôr mais de 90(noventa) dias corridos; 

Estar em dia com as obrigações perante a Associação. 

Art. 43." - O periodo de inscrição das chapas para concorrerem aos Órgãos administrativos da 
Associação será contado a partirão primeiro dia do mês. Até o 30" (trigésimo) dia do mesmo mês. 

Art 44.°- O periodo de divulgação e propaganda ocorrerá entre o 31 "(trigésimo primeiro) dia ao 
45° (quadragésimo cpiinto) dia subsequente ao período de inscrição das chapas. 

Art. 45." - A data da realização das eleições ocorrerá no dia seguinte ao 45" (quadragésimo 
quinto) dia. 

j 
• Art 46.°-A apuração dos votos ocorrerá no dia imediato à realização das eleições, ou no mesmo 

dia a comissão organizadora assim achar pôr bem. 

Parágrafo Único - A mesa apuradora será presidida pôr um membro da Associação eleito para 
esfe fim e pôr 02(dois) representantes de cada concorrente eleitos pêlos seus pares. 

Art. 47.°- Será considerada vencedora a chapa que obtiver a maioria simples dos votos válidos. 

J° - Em caso de empate, haverá nova eleição no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, 
morrendo ao novo pleito todas as chapas anteriormente inscritas não sendo aceita uma nova chapa, 

'endo apenas ser trocado alguns membros da chapa. 

2° - Em caso de fraude comprovada, a mesa aparadora 'dará pôr anulada o referido pleito, 
idrcando-se nova eleições no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, concorrendo o novo pleito Iodas 

ms Chapas conforme determina o 1" (inciso primeiro). 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ;V Arti 48."-A posse da Diretoria eleita ocorrerá no dia imediato ou no mesmo dia caso a comissão 
^rganizagora julgar favorável. 

Parágrafo Único - A divulgação oficial dos resultados do pleito perante aos Associados e a 
^comunidade se dará no mesmo dia ou no dia imediato, através dos meios de comunicação existentes no 

cal ou no município. 

Art. 49." - O quadro de associados fundadores da entidade ficou composta de 19 (Dezenove) 
yjiembros, relacionados a seguir: Antônio Pereira de Souza, José Emidio Neto, Didiê Ribeiro Nilo, 
^fcátia Ferreira de Andrade, João Bento de Matos, Ocimar Alves de Castro, Elenildes Lindaura de 

''antana, Marcos Fabiana Freitas, Josefa Maria Silva de Souza, Márcio Matos Santana, Maria Rivania 
Silva, Wanderley Batista Menezes, todos esses já foram identificados acima no Artigo 26." Álvaro 

Ribeiro Nilo, brasileiro, solteiro, portador do R.G. n.° 2.276.316'BA, CPF. 274.401.55-97. 
nário Público Municipal, residente a Rua 07 de Setembro s/n."nesta; Maria do Carmo Jesus de 

brasileira, casada, portadora do R.G. n." 4.368.808/BA, CPF. 644.900.925-04, Auxiliar de 
®_fi>if,'nnin'i>tii r. " Vf«/*•!»/ .- ,< üiui Ihii fírtrhtmt » ° • • .• • s/,j- J/\nin\ -tutAnin Pivttnv hr.tvil.hn 

CARTÓRIO DO TAUJ 
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un/Qa 
portador do R.G.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n.° 471.510-13-SSP/BA, CPF. 123.851.235-68, FuncionárioJPut 
residente a Rua Santa Rita n. " 60, Antas/BA; Soraya Nascimento Nilo Santana, brSsile. 
portadora do R.G. 3.716.085/BA, CPF. 340.852.385,-15, Farmacêutica, residente c%$i(ç 
Ferreira, 76. Nesta; Raniere Gama Matos, kjKtSifeiro, casado, portador do R.G. rí'^ t^:Í06y4^$2>-
SSP/BA, CPF. 367.776.415-72, Funcionário Público Municipal, residente no Loteanie/fy.Novaywijas;. ' 
Luís Fumar do Nascimento Nilo, brasileiro , divorciado, portador do R.G. n.° 2.278.81$tí4/BA\jtPF. 
274.401.765-53, Fazendeiro, residente a Rua João Nilo, s/n."nesta e Fabiana Silva Ca9tr~o, brasileira, 
solteira, portadora do R.G. 08.309.271-40, CPF. 976.040.975-53, Atendente de Ambulatório, 
residente a Rua 07 de Setembro, s/n." nesta. Todos presentes a sua ata de fundação tpie será 
devidamente registrada em Cartório, podendo ser acrescido de outros associados efetivos na forma 
prevista neste Estatuto,. 

Art. 50." - Revogada as disposições em contrário. Este estatuto entrará em vigor após a sua 
aprovação em Assembléia Geral da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (ARDICA). 

-

Antas(BA), 15 de Junho de 1999. 

'Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas-AR D ÍC A 
Presidente 

CA DE * * * * * f otoç6P>« « * * * * í o í o . 

I l f . í e / » i . * " 

(a 

BAHIA 
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RÁDIO TROPICAL FM 87,9 7 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS TA 

ARDICA \ 
Rua Santo Antônio s/n Centro c/ Travessa Capela dos Nilo-Antas- Bahia 

Tel: (75) 9877-1358 CNPJ N° 03.340.34S/0001-82 

limo. Sr. 
Samir Amando Granja Nobre Ma ia 
Coordenador Geral de Rádifusão Comunitária 

Senhor Cordenador 

Venho através deste encaminhar a V. S, a Ata da Eleição da Associação de Rádio 
Difusão Comunitária de Antas. 

A tenciosamente. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

COMARCA DE AN.TA^BA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— T?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAWZ 

COPIA AUTENTICA- ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSC%A< 
RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS, PARA A ELEIÇÃO DA NOVA DIRETO 
CONSELHO FISCAL, DIRETOR CULTURAL E CONSELHO COMUNITÁRIO. 

Aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e doze,no salão da Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Antas,rua Santo Antônio com Travessa Capelo dos Nilos s/n centro nesta cidade de 
Antas Estado da Bahia, estiveram presente os sócios abaixo descriminados,Bruno Bezerra de 
Menezes,brasileiro, solteiro, portador do RG n° 10.117.922-73 SSP/BA , CPF n° 022.083.115-74 
estudante, residente a Praça Nossa Senhora da Conceição n° 10, Márcia Elisabete de Oliveira, 
brasileira, casada, portadora do RG n° 796.866 SSP/SE CPF n° 459.509.895-20, professora, 
residente a rua joão Nilo, José Vangivaldo Matos, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 295.525 
SSP/SE CPF n° 088.268.035-87 funcionário público, residente a Avenida Governador Paulo Souto 
n°238.Josefa Maria da Silva Souza, brasileira, viúva, portadora do RG n° 4.013.666 SSP/BA CPF 
n° 670.636.755-91, Auxiliar de enfermagem, residente a rua Paripiranga, Múcio Matos Santana, 
brasileiro, casado, portador do RG n° 3.009.505 SSP/BA CPF n°343.795.175-00, comerciante, 
residente a rua Alexandre Ferreira n° 76, Wanderley Batista Menezes, brasileiro,casado,portador do 
RG n° 4.073.719 SSP/BA CPF n° 400.325.665-49, funcionário municipal, residente a praça Nossa 
Senhora da Conceição,Ranieri Gama Matos, brasileiro, casado, portador do RG n°04.106.743-62 
SSP/BA CPF n c 307.776.415-72, trabalhador rural, residente a rua João Félix s/n, Maria Telma 
Matos Nascimento, brasileira, solteira, portadora do RG n° 2.733.987 SSP/BA CPF n° 
233.530.235-34, funcionaria pública, residente a Rua Nilo Peçanha n° 62, Carlos Eduardo Bezerra 
de Menezes, brasileiro, casado portador do RG n° 04.776.410 SSP/BA CPF n° 577.556.475-87, 
lavrador, residente a Praça Lídio Pereira s/n, Antônio Alves dos Santos, brasileiro, casado, portador 
do RG n° 07.307.623-60 CPF n° 988.152.375-34, aposentado, residente a Rua Climério de 
Carvalho s/n, Mônica Maria dos Santos Menezes, brasileira, casada, portadora do RG n° 
04.811.594-01 SSP/BA CPF n° 801.105.505-44, lavradora, residente a Praça Lídio Pereira s/n, 
Francilene de Jesus Santos, brasileira, solteira, portadora do RG n° 08.298.519-76 SSP/BA CPF n° 
006.466.495-31, funcionara, residente a Rua Nova s/n, José Andrade Silva dos Santos,brasileiro, 
solteiro, portador do RG n° 12.721.763-04 SSP/BA CPF n° 022.651.085-96, lavrador residente a 
Rua São Lucas s/n, Rômulo David Nascimento Matos, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 
101.426.396-5 SSP/BA CPF n° 019.947.295-34, estudante, residente Av. Governador Paulo Souto, 
n° 386, Ricardo Silva dos Santos, brasileiro solteiro, portador do RG n° 14.836.471-37 SSP/BA CPF 
n° 039.237.905-89 estudante residente a Rua Nova s/n, Sérgio Oliveira Gama .brasileiro, casado, 
portador do RG n° 5.058.254 SSP/BA CPF n° 909.635.985-20, Pastor da Igreja Maranata, residente 
a Rua São Pedro s/n, Lucivando Pereira Lima, brasileiro, casado, portador do RG n° 4.220.134.89 
SSP/BA CPF n° 413.424.965-15, funcionário público Estadual, residente Travessa Saturnino Nilo 
s/n, Rosália Dantas de Carvalho, brasileira, casada, portadora do RG n° 1923252 SSP/BA CPF n° 
315.665.965-72, aposentada, residente a Rua Alexandre Ferreira n° 171, Almerinda Josefina 
Santana, brasileira, viúva, portadora do RG n° 389.390 SSP/MA , aposentada, residente a Praça 
Dra. Lourdes Guerra n° 10, Ana Angélica Matos Santana, brasileira,casada portadora do RG n° 
071.792.074-7 SSP/BA CPF n° 949.867.625-91, técnica de enfermagem ,residente a rua Capela 
dos Nilos s/n, Sandra Dias do Nascimento, brasileira, solteira, portadora do RG n° 115.734.139-0 
SSP/BA cPF n° 034.423.435-41, domestica, residtnte a rua Saniu Antônio s/n, todos doiiiicüiauos 
neste município, com propósito de realizarem unü eleiyáo pava. a escoiha da nova Direto:ia dccia 
Entidade, corr. o início da assembléia, o Sr. Presidente José Vangivaldo Matos, pedi;;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?.os 
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associados que registrassem as chapas para a disputa as eleições da nova Dir%0fi*V< 
votação secreta, logo após dez minutos o Sr. Presidente verificou que só í^v^ápre 
única chapa que foi eleita por unanimidades dos associados presente, vinte e'%n ( 
assim classificada a nova Diretoria, Diretor presidente, Sandra Dias do Nascimento, Vice "Presidente 
Ricardo Silva dos Santos, Primeiro Tesoureiro, Bruno Bezerra Menezes, Segundo 
Tesoureiro,Rômulo David Nascimento Matos, primeiro Secretário Carlos Eduardo Bezerra de 
Menezes, Segundo Secretário José Andrade Silva dos Santos, Diretor Cultural, Fracilene de Jesus 
Santos, Conselho Fiscal Márcia Elisabete de Oliveira, Múcio Matos Santana , Suplente do Conselho 
Fiscal, Antônio Alves dos Santos, Maria Telma Matos Nascimento, Josefa Maria da Silva Souza. 
Conselho Comunitário, Mario de Souza Félix, presidente da Associação dos Pequenos Produtores, 
Rua da Floresta, CNPJ 02214199/0001-68, Rosália Dantas de Carvalho, representante da Igreja 
Católica Almerinda Josefina Santana , Presidente do Apostolado da Oração Igreja Católica, Praça 
Dra. Lourdes Guerra, Ana Angélica Matos Santana, Membro da Igreja Adventista do Sétimo Dia, 
Ranieri Gama Matos, Membro da Igreja Adventista do Sétimo Dia, Praça Pedre Macário de 
Carvalho, CNPJ n° 01.104.932/0035-96, Lucivando Pereira Lima, Membro da Igreja Batista, Rua 
Orlando Teixeira, CNPJ n° 16.299.026/0001-12, Sérgio Oliveira Gama, Pastor da Igreja Maranata 
Rua São Pedre CNPJ n° 16.130.445/0001-26, a pós a eleição, com a posse da nova Diretoria a Sra. 
Diretora Sandra Dias do Nascimento, eleita e empossada deu por encerrada a presente Assembléia 
mandando lavra a Ata que depois de lida e achada conforme vai assinada por todos os Associado 
presente eu, C^rtosEduardo Bezerra de Menezes, secretário que lavrei esta Ata assino 

ra2 

. s -g ç> s a l 

M M * 

AUTENTICAÇÃO/ 
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RADIO TROPICAL FM 87,9 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS 

(ARDICA ) 
Rua Santo Antônio d Capela dos Nilo s/n Centro- Antas -Bahia 

Fel: 75-9877-1358 CNPJ n" 03.340.345/0001-82 

Antas- Bahia 04/02/2014 

limo. Sr. 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Eu Sandra Dias do Nascimento, venho por meio deste, encaminhar a V. S, a grade da 
Programação Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas,que será divulgada em 
nossa Emissora durante todos os dias, após ser avaliada em 20 de junho de 2013 por 
mim, Diretora, e todos os Membros presente do conselho Comunitário, no salão da 
ARDI 

Mario de Souza Felix, Presidente da Associação dos Pequenos Produtores 

ngelicajdatos Santana, Membro da Igreja do Sétimo Dia 

atos, Membro da Igreja do Sétimo Dia 

a, Pás tor da Igreja Mara nata 

Mcivando Pereira Lima, Representante da Igreja Baista 

Rosalia Dantas de Carvalho, Membro da Igreja Católica 

^—ttlmerinda Jo&Jbta-Santana, Membro da Igreja Católica 

Wâ^íêím imento 
dpnte 
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RÁDIO TROPICAL FM 87,9 % 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANfAÍ 

Tel:: (075) 3277-1358- CNPJ 03.340.345/0001-82 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Santo AntôniozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cl Capela dos Nilo- Antas- Bahia 

PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA 

De Segunda à sexta 

05:0 hs à 080 hs - Programa Manhã Sertaneja 

080 hs à 09:0 hs - Programa Apalavra de Deus no meio de nós Igreja Católica 

09 0 hs à 10:0 hs - Programa MPB 

10:0 hs à 12:0 hs - Programa Disk Musica 

12:0 hs à 13:0 hs - Jornal da Tropical 

13:0 hsà 14:0 hs - Programa Maranata e Macha Igreja Maranata 

14:0 hs à 15:0 hs -Programa Amado Batista 

15:0 hs à 17:0 hs- Programa Conecção Jovem 

17:0 hs à 18:0 hs - Programa Forro Mania 

18:0 hs à 18:05- Crônica da Ave Maria 

18:05 hs à 19:0 hs - Programa Paz com Deus Igreja Batista 

19:0 hs à 20:0- Hora do Brasil 

20:0 hs à 22:0 hs - Programa as Melhores do Dia 

22:0 hs à 00:0 hs- Programa Momentos Romântico 

S Á B A D O 

05:0 hsà 09:0 hs Programa Manhã Tropical 

09:0 hs à 12:0 hs Programa Cultura da Nossa Terra 

12:0 hsà 13:0 hs Programa Prosa Rural e Sesc Senac 

13:0 hs à 14:0 hs Programa M P B 

14:0 hs à 18:0 hs Programa Brega Chik 

18:0 hs à 18:30 hs Crônica da Ave Maria e Oficio da Imaculada Conceição 

18:30 hsà 00;0 hs Programa As Melhores do Dia 
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RÁDIO TROPICAL FM 87,9 v 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS 
Tel:: (075) 3277-1358- CNPJ 03.340.345/0001-82 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Santo AntôniozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cl Capela dos Nilo- Antas- Bahia 

PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA 

CONTINUAÇÃO 

DOMINGO 

05:0 hsà 09:0 hs - Programa Ao Amanhecer no Sertão 

09:0 hsà 12:0 hs - Programa Manhã de Sucesso 

12:0 hs à 14:0 hs - Programa Rei Roberto Carlos 

14:0 hs à 17:0 hs - Programa As Campeãs da Semana 

17:0 hs à 18:0 hs - Programa Forro Mania 

18:0 hs à 18:05 hs - Crônica da Ave Maria 

18:05 hs à 19:0 hs - Continuação Programa Forro Mania 

19:0 hs à 21:0 hs - Programa Top Brega 

21:0 hsà 00:0 hs - Programa Isso Foi Sucesso 

Antas- Bahia 20 de junho de 2012 

do Nascimento 
ra Presidente 
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RADIO TROPICAL FM 87,9 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS& 

(ARDICA) '% 
Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo s/n Centro- Antas -Bahia 

Fel: 75-9877-1358 CNPJn" 03.340.345/0001-82 

Antas- Bahia 04/02/2014 

limo. Sr. 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Venho por meio deste, encaminhar a V.S, cópias em anexo do RG e CPF, dos Diretores 
da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas 

Atenciosamente 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Florianópolis, 08 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Souto Ribeiro, Agente
Administrativo, em 08/04/2015, às 17:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0452849 e o código CRC 3C0BDF91.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 6148/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.052684/2013-14

Processo de Outorga nº: 53640.000714/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas , entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ANTAS/BA.

 

ANÁLISE

 
2.                Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1, 8.2, 8.3, 20.3 da Norma nº 1/2011 e dispositivos da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998:

               

 I. Cópia atualizada, íntegra, legível e autenticada do Estatuto Social,
conforme subitens 8.2, 8.3 e 20.4 da Norma nº 01/2011, cuja redação deve
conter todas as alterações estatutárias já averbadas em Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

 

 II. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação ao disposto no item 8.3, alíneas "b", "d" e
"g" da Norma nº 1/2011, conforme transcrição a seguir:

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições
que:

             a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados (ver art.
57 da Lei 10.406 de 2002 – Código Civil);

             b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado na área de execução do serviço;

          d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

             g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da
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             g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da
receita entre os associados;

            h) determinem as competências da Assembleia Geral, observadas as
disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que
institui o Código Civil.

             III.    Adequação do Art. 22 do seu Estatuto Social, conforme o Art.
60 da Lei nº10.406 - Código Civil.

 

  IV.   Prova de que seus diretores e suplentes são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; com
fotocópias autenticadas em cartório, conforme subitem 20.4 da Norma nº1/2011;

 

    V.   CPF de todos os dirigentes e suplentes, com fotocópias
autenticadas em cartório, conforme subitem 20,4 da Norma nº 1/2011; e

 

    VI.    Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora, e a grade de programação atualizada para o ano de
2014.

 

3.                 Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se
também que:
 
                                 I.  A requerente apresentou comprovante de endereço da
Associação distinto daquele constante na Licença para Funcionamento de
Radiodifusão Comunitária, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. 

 

     II.   A requerente apresentou na Ata de Eleição de 17/06/2012 o
endereço de todos presentes na Assembleia, constando o endereço da eleita
Diretora Presidente o mesmo da documentação apresentada como sendo da
Associação, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar e comprovar
endereço residencial da Diretora.

                          

    III.   A requerente apresentou Ata de Eleição de 17/06/2012 com
apenas dois Conselheiros Fiscais, sendo que seu Estatuto rege eleição de três
e seus suplentes, motivo pela qual ela deverá se manifestar.  

 

CONCLUSÃO

4.                                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 12/08/2014, às 10:34, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 12/08/2014, às 11:07, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0067888 e o código CRC 6B05F021.

Nota Técnica 6148 (0067888)         SEI 53000.052684/2013-14 / pg. 53



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, nº 242 - 1º andar - Centro
CEP: 88010-970   Florianópolis-SC

(48) 3229-4373    FAX (48) 3225.6724

Ofício nº 6111/2014/SEI-MC

Florianópolis, 05 de agosto de 2014.

À Senhora
SANDRA DIAS DO NASCIMENTO
Representante Legal da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (a R D I C A)
Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilos, S/N - Centro
CEP: 48420-000 / Antas – BA

  Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.052684/2013-14.  

 

 Senhora Representante Legal,

1.                   Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 6148/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, no original ou em cópia
autenticada, sob pena da extinção da outorga.

3.                     O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem
como nos casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente
comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo,
a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda
que não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou
telefone.

4.                    Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via
internet às entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com
telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo
representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica
anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser
feito por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos
encaminhados por esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e
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não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de
interessado.

Atenciosamente,

MARCELO JOSÉ DUDEQUE
Delegado Regional

Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 12/08/2014, às 11:12, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0070953 e o código CRC A533FE5A.
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R Á D I O T R O P I C A L F M 8 7 . 9 
A S S O C I A Ç Ã O DE R Á D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E A N T A S 

CNPJ N° 03.340345/0001 -82 - T E L : ( 75 ) 9877-1358 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo- Centro Antas-Bahia 

Antas 01 de setembro de 2014 

Oficio n° 006/2014 

limo. Sr. Marcelo José Dudeque 
Delegado Regional 

Senhor 

Venho por meio deste informar a V.S, que houve uma falha ao prescrever a Ata da eleição que o 
elegeu a nova Direetoria da ARDICA. a qual consta apenas 02 membros do Conselho Fiscal e 03 
suplentes, para comprovação que houve erro, segue em anexo o Edital de comvocação para a 
eleição no Capitulo I Disposição Preliminar Art. I a . letra b, e em nosso Estatuto Social no Capitulo 
V I , Art. 36 , Foi eleito para o Coselho Fiscal Mareia Elizabete de Oliveira, Múcio Matos Santana, 
Wanderley Batista Menezes, suplentes, Antônio Alves dos Santos, Maria Telma Menezes, Josefa 
Maria da Silva Sauza. 

Atenciosamente 
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I 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 02/2012 

O Sr. PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÃES LEGAIS. 

FAZ SABER, o Presente Edital que será fixado na sede da ARDICA, publicado na empresar local, 
de amplo acesso público em geral , pelo prazo de 15 dias, que vierem dele conhecimento tiverem 
especialmente os colaboradores que tenha interesse de participarem e concorrerem os cargos 
correspondente dos órgãos administrativos da mencionada Associação, que se regerá pela 
disposição que integram o presente Edital. 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÃO PRELIMINARES 

Art. I a - Poderão candidatar-se aos cargos dos órgãos administrativos da ARDICA, formado pelo 
CONCELHO DIRETORES, CONSELHO FISCAL, DIRETOR CULTURAL, CONSELHO 
COMINITÁRIO, os quais serão constituídos da seguinte maneiras. 

a- O conselho de Diretores será formado peio Diretor Presidente, Diretor Cultural Secretário, 
Tesoureiro 

b- O Conselho Fiscal será formado por três integrante efetivo e três suplente. 

c- O conselho comunitário será composto por no minimo cinco pessoas representante de entidades 
da localidade local ou área urbana, da localidade tais como associação de classe, beneméritas 
religiosa, ou de moradores com o objetivo de encaminhar ao ministério das comunicações 
anualmente na data de aniversário da outorga o relatório resumido contendo descrição da grade de 
programação e avaliação. 

PARÁGRAFO ÚNICO- os candidatos deverão estar aptos para concorreram os cargos mencionados 
no Art. I a deste Edital, desde quando sejam classificados como colaboradores, bem assim, os 
participantes na qualidade de votantes. 

Ã 
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Art. 2 a- Os pedidos das candidaturas significarão aceitação por partes dos candidatos de todas 
disposição deste Edital 

-Art. 3a- Os respectivos pedidos serão recebidos na secretária da referida emissora. 

CAPITULO II 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. 4 a- As inscrições serão abertas a partir de I a de maio de 2012, até o dia 31 de maios do corrente 
ano, no horário das 09hs, as 12 hs, na sede da ARDICA, sito a rua Santo Antônio com Capela dos 
Nilos, nesta cidade de Antas no período matutino 

Art. 5a- Os pedidos de registro das candidaturas deverão ser entregue na sede da ARDICA, 
constando nome dos candidatos, com devidas assinaturas cargos a que vão concorrerem n° de CPF. 
RG. 

CAPITULO II 

DA REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO 

Art. 6a- A eleição da ARDICA, será realizada no dia 17 de junho de 2012, com inicio as 14 hs, com 
termino as 17 hs, para a escolha dos membros do Conselho de Diretor Presidente,Diretor Cultural, 
Conselho Fiscal, Conselho Comunitário, na forma do Art I a letra " a,b,c." deste Edital. 

Art. 7a- Os eleitores terão acesso ao local da realização de votação para mediante apresentação da 
cédula de identidade ou outro documento semelhante que facilite a identificação. 

CAPITULO IV 

DAS DIVULGAÇÕES DOS RESULTADOS 

Art. 8a- Após o encerramento da votação o presidente da mesa receptora , juntamente com a 
secretária da mesa, procederá a escrutinação dos votos e proclamará o eleito , os candidatos que 
tiverem metade mais um dos votos apurados dos votantes aptos na conformidade do parágrafo único 
deste Edital no tocante ao Conselho Diretor Presidente Diretor Cultural,Conselho Fiscal,Conselho 
Comunitário. 
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Art. 9a- Quando ocorrer regularidade insanável ou preterição de formalidade substancial que possa 
afetar o seu resultado, terá qualquer candidato o direito de interpor recursos mediante ,após 
publicação do resultado do pleito, qual deverá ser proclamado junto a mesa receptora e só aceita se 
contiver fatos ou fundamento que possa provar vícios no processo Eleitoral. 

Art. 10a- O pedido de inscrição para registro das candidaturas importará no conhecimento das 
instruções para concorrer aos cargos diretivos tais como se acham estabelecido neste Edital. 

Art. 1 I a - A composição dos membros da mesa receptora de votos será formada por um presidente 
um mesário dentre os cidadãos Antense os quais serão convocados pelo presidente. 

E para que cheque ao conhecimento de todos é expedido o presente Edital e dado e passado nesta 
cidade de Antas Bahia 01 de maio de 2012, Eu José Vangivaldo Matos que digitei e subscrevo. 

Antas-Bahia 01 de maio de 2012 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÃO FINAIS 

Diretor {Presidente. 
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A S S O C I A Ç Ã O D E R Á D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E A N T A S 

CNPJ N° 03.340345/0001-82 - T E L : ( 75 ) 9877-1358 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Santo AntôniozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d Capela dos Nilo- Centro Antas-Bahia 

Antas 01 de setembro de 2014 

Oficio n° 07/2014 

limo. Sr. Marcelo José Dudeque 
Delegado Regional 

Senhor 

Eu Sandra Dias do Nascimento, portadora do Rg n° 11573413 SSP/BA CPF n° 043423435-41, 
declaro que sou residente à Rua Santo Antônio d Capela dos Nilo s/n centro Antas-Bahia, venho 
informar que o comprovante de residência emitido pela coelba traz o endereço antigo, o qual já 
solicitei correção do mesmo. 

Atenciosamente 
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A S S O C I A Ç Ã O D E R Á D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E A N T A S 

CNPJ N° 03.340345/0001-82 - T E L : ( 75 ) 9877-1358 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Santo AntôniozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d Capela dos Nilo- Centro Antas-Bahia 

Antas 01 de setembro de 2014 

Ofício n° 08/2014 

limo. Sr. Marcelo José Dudeque 
Delegado Regional 

Senhor 

Venho por meio deste, encaminhar a V. S, em anexo, a grade da programação da ARDICA, a qual 
vem sendo divulgada desde 01 de agosto do corrente ano,e a Ata da reunião, após ser aprovada 
pelos Associados e Membros do Conselho Comunitário presente. 

Atenciosamente 

Sandj^^^MrorQascimento 
Presidente * 
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CÓPIA A U T E N T I C A -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS, PARA APRESENTAÇÃO DA GRADE DA 
PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA PARA SER AVALIADA E APROVADA EDIVULGADA 
PELA EMISSORA. 

Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e quatoze, no salão da Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Antas, na rua Santo Antônio com Capela dos Nilo s/n, nesta cidade de Antas Estado 
da Bahia, as quinze horas, reuniu-se a Presidente da Associação com os Sócios presente, e membros 
do Conselho Comunitário, em pauta a apresentação da grade de programação para se avaliada e 
aprovado e divulgada pela Emissora a partir de primeiro de agosto de dois mil e quatorze, 
estiveram presente os Sócios ,Ana Angélica Matos Santana, brasileira,casada. portadora do CPF n° 
94986762591 RG n° 0717920747 SSP/BA Técnica de Em fermagem. residente a rua Capela dos 
Nilo s/n.Josefa Maria da Silva Souza,brasileira, viuva, portadora do CPF n° 67063675591 RG n° 
4013666 SSP/BA, Auxiliar de Enfermagem, residente a rua Paripiranga s/n, José Vangivaldo Matos, 
solteiro, brasileiro, portador do CPF n° 08826803587 RG n° 295525 SSP/SE funcionário publico, 
residente a rua Paulo Souto centro n° 238, , Luciano Pereira Lima, Brasileiro, Casado , Portador do 
Rg n° 4.220134-89 SSP/BA„CPF n° 413424965-15 funcionário Público residente a Travessa 
Saturnino Nilo s/n, Rosalia Dantas de Carvalho,Brasileira, Casada, portadora do CPF n° 
315665965-72, RG n° 1923252 SSP/BA, aposentada residente a rua Alexandre Ferreira n° 
171,Romulo David Nascimento Matos, Brasileiro, Solteiro, Portador do CPF n° 01994729534 RG 
n° 1014263965 SSP/BA. estudante residente Av. Paulo Souto n° 238, Jose Emidio Neto, Casado 
Brasileiro, portador do CPF n° 81202070878 RG n° 7261351 SSP/SP, residente a Rua Jose Tomaz 
Filho n° 65, Bruno Bezerra Menezes, brasileiro, solteiro, portador do CPF n° 022083115 RG n° 
1011792273 SP/BA. residente a Praça Nossa Senhora da Conceição N° 10, Murcio Matos Santana, 
brasileiro, casado portador do CPF n° 34379515700 RG n° 3009505 SSP/BA, comerciante 
residente a rua Alexandre Ferreira n° 76,Wanderley Batista Menezes, brasilero casado portador do 
CPF n° 400325665-49 RG n° 4073710 SSP/BA, funcionário público residente a rua Dra. Lourdes 
Guerra s/n. Raniere Gama Matos, brasileiro, casado, portador do CPF, n° 30777641572 RG n° 
0410674362 SSP/BA. residente a rua Dr. Otávio Mangabeira s/n, Carlos Eduardo Bezerra de 
Menezes, brasileira, casado portador do CPF n° 57755647587 RG n° 0477410 SSP/BA, rua Lidio 
Pereira s/n, Monica Maria dos Santos Menezes, brasileira, casada, portadora do CPF n° 
80110550544 RG n° 0481159401, lavradora, reidente a rua Lidio Pereira s/n, José Andrade dos 
Santos,brasileiro solteiro, portador do CPF n° 02265105896 RG n° 1272176304, lavrador residente 
a rua Nova s/n, a Sr\ Presidente fez uso da palavra falando da importância da grada de 
programação para emissora, e pedio que todos os presentes olhasem a grade com muito carinho 
antes de sua aprovação, já que a mesma tinha a finalidade de não só agradar aos presentes mais a 
toda sociedade. franqueou a palavra a qual foi feito uso pelo Sr. José Vangivaldo falando da 
importância da mesma, e a senhora Ana Angélica a qual fez uso da palavra falando da importância 
da mesma para com o seu publico, a pós o uso da palavra, foi colocado o item que estava em pauta 
para votação, após o resultado da votação, a Presidente da mesa receptora juntamente com a 
secretária proclamou o resultado e deu por encerrado os trabalhos, mandei que fosse lavrado a Ata , 
lida e achada vai assinada por todos os presentes, eu Mõnica Maria dos Santos Menezes, 
Secretaria que lavrei esta Ata assino. 
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A S S O C I A Ç Ã O D E R Á D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A DE A N T A S 

CNPJ: 03.340345/0001-82 T E L :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( 75 ) 9877.1358 

Rua Santo Antônio c/ Alto Capela dos Nilo-Centro Antas-Bahia 

PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA A PARTIR DE 01/08/2014 

de segunda a sexta-feira 

05:00 as 08:00hs Programa Manhã Sertaneja 
08:00 as 09:00 hs Programa a palavra de Deus no meio de nós (Igreja Católica ) 
09:00 as 11:30 hs Programa Manhã de Sucesso 
11:30 as 13:00hs Jornal da Tropical 
13:00 as 14:00hs Programa Maranata e Macha ( Igreja Maranata ) 
14:00 as 15:00hs Programa Gravado Amado Batista 
15:00 as 17:00hs Programa Conecção Jovem 
17:00 as 19:00hs Programa Fim de Tarde (incluindo a crônica da Ave Maria as 18 hs ) 
19:00 as 20:00hs Hora do Brasil 
20:00 as 22:00hs Programa as Melhores do Dia 
22:00 as 00:00hs Programa Momentos Romântico 

05:00 as 08:00hs 
08:00 as 09:00hs 
09:00 as 12:00hs 
12:00 as 14:00hs 
14:00 as 18:00hs 
18:00 as 18:30hs 
18:30 as 20:00hs 
20:00 as 00:00hs 

SÁBADO 

Programa Manhã Tropical 
Programa Grupo Emanuel Igreja Católica Pov. Duas Serras 
Programa Cultura da Nossa Terra 
Programa Gravados 
Programa Brega Chie 
Crônica da Ave Maria, Ofício da Imaculada Conceição 
Programa Gravado Especial 
Program Gravado as Melhores da Semana 

DOMINGO 

05:00 as 09:00hs Programa ao Amanhecer no Sertão 
09:00 as 12:00hs Programa Gravado MPB, MP3, 
12:00 as 14:00hs Programa Almoçando com o Rei ( Musicas de Roberto Carlos ) 
14:00 as 17:00hs Programa as Campeãs da Semana 
17:00 as 19:00hs Programa Forro Mania (incluindo a Crônica da Ave Maria ) 
19:00 as 21:00hs Programa Top Brega 
21:00 as 00:00hs Programa Isso Foi Sucesso 
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C N P J N ° 03.340345/0001-82 - T E L : ( 75 ) 9877-1358 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo- Centro Antas-Bahia 

Antas 01 de setembro de 2014 

Ofício n° 009/2014 

limo. Sr. Marcelo José Dudeque 
Delegado Regional 

Senhor 

Venho por meio deste informar a V.S, que a ARDICA , vem funcionando em seu endereço legal 
conforme documentos em anexo Homologado pela Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica do Ministério das Comunicações. Conforme Portaria n° 366 de 24 de maio de 2007. 

Atenciosamente 
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PORTARIA n.° 366 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SECRETÁRIA D E SERVIÇOS D E C O M U N I C A Ç Ã O 
ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S , no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 187, inciso XXVI , e cumprindo o que estabelece o Parágrafo Único 
do mesmo artigo, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela 
Portaria n° 401 de 22/08/2006, alterada pela Portaria n° 591, de 18/09/2006, publicada no 
Diário Oficial da União de 20/09/2006 e considerando o Processo n ° 53640.000714/99, 

R E S O L V E : 

Art. I 2 Homologar a transferência do local do estúdio da ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS - ARDICA de Praça Governador 
Reges Machado, 65 - I o andar - Centro para a Alto Capela dos Nilos, s/n° - Centro, na 
cidade de Antas, Estado da Bahia, autorizada a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária pela PortariazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n- 663 de 30 de abril de 2002, publicada no Diário Oficial da 
União de 10 de maio de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo n° 918/2003, publicado 
no Diário Oficial da União de 27 de novembro de 2003. 

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, 
em razão do disposto no caput deste artigo, localizar-se-á nas coordenas geográficas com 
latitude em 10S2452 e longitude em 38Wl 953. 

Art. 2 9 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

de 24 de MAIO de 2007. 
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^, REPU8UCA FEDERATIVA DO BRASIL 

g I s MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

•:IÍ SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
" UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

^OME/RAZAO SOCIAL 

N ° : 000016/2004-BA 

FLS: 001/001 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁR1A PE ANTAS ( » ' 

.* OA ESTAÇÃO 

MC?. ) CNPJ- • • " . 7 4 0 . 3 4 5 / 0 0 0 1 - 8 2 

671075926 

DA ENTIDADE 

50012173347 
SERVIÇO 

Radiodifusão Comunitária 
INAT. SERV. LATITUDE 

10S246200 
LONGITUDE 

38W195300 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
ALTO DA CAPELA DOS NILOS S / N 

DISTRITO 

BAIRRO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 
ANTAS 

UF 

BA 

CIDADE DA OUTORGA : 

NOME FANTASIA I 
FREQÜÊNCIA i 

HORÁRIO FUNCIONAMENTO 

I N D I C A T I V O DA ESTAÇÃO : 

ESTÚDIO 

ENDEREÇO : 

MUNIC ÍP IO I 
TRANSMISSOR PRINCIPAL 

CÓDIGO : 

TRANSMISSOR AUXIL IAR 

CÓDIGO : 

ANTENA 

FABRICANTE : 

GANHO : 

DESCRIÇÃO : 

COTA BASE DA TORRE : 

AatM/M 
RÁDIO COLORADO FM 

27,3 Mf iZ 

0 5 : 0 0 a 2 4 : 0 0 - D o m . a Sáb. 

ZYS559 

ALTO CAPELA DOS NILOS S / N CENTRO 

An tas 

Auad Corrêa Equipamentos Eletrônicos L tda 
0O5698XXX0528 
* * * * * * * * 

******** .sLĴŝ-
AUAD CORRÊA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

o.oo dBd •• 
PLANO TERRA * V 
. . . . . . . . m • 

N ú m e r o Processo : 

CANAL : 

RAIO DA AREA DE SERVIÇO : 

PERP MÁXIMA : 

LOCALIDADE : 

UF l 

MOOELO : 

POTÊNCIA : 

•*../• MODELO: 

H&àjL POTÊNCIA : 

A Sf-ÍSgMODELO : 
POLARIZAÇÃO : 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO : 

5 3 6 4 0 0 0 0 7 7 * 1 9 9 9 

200 

1.0o í íM 
******** \fj 

BA 

SP5025 
2 5 , 0 0 0 W 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * 

PT 0 DB 
Ve r t i ca l 
30 .0 m 

A E M I S S O R A D O R A D C O M O P E R A R A S E M D I R E I T O A PRO.JEÇAO C O N T R A E V E N T U A I S I N T E R F E R Ê N C I A S 

C A U S A D A S P O R ESTAÇÕES D E S E R V I Ç O S " D E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S E D E R A D I O D I F U S Ã O 

R E G U L A R M E N T E I N S T A L A D A S . < ^ L # T " 

IMPRESSA EM 0 4 / 0 6 / 2 0 0 7 

OBSERVAÇÕES Licenciada Em VÁLIDA ATÉ 

03.340.345/0001-82 29 /06 /2004 27 /11 /2013 Hél io Costa 

M in i s t ro das Comun icações 
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LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. omprovante de inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

" ^ j ^ ^ Receita Federal 

Page 1 ol 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contr ibuinte , 

Conf i ra os dados de Ident i f icação da Pessoa Jurídica e, se houver qua lquer d ivergênc ia , prov idenc ie junto à 

RFB a sua atual ização cadastra l . 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

03.340.345/0001-82 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 
C A D A S T R A L 

D A T A D E A B E R T U R A 

15/06/1999 

N O M E E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS 

I T Í T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

i A R D I C A 

[ " C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

| 94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D A R I A S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R SANTO ANTÔNIO C/TRAV. C A P E L A DOS NILOS 
N U M E R O 

S/N 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

48.420-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

C E N T R O 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 

M U N I C Í P I O 

ANTAS BA 
D A T A D A S I I U A Ç A O C A D A S T R A L 

27/08/2005 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

| S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

* * * * * * * * 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normat iva R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2 0 1 1 . 

Emit ido no dia 04 /02 /2014 às 15 :25 :18 (data e hora de Brasíl ia). 

Vol tar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/02/2014 

http://wvvw.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImpnmePagina.asp 04/02/201 I 
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R Á D I O T R O P I C A L F M 8 7 . 9 
A S S O C I A Ç Ã O D E R Á D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E A N T A S 

CNPJ N° 03.340345/0001 -82 - T E L :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( 75 ) 9877-1358 

Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo- Centro Antas-Bahia 

Antas 01 de setembro de 2014 

Oficio n° 010/2014 

limo. Sr. Marcelo José Dudeque 
Delegado Regional 

Senhor 

Venho por meio deste encaminhar a V.S, documentos solicitados dos membros que fazem perte da 
Diretoria da ARDICA, Declaro que são Brasileiros nato, de maior idade e residentes em nosso 
município, conforme documetação em anexo, e são comprometidos com a nossa Associação 
conforme Art. 6a do Capitulo II e Art. 13a seção II dos Diretos Deveres e Responsabilidades dos 
Associados 

Atenciosamente 
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» ̂ f^^^^^K^ÃÜDA^E^TpDQ Q TERRITÓRIO NAClÕwXL~ f̂Ĵ ^> âBqg 

1 ' - °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^±±7922 73 2 7 / < d 4 / ^ 
É » N O M E " ' 1 ' 

jfBRUNOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B E Z E R R A M E N E Z E S 

» * F I L I A Ç Ã O • . V • - i í* ' * J ' ' : f j 

II VA LM I R G O N Ç A L V E S M E N E Z E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rj VANII...DA B E Z E R R A D I A S 

ma NATUHALIOAOE 

II ANTAS B A 
| | D O C O R I G E M C I . R - N A S C M - A N.T A S B A 

| | D S T - S E D E / L - A Í 4 X - / 9 8 V 

&I8 S A L V A Ü O R - B A 

g j c j r p - ^ . ^ . . ^ A S S I N A T U R A RO DIRETOR . , . ' 
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I VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

D A T A D E 

E X P E D I Ç Ã O 1 3 / 0 5 / 9 8 

I R 0 M U L 0 D A V I D N A S C I M E N T O M A T O S 

G E R A L 1 0 1 4 2 6 3 5 6 5 
R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S Í L J J H Í 

E S T A D O D A B A H I A 

S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P U B L I C A 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O P E D R O M E L L O 

J O S E V A N G I V A L D O M A T O S 

E D I L E U Z A DO N A S C I M E N T O 
N A T U R A L I D A D E 

I A N T A S B A 

C E R - N A S C M - A N T A S 

| D S T - S E D E / L - 1 4 A 

CPF 
S A I V A O O H H A 

/ 
^ A S S I N A T U R A Ü O D I R E T O R 

L E I N ° 7 1 1 6 0 F 2 9 / 0 8 / 8 3 

C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E 
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REGISTRO 
GFRAi 

V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

ieve i .763 0 4 SSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÈSÊAO 1 ( ^ / 0 6 / ^ 0 0 3 

J O S E A N D R A D E S I L V A D Ü S S A N T O S 

A N I U N I U A L V E S D O S S A N I 0 S 

| L E A L D 1 N A M A H I R D A S I L V A 

N A T U R A L I D A D E 
• O A f A DE N A S C I M E N T O 

I A N I A S B A 2 0 / 0 2 / 

r O R I G E M IJKR-NAS C M — A N I A S B A 

|l>Si-Üt.|)fe l . - A I O F-Oc 'V R-015607 

k LEI N° yu6 DE 29'08/83 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA BAHIA 
S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P U B L I C A 

" T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O " P E D R O M E L I O 

CARTEIRA DE IDENTIDAÜi J^g^gg 
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Mg > i 

8l 1 

l i 

P i ü I 
1 

SSS"" 00298519 76 ÉS&SCAO 23/03/200^1 
8 g NOMS 

|f FRANCILENE JESUS DOS SANTOS 
B ...AÇÀÇ1 

1 ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS 
| LEALUINA MARIA DE JESUS 

DAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t, Of NASC.IMfNIfl 

15/03/198 l i 
BA | 

DST-SEDE L-A16 F-180 R-01752q| 
ES c« 006466495 31 

ANTAS BA 
Ho,» •»,,*« CER-NAS CM-ANTAS 

ASSINATURA DO OlHFTojí 
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^SÊI038Ê%3BLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ P Ú B L I ^ F | D E R A T I V A Ü O ' B R A S I LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2BHE3BHE8B 
r * r ' . " IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VALIDA SM TUDO U TERRITOHIO NACIONAL " T l j f e f e ^ " . ' 3 ^ 

1 4 8 3 6 4 7 1 3 7 tól/02/2l/)í/>6 

R I C A R D O S I L V A D O S S A N T O S ' 

A N T Ô N I O A L V E S D O S S A N T O S 

L E A L D I N A M A R I A D A S I L V A 

A N T A S B A © 8 / 0 3 / 1 9 8 9 

C E R - N A S C M - A N T A S B A 

D S T - S E D E L - A 1 8 F - 0 5 9 R - 0 1 9 4 3 3 J l ^ S M © . ^ce-> Ó - ^ v v Í á v 

C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E ^ ^ I 3 | f M ^ M M f & f I 

i ?íí., V^IÒÃ Ê M TODO TERRITÕRIO NACIONAL 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANT, 
(ARADICA)CNPJ: 03.340.345/0001-82 

N P R E N S I 
N O M E : RICARDO SILVA DOS SANTOS 

Pj F U N Ç Ã O : L O C U T O R / A P R E S E N T A D O R 

R G . : 14836471-37 

má C P F : 039.237.905-89 

í Solicitamos ás autoridades competentes e m organizadores deste evento q u e : ' 

éisnanse o portador desta para que o mesmo possa desempenhar sus feriei?. 

<%., 4 H ^ f P A EM TODO TERRITÓRIO NAClíjMÃ. ^ 
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BJMB̂ VÃDÕÃzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E M T O D O O T E R R I T Ó R O N A C I O N A L " M S I J I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ J P 

; .y#13l !^g^M~B' :PUBUCA FEDERATIVA 00 BRASILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WB^Êm^Ê^RU1*0 ± 1_ 5 -7 3 4 J_ 3 q f j CWCMÇAO 2 6 / 0 4 / 9 9 f l 

A N D R A D I A S DO N A S C I M E N T O 
|FILIAÇAO 

A E M U N D O A N T Ô N I O DO N A S C I M E N T O 

A F I A D E N I C E D I A S 
H A í A D Ê N A S C I M E N T O 

• t l C E R O D A N T A S B A 0 7 / 0 4 / 9 8 5 
| f | o q c i & R , G E M C E R _ N A S C M - C I C E R O D A M f A S B A 

1 
l 

I: missão 

Requerimento (atendimento a exigência) (0143562)         SEI 53000.052684/2013-14 / pg. 77



TELEMAR NORTE LESTE S/AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^V*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X
T 

^ Í Í J C T ? ? / C ? 2 ? ' . ! ] 2 '
0 O O 5

-
0

0 -  I
N S C

-  E S T ADUAL :  0 0 1 5 7 1 4 Z N O S E R I E Ú N I C A 

S S D ? Í ^
R

™ S , 3 5 5 -  S ALVADOR -  BA C E P :  4 1 1 5 0 - 8 0 0 * '  

MAT RI Z C N P J :  3 3 . 0 0 0 . 1 1 8 / 0 0 0 1 - 7 9 

VALMIR GONÇALVES MENEZES 
PCA N SRA CONCEIÇÃO,10 ' 
PRO A IGREJA / FICA NA ESQUINA A CAS 
CENTRO 
48420-000 ANTAS-BA 

DATA DE E MI S S Ã O 

2 1 / 1 2 / 2 0 1 2 

C N P J /  C P F 

0 0 0 2 7 5 1 8 5 5 8 5 7 2 

TELEFONE/CONTRATO 
3277-1689 0 2 VALMIR GONÇALVES MENEZES 

PCA N SRA CONCEIÇÃO,10 ' 
PRO A IGREJA / FICA NA ESQUINA A CAS 
CENTRO 
48420-000 ANTAS-BA 

I N S C R I Ç Ã O E S T ADUAL 

T I P O DE T E RMI NAL 

R E S I D E N C I A L 

VALOR A PAGAR 
R $ 107,36 

COO.  D E B .  AUT OMÁT I CO 

0 5 1 6 0 3 0 2 3 2 7 0 

C ÓD I GO DDD 

7 5 

VENCIMENTO 
07/01/2013 

P LANO L OCAL :  B Á S I C O 

PAG./LINHA DATA DESCRIÇÃO TEL.ORIOEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURAÇÃO TARIFA VALC 

C ÓD I GO P R ÓX I MO AO VAL OR DO I T E M I D E N T I F I C A S E R V I Ç O RE F AT URADO,  DES CONTO E/ OU P A R T I C I P A Ç Ã O EM P L ANO P ROMOCI ONAL ,  CONF ORME AB AI XO-

VD -  VAL OR COM DE S CONT Q 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A 

TELEFONE 05377 3277-1689 O 2 

SERVIÇOS MENSAIS 
0 0 0 1 / 0 1 2 1 / 1 2 / 2 0 1 2 A S S I N A T U R A P L ANO MI NHA LINHA 0 1 A 3 0 / 1 2 / 1 2 

0 0 0 1 / 0 2 2 1 / 1 2 / 2 0 1 2 A S S . U T I L I Z A Ç Ã O I DENT. CHAMADAS 0 1 A 3 0 / 1 2 / 1 2 

S UB T OT AL 

N F S T N.  0 O O 0 1 3 7 5 3 6 5 / S E R I E / S U B - S E R I E 

01 VELOX - SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS 
0 0 0 1 / 0 3 1 4 / 1 2 / 2 0 1 2 A S S . 0 1 V E L OX R E S 6 0 0 K 

0 0 0 1 / 0 4 2 1 / 1 2 / 2 0 1 2 A S S . 0 1 V E L OX R E S 6 0 0 K 

S UB T OT AL 

SUBTOTAL DO TELEFONE 05377 3277-1689 O 2 

0 1 A 1 4 / 1 2 / 1 2 5 0 1 - 0 0 9 4 

1 5 A 3 0 / 1 2 / 1 2 5 0 1 - 0 0 9 4 

6 0 , 0 6 % 

6 0 , 0 6 % 

VD 

4 2 , 4 

1 3 , 7 

56,1! 

2 1 , 7 

2 6 , 2 

47, g; 
104,11 

B AS E DE C A L C U L O I C MS 1 0 4 , 1 6 

AL Í QUOT A 2 7 % 

VAL OR 2 6 , 1 2 

T OT AL NOTA F I S C A L S E R V I Ç O S 104,16 

I S S 

RE S E RVADO AO F I S C O 

70d9.b025.B3aa. u I b7.2903 .«cc5.98d1.16ab 

F AT URA N. :  1600146771758 T E L E MAR NORT E 

C N P J :  3 3 . 0 0 0 

L E S T E S / A -  RUA S I L V E I R A MART I NS , 3 5 5 -  S AL VADOR -  B A C E P :  4 1 1 5 0 - 9 0 0 

1 1 8 / 0 0 0 5 - 0 0 -  I N S C .  E S T ADUAL :  0 0 1 5 7 1 4 2 N O S E R I E Ú N I C A 

OUTROS VALORES 01 FIXO 
TELEFONE 05377 3277-1689.0 2 

0 0 0 1 / 0 5 0 3 / 1 2 / 2 0 1 2 J U R OS D E MORA 

0 0 0 1 / 0 6 0 3 / 1 2 / 2 0 1 2 MUL T A P OR AT RAS O DE P AGAMENTO 

SUBTOTAL DO TELEFONE 05377 3277-1689 O 2 

CONTA 1 0 / 2 0 1 2 

CONTA 1 0 / 2 0 1 2 

TOTAL OUTROS VALORES 

1 , 0 8 

2 .  1 2 

3 , 2 0 

3 , 2 0 

RESUMO GERAL 

L OCAL T E L E F O N E C J S U 

0 5 3 7 7 3 2 7 7 - 1 6 8 9 O 2 

0 5 3 7 7 5 0 1 - 0 0 9 4 O 1 

T OT AL 

VAL OR 

5 9 , 3 9 

4 7 , 9 7 

1 0 7 , 3 6 

C ON T R I B U I Ç ÕE S : P A R A O F U S T (  1 %)  F U N T E L ( 0 , 5 %)  DO VAL OR DOS S E R V I Ç O S ,  NAO RE P AS S ADAS AS T A R I F A S .  

P REZADO C L I E N T E ,  A T E 2 1 / 1 2 / 1 2 NAO CONF I RMAMOS O P GTO DE C ON T A ( S )  DE 

ME S ( E S )  A N T E R I O R ( E S )  T OT AL I Z ANDO Rí 1 0 5 , 9 1 .  P AGUE S UA CONTA EM D I A E 

E V I T E S US P E NS ÃO DOS S E R V I Ç O S ,  CONF ORME P R E V I S T O NA RE GUL AME NT AÇÃO ANATF. L .  

• Pagando até o vencimento v o e i evita: 
- Cobrança de multa de 2% + juros de 1% ao mês. 

- Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 dias e total 60 dias). 

• Com + de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao 
Crédito (Serasa, S P C e similares) e cancelamento da linha com perda do número. 

RESUMO DA FATURA 
SERVIÇOS 0 1  FIXO 

S E R V I Ç OS ME N S A I S E E V E N T U A I S E L I G .  F I X O - F U Í O 

L I G A Ç Õ E S PARA C E L U L A R 

104,16 
1 0 4 ,  1 6 

0 , 0 0 

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 0 , 0 0 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 0,00 

OUTROS VALORES 3 , 2 0 

VALOR A PAGAR R$ 107,36 

VENCIMENTO 07/01/2013 

FIXO 
TELEMAR NORTE LESTE S/A 
C N P J :  3 3 . 0 0 0 . 1 1 8 / 0 0 0 5 - 0 0 -  I N S C .  E S T ADUAL :  0 0 1 5 7 1 4 2 N O S E R I E Ú N I C A 

RUA S I L V E I R A MA R T I N S , 3 5 5 -  S ALVADOR -  BA C E P :  4 1 1 5 0 - DOO 

MA T R I Z C N P J :  3 3 . 0 0 0 . 1 1 8 / 0 0 0 1 - 7 9 

VALMIR GONÇALVES MENEZES 

TELEFONE/CONTRATO: 3277-1689 C J 0 SU 2 

CONTA 1 2 / 2 0 1 2 LOCAL 05377 DV 7 

64670000001 

l i • i: 

07360024040-9 

r 

13053770327-9 71689021212-0 
FATURA N . : 1600146771758 

VENCIMENTO: 0 7 / 0 1 / 2 0 1 3 
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TELEMAR NORTE LESTE S/A V̂*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -V 

^ « J C T ? ? ^ ? 2 ? ' . 1 . ] 8 / 0 0 0 5 - 0 0 - I N S C - ESTADUAL: 0015714ZNO SERIE ÚNICA 
355 - SALVADOR - BA CEP: 41150-900 * ' 

MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 v i I i F I X O 

TELEMAR NORTE LESTE S/A V̂* -V 

^ « J C T ? ? ^ ? 2 ? ' . 1 . ] 8 / 0 0 0 5 - 0 0 - I N S C - ESTADUAL: 0015714ZNO SERIE ÚNICA 
355 - SALVADOR - BA CEP: 41150-900 * ' 

MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

VALMIR GONÇALVES MENEZES 
PCA N SRA CONCEIÇÃO,10 
PRO A IGREJA / FICA NA ESQUINA A CAS 
CENTRO 
48420-000 ANTAS-BA 

DATA DE EMISSÃO 
21/12/2012 

CNPJ / CPF 

00027518558572 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

TIPO DE TERMINAL 
R E S I D E N C I A L 

COD. D E B . AUTOMÁTICO 
051603023270 

CÓDIGO DDD 
75 

TELEFONE/CONTRATO 
3277-1689 O 2 

VALOR A PAGAR 
R$ 107,36 

VENCIMENTO 
07 /01 /2013 

PLANO LOCAL: BÁSICO 

PAG./LINHA DATA DESCRIÇÃO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURAÇÃO TARIFA VALOF 

CÓDIGO PRÓXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVIÇO REFATURADO, DESCONTO E/OU PARTICIPAÇÃO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO: 
VD - VALOR COM DESCONTO 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A 

TELEFONE 05377 3277-1689 O 2 

SERVIÇOS MENSAIS 
0001/01 21/12/2012 ASSINATURA PLANO MINHA LINHA 01 A 30/12/12 
0001/02 21/12/2012 ASS.UTILIZAÇÃO IDENT.CHAMADAS 01 A 30/12/12 
SUBTOTAL 

NFST N. O0OO1375365/SERIE / S U B - S E R I E 

01 VELOX - SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS 
0001/03 14/12/2012 ASS.OI VELOX RES 600K 
0001/04 21/12/2012 ASS.OI VELOX RES 600K 
SUBTOTAL 
SUBTOTAL DO TELEFONE 05377 3277-1689 O 2 

01 A 14/12/12 501-0094 
15 A 30/12/12 501-0094 

60,06% 
60,06% 

VD 
VD 

42,49 
13.7C 

56,19 

21,75 
26,22 
47,97 

104,16 

BASE DE CALCULO 
ALÍQUOTA 
VALOR 

ICMS 104,16 
27% 

28,12 

TOTAL NOTA FISCAL SERVIÇOS 104,16 

ISS 

RESERVADO AO FISCO 

70d9.b025.B3aa.elb7.2903.acc5.98d1.l6ab 

FATURA N.: 1600146771758 TELEMAR NORTE 
CNPJ: 33.000 

LESTE S/A - RUA SILVEIRA MARTINS,355 - SALVADOR - BA CEP: 
118/0005-00 - INSC. ESTADUAL: 00157142NO SERIE ÚNICA 

41150-900 

OUTROS VALORES 01 FIXO 
TELEFONE 05377 3277-1689 O 2 

0001/08 03/12/2012 JUROS DE MORA 
0001/06 03/12/2012 MULTA POR ATRASO DE PAGAMENTO 
SUBTOTAL DO TELEFONE 05377 3277-1689 O 2 

CONTA 10/2012 
CONTA 10/2012 

TOTAL OUTROS VALORES 

1,08 
2,12 
3,20 
3.20 

RESUMO GERAL 

LOCAL TELEFONE CJ SU 
05377 3277-1689 O 2 
05377 501-0094 O 1 

TOTAL 

VALOR 
59,39 
47,97 

107,36 

CONTRIBUIÇÕES:PARA O FUST( 1%) FUNTEL(0,5%) DO VALOR DOS SERVIÇOS, NAO REPASSADAS AS TARIFAS. 

PREZADO CLIENTE, ATE 21/12/12 NAO CONFIRMAMOS O PQTO DE CONTA(S) DE 
MES(ES) ANTERIOR (ES) TOTALIZANDO R$ 105,91. PAGUE SUA CONTA EM DIA E 
EVITE SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS,CONFORME PREVISTO NA REGULAMENTAÇÃO ANATEL. 

i Pagando ate o vencimento você evita: 
- Cobrança de multa de 2% + juros de 1% ao mês. 

• Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 dias e total 60 dias). 

- Com + de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao 
Credito (Serasa, S P C e similares)« cancelamento da linha com perda do número. 

RESUMO DA FATURA 
SERVIÇOS 01 FIXO 

SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FLXO 
LIGAÇÕES PARA CELULAR 

104,16 
104,16 

0,00 

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 0,00 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 0,00 

OUTROS VALORES 3,20 

VALOR A PAGAR R$ 107,36 

VENCIMENTO 07/01/2013 

D o r 

FIXO 
TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33.000.118/0005-00 - INSC. ESTADUAL: 00157142NO SERIE ÚNICA 
RUA SILVEIRA MARTINS,355 - SALVADOR - BA CEP: 41150-900 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

VALMIR GONÇALVES MENEZES 

TELEFONE/CONTRATO: 3277-1689 C J O SU 2 

CONTA 12 /2012 LOCAL 05377 DV 7 

64670000001-7 07360024040-9 13053770327-9 71689021212-0 
FATURA N . : 1600146771758 

VENCIMENTO: 0 7 / 0 1 / 2 0 1 3 
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c o e l h a 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA[inn:PTTr»f.-f/iif/in NERGIA tLETRICA-LEI l O . W B f W 
C O F I B AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 8 0 0 0 7 1 0 8 0 0 '  

A T E N D I M E N T O ao DEFIC IENTE A U D I T I V O o u DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r AiA: 0 8 0 0 2 8 1 0 1 4 Í  

8 0 0 0 7 1 7 6 7 6 / S MS F A L T A DE EN E R C I A :  2 7 3 0 8 

NCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - A N E E L -

RATUITAOC TELEFONEI FIXOS E 

EM PARA TELEFONEI CELULARES 

Dados do Cliente 
SANDRA DIAS DO NASCIMENTO 

CPF:043.423.435-41 

Endereço da Unidade Consumidora 
TV ORLANDO TEIXEIRA 9881 

CENTRO-ANTAS/ANTAS 
48420-000 ANTAS BA 

As condições gerais de lomecimenio (Resolução A N E E L 414/2010). larías. produtos, 
serviços preslados e tributos se encontram à disposição, para consulta, em nossas 
unklades de atendimento e no site www.coetba.com.br. 

Data de Vencimento 

2 3 / 0 7 / 2 0 1 3 

T o t a l a Pagar (R$) 

1 9 , 0 8 

D A T A D A E M I S S Ã O D A N O T A F I S C A L 

11/07/2013 

D A T A D A A P R E S E N T A Ç Ã O 

16/07/2013 

N Ú M E R O D A N O T A F I S C A L 

001673957 

CONT/V C O N T R A T O 

7018253881 
N,C D O C L I E N T E 

1004400859 
N S DA I N S T A L A Ç Ã O 

193946 

C L A S S I F I C A Ç Ã O 

B1 RESIDENCIAL/RESIDENCIAL 
Monofásico 

R E S E R V A D O A O Fisco 

8829.D63A.D504.E291.6f389.07D8.44E4.85D5 

D E s e n j e ã o da M©ta Pííssaí. 

uin&jmo AlivoikWiij 0 . 4 3 3 8 3 1 3 6 

T OT A L D A F A T U R A 19,08 

$&ffiÊ§9%!p, • • " I NF ORMAÇÕE S D E T R I B Ü T ÕI  

B A S E D E 

C A L C U L O 

I C M S 

V A L O R D O 

I M P O S T O 

B A S E D E 

C Á L C U L O 

P I S 

: 5 4 

i 1.32 

C O F I N S 

•  V A L O R D O 

I M P O S T O 

B A S E D E 

C Á L C U L O : % 

6.08 

V A L O R D O 

I M P O S T O 

T A R I F A S A P L I C A D A S 

Consumo AüvolkWh} 0.2S327000 

C O M P O S I Ç Ã O D O C O N S U M O 

RS % 
Geração de Energia 

Transmissão 

Distribuição (Coelba) 

Encargos Setoriais 

Tributos 

Total 

5,65 29,61 

0.42 2.20 

6,00 31,46 

0.84 4.40 
6,17 

19,06 

32,34 

100 

H I S T Ó R I C O D O C O N S U M O 

JUL 13 

JUN I ] 

MAI 13 

AGR 13 

MAR 13 

FEV 13 

MN 

DEZ 12 

NOV 12 

OUT 12 

SET 12 

AGO 12 

JUL 12 

N Ú M E R O " ; T L P O D A ' A N T E R I O R 

D O M E D I D O R F U N Ç Ã O ' D A I A L E I T U R A 

D A T A PREVISTA D A P R Ó X I M A LEITURA: 

A T U A L 

D A T A . ' L E I T U R A 

007/2013 13607 00 

: C O N S T A N T AJUSTE 
C O N S U M O 

(kWh) 

GBEO7I101O2S27 

I N F O R M A Ç Õ E S IMPORTANTES 

A partir de 2014 entrará em vigor o sislema de bandeiras tarilárias.Nesle mês estaria em vigor a bandeira 
AMARELA que implicaria cobrança adicional em 0.015 RS/kWh. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
0 clieme é compensado quando ná violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagamento em atraso gera: Mulla 2%(Res. 414/ANEEL-09/09/10) e Juros1%a.m.(Lei 10.438-26704/02), no próximo mês. 
0 Clienle é compensado quando há descumprimenlo do prazo definido para ps padrões de atendimenlo comercial. 

DIC - N* de horas som energia 

FIC - N* de veies sem energia 

000 0.00 

Lrrrsle OlCRI: 0.00 

EUS0 • Valor do encargo de uso do srslcma de distribuição I HS 0.00 

r marcadores DIC. FIC. 0MIC e DICRI a 

( V ) 

1 2 7 

MÍNIMO MÁXIMO 

116 133 

A U T E N T I C A Ç Ã O M E C Â N I C A 

ii 

I 
I I 

DESTAQUE A O U I 

C O N T A C O N T R A T O 

7018253881 

M Ê S / A N O 

07/2013 

TOTAL A PAGAR (R$) 

19,08 

V E N C I M E N T O 

23/07/2013 

836900000008 190800300070 018253881108 038160441135 

T A L Ã O D E P A G A M E N T O 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em 
leitora ótica. 

II™ 
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CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571~ — — 
Centro Administrativo da Bahia - CAB. 4 a Av. N° 420 - CEP 41.745-002 

Código Débito Automático . I 

Matrícula 

067081967 
Mês/Ano dv Cidade dv Inscrição 

06/2014 9 . 0080 9 01.0250.2.0001.0039.0 
Nome/Endereço para entrega) 

ROMULO DAVI D NASCIMENTO MATOS 

RU DA CAPELA, 39 
ANTAS C E N T R O C E P - 48.420-000 

iTHidrómetro Cód. Leitura 

A98T36212.1 
endereço aa Ligí 

Leitura Atual 

1016 

CENTRO 

Leitura Anterior Dias de Cons. Período de Consumo 

1013 31 15/04 A16/05 
Data da Leitura Data da Fatura 

RU DA CAPELA, 39 

ANTAS 

Especificação 

CONS. AGUA 3M3 

MULTA REFER. A(S) CONTA(S) 04 /2014 

JUROS DE MORA - CONTA(S) 04 /2014 

16/05 

Valores em RS 

1 7 , 1 0 

0, 34 

0 ,17 

02/06/2014 

RES-0001 

Faixas de 
Consumo (m3) VL. Unit.(R$)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA x Cons.lm3) X UC = Valor(RÍ) 

T O T A L A P A G A R E M R $ 

17,61 
ESGOTO(% água) VL. Total 

R E S I D E N C I A L 

A T E 10 M Í N I M O 

U N I D A D E 

1 7 10 

TOTAL AGUA 1 7 , 1 0 0 oc 1 7 , 10 

T O T A L E S G O T O 0 0 , 0 0 

I N F O R M A Ç Õ E S IMPOSTO BASE DE CALCULO RS 

D E 1 7 , 4 4 RI ( ) , 21 

C O N T R I B U I Ç Ã O COFINS 

1 7 , 4 4 

5 . 8 0 0 1 ,01 

EXISTE(M) DEBITOTS): 
?014- MAI 

Vencimento 

19/06/2014 

Consumo dos últimos meses 

06/2014 

05/2014 

04/2014 

03/2014 

02/2014 

01/2014 

z . z l - - ' " : 

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM MES REPRESENTA UM ACRÉSCIMO 0E 1380 LITROS 

I DECRETO FEDERAL N' 5.440 ; 2005 

Padrão da Portana 
M S 2914 /2011 

Parâmetros 

Cor-15UH 

Turbidez-5,0UT 

Cloro - Min. 0,2 mg/l 

Coliformes 

Totais - (*) 

Escherichia 

Coli - Ausente 

N de Amostras - Rede 

Exigidas Analisadas Em conformidade 

0005 0005 

0005 0005 

0019 0019 

0019 0019 

0005 

0005 

0015 

0015 

0000 0019 0019 
Água fluoretada com teor máximo permitido de até 1,5mg/L de flúor (**). 

Significado dos parâmetros de qualidade da água 
Cor ocorre devido a partículas dissolvidas na agua; 

Turbidez: ocorre devido a partículas em suspensão, que deixam 

a água com aparência turva; 

Goro: produto químico utilizado para eliminar bactenas. 

Coliformes Totais:— indicador utilizado para medir contaminação por bactenas. 

Escherichia - indicador utilizado para medir contaminação fecal; 

Coli: 

Flúor: produto químico adicionado à agua para prevenir canes 

dentárias. 

(*) Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês, ausência em 

95% das amostras examinadas. 

(*) Sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês, apenas 

uma amostra poderá apresentar mensalmente resultado positivo. 

(**) Alguns sistemas podem não estar sendo fluoretados. 

Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas são adotadas para 

o retomo à normalidade. 

UH = Unidade de Cor UT=Unidade de Turbidez 

CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS: LEI FEDERAL 11.445/07, 
LEI ESTADUAL 11.172/08, DECRETO 
7.765/00 E RESOLUÇÃO N.001/11 - OORESAB 

Unidades da Consumo - UC 
(Apartamentos/casas/salas) 0001 

Consumo Médio por Unidade (nf) -

Consumo Médio Mensal / Ligação 

O A T R A S O D O P A G A M E N T O D E S T A C O N T A 

I M P L I C A R Á N A S U S P E N S Ã O D O S S E R V I Ç O S 

C O N F O R M E L E I F E D E R A L 1 1 . 4 4 5 / 0 7 E 

D E C R E T O F E D E R « izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •> 2 1 7 / 1 0 . 
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f f ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & Q ^ ^ \ t \ / c u i W dxs \r\xurathc jhi Ce^juwUli <k 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE AN" 
1 3 . 8 0 8 . 1 2 6 / 0 0 0 1 - 3 9 

fAS 

R u a S A T U R N I N O N I L O , S N S A L A - B a i r r o C E N T R O - A n t a s 

D e m o n s t r a t i v o d e P a g a m e n t o 

Funcionár io: 000044 F R A N C I L E N E J E S U S D O S S A N T O S ' F'eríodo: 2/2013 

C a r g o : 0042 - S E R V I Ç O S G E R A I S Matr ícula: 0000000044 C T P S : 0071427 / 0 0 0 5 6 

Departamento: 003 - H O S P I T A L A R C P F : 00646649531 

V e r b a s R e f e r i n c i a V e n c i m e n t o s D e s c o n t o s 

0001 - Salário Contratual 

0105 - Insalubridade 20% 

0112 - Adicional Noturno 

0500 - Salário Família 

í 052o - L jscorr .u i N o o 

30,00 

1,00 

1,00 

1,00 

8,00 

6 7 8 , 0 0 ' 

1 3 5 , 6 0 ' 

1 3 5 , 6 0 ' 

23,36 -
• 

75.03 J 

T o t a l 9 7 2 , 5 6 T o t a l : 7 5 , 9 3 

V a l o r L i q u i d o 8 9 6 , 6 3 / ' 

Recebi o valor líquido, acima descrito em / / Assinatura: N / 

Salário B a s e S a l . Contr . I N S S 

678,00 949,20 

B a s e Cálc. F G T S 

949,20 

F G T S do Mês B a s e Cálc". I R R F 

75,93 529,33 

Faixa I R R F 
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CNPJ 13.504 675/0001-10 INSC EST. 00665571 
Centro Administrativo da Bahia - CAB, 4 a Av. N° 420 - CEP 41 745-002 

Código Débito Automático 

Matricula 

06708573 
Mès/Ano dv Cidade dv Inscrição 

08/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 0080 9 01.0330.1.0001.0155.0 

Nome/Endereço para entrega 
JOSE ANDRADE SILVA DOS SANTOS 

RU CLIMERIO G DE CARVALHO, 155 

ANTAS CENTRO CEP -

Vencimento 

19/08/201 } 

N" Hidrómetro Cód.Leitura Leitura Atual 

48.420-000 

Leitura Anterior 

48 Y13S003944 | 52 | 

Endereço da Ligação 

RU CLIMERIO G DE CARVALHO, 155 CENTRO 

ANTAS 

Especificação 

CONS. AGUA 4M3 

MULTA REFER. A I S ) CONTAIS) 0 7 / 2 0 1 4 

Dias de Cons. Período de Consumo 

30 16/06 A 16/07 

Data da Leitura Data da Fatura 

16/07zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 01/08/2014 

Valores em R$ 

9 ,40 

0, 17 

Consumo dos últimos meses 

08/2014 

07/2014 

06/2014 

05/2014 

04/2014 

03/2014 

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM MES REPRESENTA UM ACRÉSCIMO DE 1380 LITROS. 

SOC-0001 

Faixas de 
Consumo (m3) VL Unit.(RS) X Conslm 3) X UC = Valor(RS) 

TOTAL A PAGAR EM R$ 

9,57 

DECRETO FEDERAL N 5 4 4 0 / 2 0 0 5 I 
Padrão da Portaria 
M S 2914 /2011 

N de Amostras - Rede 

Parâmetros Exigidas Analisadas Em conformidade 

Cor - 15 UH 0005 0005 0005 

Turbidez - 5.0 UT 0005 0005 0005 

Cloro - Min. 0,2 mg/l 0015 0019 0019 
Coliformes 
Totais - C ) 0015 0017 0017 

Escherichia 
Coli • Ausente 0000 0017 0017 

ESGOTO(% água) VL. Total 

SOCIAL 

ATE 10 MÍNIMO 

UNIDADE 

9 ,40 

TOTAL AGUA 

TOTAL ESGOTO 

9 ,40 0, 00 

0 

9 , 4 0 

0 , 00 

Água fluoretada com teor máximo permitido de ate 1,5mg/L de flúor (**). 

Significado dos parâmetros de qualidade da água 
Cor: ocorre devido a partículas dissolvidas na água: 

Turbidez: ocorre devido a partículas em suspensão, que deixam 

a agua com aparência turva. 

Cloro produto químico utilizado para eliminar bactérias, 

Coliformes Totais: indicador utilizado para medir contaminação por bactérias, 

Escherichia indicador utilizado para medir contaminação fecal. 

Coli: 

Flúor ! produto químico adicionado ã agua para prevenir cáries 

denlanas 

(') Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês. ausência em 

95% das amostras examinadas 

(') Sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês, apenas 

uma amostra poderá apresentar mensalmente resultado positivo 

(") Alguns sistemas podem não estar sendo fluoretados 

Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas são adotadas para 

o retomo anormalidade. 

pi:,tf-Hri-Mr J TfmTiTr. ' i | 

PIS 

COFINS 

9 , 5 1 , 2 6 0 

5 , 80 

0 , 1 

0 , 55 

UH = Unidade de Cor UT = Unidade de Turbidez 

CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS: LEI FEDERAL 11.445/07, 
LEI ESTADUAL 11.172/08, DECRETO 
7.765/00 E RESOLUÇÃO N.001/11 - CORESAB. 

Unidades de Consumo - UC 
{Apartamentos/casas/salas) 

Consumo Médio por Unidade (m1) 

Consumo Médio Mensal / Ligação 

0001 

4 

4 

O A T R A S O DO PAGAMENTO DESTA CONTA 

IMPLICARÁ NA S U S P E N S Ã O D O S S E R V I Ç O S 

C O N F O R M E L E I F E D E R A L 11.445/07 E 

D E C R E T O F E D E R A L 7.217/10. 

CANHOTO PROCESSADO EM LEITORA ÓTICA. EVITE DANIFICÁ-LO. ESTA CONTA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES 

N O T A F I S C A L / C O N T A D E Á G U A E / O U E S G O T O e m b a s a 
CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571 

Centro Administrativo da Bahia - CAB. 4 a Av. N°420 - CEP 41 745-002 

empresa baiana de águas e saneamento s a 

Cidade dv Inscrição 

0080 9 01.0330.1.0001.0155.0 

Cód igo Déb i to A u t o m á t i c o VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM R$ 

Matricula 

067085733 
Mês/Ano dv 

08/2014 4 19/08/201 9,57 

0001573/0002169-0117 1 

826000000008 095700478209 670857330815 440000000008 

A U T E N T I C A Ç Ã O M E C Â N I C A 
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.. 13zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.304.G73AX01-1C INSC. EST. 3ót tc i7 ! 
- '" «entro Administrativo da Bahia- CAB, 4''Av N'420 - Cep 41.746.300 

Mês/Ano dv Cidedo 

D 5 7 0 8 5 7 3 3 -O.-VGIi'4 0080 

dv Inscr ição Rot .^ei iu ia Roi .£: i . rcça 

9 01 0 3 3 0 1 0 0 0 1 0 1 5 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

•Jcria/Enchrzco cara anircga 

RICARDO SILVA DOS SANTOS 

. IMEKIO '.- DE CARVALHO !55 

S CENTRO CEP • \j (XH'I 

:-:c.*cr.e.rc Ccc.Leitura Leitura Atuai Leitura Anterior Dias de Cons. Período de Consumo 

YU
1

LC99»MÍ6 1124 I !2ú 31 ' Õ. 0 7 A 1 6 - 0 8 

Data da Leitura Data da Emissão 
1 , 5 0 8 3 i 2012 

Valores :-m 

09 201 ? 

00 2012 

07 2012 

06,2012 

05/2012 

042012 

Consumo dos últimos meses 

Consumos (m3 

ECONOMIZE AGtJA • UMA iOKNFlRA PINGANDO r.U,'.-.-\M 

jf.l M£S RiPRÊSENTA UM ACRÉSCIMO UE 1 'Sn Li*'-: . -

DECRETO FEDERAL N 5 440 2005 

hiES-0001 

-a:.-es Se 
l o - t c r r e I*") VL. 'JnK.:S$; x Corrs.!™0/ 

y E N C í í W S M T O TOTAL A PAGAS? EM RS 

19/09/2012 15,60 

X >JC = Valor(RS) 'CMS =SGOTO|% agua) VL. Total 

10 MÍNIMO 1 

1 5 . 30 i b . 6 0 

o. oo 

Padrão da Podaria 
MS 2914/2011 
Parâmetros 

Cor - 15 UH 

Turbidez - 5,0 UT 

Cloro - Min. 0.2 mg/l 

Escherichia 

Coli - (•) 

Coliformes 

Termotolerantes - Ausentc-

N de Amostras - Reoe 

Exigidas Analisadas Em coniormidacr 

0005 0005 0005 

0005 0015 0015 

0015 0015 0015 

0015 0015 0015 

Agua tluoreiada com leor máximo permitido de ete ' 5mg.L iz 9 

Significado dos parâmetros de qualidade ds áç: 
Cor ' x c e devidc a partículas disscvdas "a aoua Co 

Tjrt i tó 

Cloro 

Colitoimes "otais 
Eschenchia 
Coii O: 
Fluor 

partícula 

occrrt dev-dc 2 ?2rtrcji3s err suscensíc. IL'- -1*1- v. 

a agua com aparência turva, 

jrodutc ou.micú uâfezado para ihnrnar bactérias 

iirticadCT u:.uzado pa a r,ed;r contaminaram oor 35:.=•, 
IndicadDi t̂ii.zado jare nec:r rurtarwnaçac 'ecal " 

nrco .iuicicvdo a açuz çar.-i .rev* 

Condições gerais de prestação de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WÊk^- w, serviços Decretos 3060/1994 e 

7 765/2000 Lei FederaM 1.445/2007 

gás; C f ca«utoí«S) Alíquota s tV l . i -np3si : | - ; :< ICMS - Lei 7 014-95 Art 25 
• - - - .10 

SOS SECA NA BAHIA.DOAÇÕES BANCO DO BRASIL 

AG 3832-6 CONTA 992.733-6 

p.ÜCUiO 1; 
3tntári8S 

' : SISÍ-STW:; }jè anóiisa-i iC ftj fnats amúMrtt ms. 

ausência em 9 5 F . í w amostras stan mate 

,')S!Stemas cue anaUcm mero; de 40 trotas* rrsjs 

aoenas una amostra ̂ üuera apmanttr 

•nensalTrínte multada positivo 

i**1Mguns làtiur.ias poetam nio sstar !U:dr*ít*í 

Duviiias í71i 3373-7797 

obs Deí-sctâ as tnofnates. rnttftdas sorr9ttv£s 

lèo acoiaaas CÕ.'3 O ;3rornc c: .urr. alcaoc 

UH - ünidaiv cc & r UT - Ur&tada (ta Tu* 4àZ 

Consumo õtê 3©m*a 30 mil Htros/mèa estão isentes de i - £3 

Unidades de Consume - UC 

ím3\ Cons: :mc -.loc : por U n i d a d e ( m 

Consume Mèd.o Mensal / Ligação 

0001 

4 

5 

CON. -ORME LE i FEDERAL 11.445/07 = ZECRE"Z 

FEDERAL 7.217/10, C A T R A S O DO PAGAMENTO D 3 S ~ 

CONTA IMPL ICARA ^ÍA S U S P E N S Ã O DOS SERVIÇOS 

A P Ó S 30 DIAS CONTADOS DA DATA DO VENCIMENTC 
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RÁDIO TROPICAL FM 87.9 
A S S O C I A Ç Ã O DE R Á D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E A N T A S 

CNPJ N° 03.340345/0001-82 - T E L : ( 75 ) 9877-1358 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo- Centro Antas-Bahia 

Antas 01 de setembro de 2014 

Ofício n° 010/2014 

limo. Sr. Marcelo José Dudeque 
Delegado Regional 

Senhor 

Sabemos que o Art. 57 da Lei 10.406/2002 do Código Civil, deixa claro que a exclusão do 
Associado só é admissível havendo justa causa, reconhecendo o procedimento que assegura direito 
de defesa e recurso previsto. Mais O Estatuto Sicial da ARDICA, no seu Art. 11 da Exclusão do 
Associado se fez necessário a fazer alteração no item III e e acrecentar o item V. devidu-o o não 
cumprimento do Associado com o Art. 6a do Capitulo II , e o Art. 13a seção II dos Direitos e 
Deveres e Responsabilidade do Associado, Verificando as Atas desde a fundação da Associação ate 
presente data 50% dos Associados nunca compareceram as reuniões da mesma, e já mais 
comtribuiram. outros deixaram de residirem em nosso município passando a residirem em outros 
municípios, venho informar que não houve nem uma exclusão, só foi feito as alterações. Segue em 
anexo a copia do Estatuto Social, registrado em Cartório conforme pagina 11 em seu verso e 
auteticado. como também os Auditivos com suas reformas nos Artigos, registrado em Cartório e 
autenticado. 

Atenciosamente 

ascimento 
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A T T J T T J T ^ J O CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ih&Mà . 1 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .1 ' li 

>C//!Ç>Í0 £>£JÍÚDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DÉ"X ' 

ARDICA-BA 

CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E OBJETIVO. 

p̂ r/. 1." - A Associação de Rádio Difusão Comunitária c/c Antas (ARDICA) ê uma sociedade civil, 
fdireito privado sem fins lucrativos, com Sede na Praça Governador Reges Pacheco n." 65. I . " andar 

^tffíesta Cidade de Antas e foro no estado da Bahia, abrangendo todo o município e Região, e se regerá 
pôr este.estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

Ari. 2." - O prazo de duração da ARDICA de Antas é pôr tempo indeterminado e o exercício 

social coincidirá com o ano civil. 

Ari.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3." - O objetivo da ARDICA c a defesa dos legítimos interesses promovendo c/1 
democratização dos meios de comunicação de ordem comunitária, institucionalizando o direito de 
comunicar, contribuindo para o conhecimento e a propagação dos elementos culturais das 
comunidades, promovendo a organização visando fortalecê-los proporcionando maior poder de 
decisão com o intuito especial de incentivar o fomento a geração de emprego e renda e defesa das 
atividades sociais, culturais, intelectuais e econômicas de seus associados . 

< ?. 

Art. 4." - Para a consecução dos seus objetivos a Associação poderá: 

« £ o 
5 5 • 

<3 
1 - Adquirir bens em forma de doação, construir ou alugar os imóveis necessários àso>ààs* 

instalações administrativas, tecnológicas, de benefícios Culturais de Comunicação, de Raf/iodijg.wío* 
Comunitária e outros: . J 2 « 

. Sá s 
// - Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, a Assistência tecm<M eíj 

outros serviços necessários ao desenvolvimento dos seus associados e servir de assessor^ %)t(-
representante dos associados ou de pessoas afins na obtenção de melhoria na qualidade de vida; 

i 
III - Manter senuços de assistência Médica, Dentária. Recreativa, Educacional Comunicativh' 

Intelectual e Jurídica, constituindo-se neste, particular, em mandatária dos associados no que diz 
respeito a Ecologia, e ao meio ambiente, a defesa dos legítimos interesses dos seus associados, e ou, 
com este mesmo objetivo, celebrar convênios com qualquer entidade Pública ou Privada; 

IV - Para a realização dos seus objetivos a Associação poderá fi liar-se a outras entidades em 
perder sua individualidade ou poder de decisão. 

JLfZ^lc^ c i o ^ ^ o ^ / ^ O . 

CARTÓRIO DO TABELIONATO DE MOTAS 
COMARCA DB ANTAS - BAMiA 

Requerimento (atendimento a exigência) (0143562)         SEI 53000.052684/2013-14 / pg. 86



1 > 

CAPITU 

DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO I 

ADMISSÃO, DEMISSÃO, SUSPENSÃO, ELIMINAÇÃO E 
EXCLUSÃO. 

Art. 5.° -A ARDICA poderá Ter 03 (três) categorias de Sócios: 

FUNDADOR . EFETIVO e HONORÁRIOS 

� 

I - SÓCIO Fl WDA DOR - Serão os presentes à Assembléia Geral da sua Fundação: 

I I - SÓCIO EFETIVO - Serão as pessoas que ingressarem após sua fundação e as Empresas 
sediadas no Estado da Bahia, desde que enquadrem-se nas atribuições deste estatuto; 

III - SÓCIO HONORÁRIOS - Serão as pessoazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v físicas ou jurídicas que prestarem relevantes 
serviços a ARDICA de Antas, mediante competente aprovação pela Assembléia Geral. 

Art. 6." - Podem ingressar na associação todas as pessoas, desde que concordem com as 
disposições deste Estatuto e que, pela ajuda mútua, desejem contribuir para a execução dos objetivos 
da associação. 

Art. 7." - DA ADMISSÃO - dar-se-à através de qualquer sócio desde que efetivo a qual será 
resolvida em reunião de Diretoria e depois apresentada o resultado a Assembléia Geral. 

Parágrafo Único — A Empresa do Estado que deseje se associar pôr livre e espontânea vontqdy 
terá seu pedido de ingresso submetido à aprovação da Assembléia Geral * 

Art. 8." - A DEMISSÃO - Dar-se-à a pedido do associado, mediante carta dirigida ao Dirt 
Presidente não podendo ser negada, desde que o.associado apresente documentos comprobalóriA 
qualquer tipo de pendências com a entidade ou entidade financeira.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 

Parágrafo Único - A demissão se dará definitivamente após o requerente ter apreseniWtt 
documentos de quitação com qualquer tipo de entidade financeira, onde a Diretoria levará At» 
conhecimento da Assembléia Geral. 

Art. 9." - A SUSPENSÃO - Dar-se-à pôr deliberação da Diretoria, o associado que abusar dos 
seus direitos que venham impedir o desenvolvimento da entidade. 

CARTÓRK3 DO TABELIONATO D E N 
COMARCA DE ANTA « . „ , OTAS 
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Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10." - A RUMINAÇÃO - Dar-se-à pela Diretoria ao associado que mfrlh^fr qiialquci 
dispositivo legal ou estatutária depois do infrator ser notificado pôr escrito, onde o mesmo deverá estar 
em conformidade com o artigo S"e seu parágrafo Único. >.* 

Art. 11." - A F.XCLIJSAO - Dar-se-à ao associado pôr deliberação da Assembléia Geral ao• • j 
associado que: ,A 

Desrespeitar os dispositivos Estatutários; 

Incapacidade civil não suprida; 

Tiver sua falência Eisica; 

Danificar o patrimônio da Associação. 

& 1." -As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela Diretoria Executiva e dela cabem 
recursos da Assembléia Geral; 

d' 2." - A pena de suspensão não isenta o sócio de suas obrigações; 
& 3."- O sé)cio Excluído do quadro social não poderão reclamar qualquer tipo de contribuição qi 

haja feito a associação. 

SEÇÃO II 

DOS DIREITOS D E V E R E S E RESPONSABILIDADES. 

Art. 12." - São direitos dos Associados: 

Gozar de todas as vantagens e benefícios que a associação venha a conceder; 
Participar da Assembléias Gerais, discutir e votar os assuntos nela tratados; 
Votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Eiscal; 
Consultar todos os livros e documentos da Associação cm épocas próprias; 
Solicitar a qualquer tempo, sob compromisso do sigilo, esclarecimentos e informações 
atividades da Associação e propor medidas que julgue de interesse para o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PU 'aperfeiçoamento e desenvolvimento; 

™ f- f Convocar a Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos lermos e nas condições 
^ previsfas neste Estatuto; 

Demitir-se da Associação quando lhe convier, desde que esteja quites com suas 
obrigações conforme determina o artigo S" e seu Parágrafo Único. 

1 Parágrafo Único - O associado que aceitar estabelecer relação empregatícia com a associação, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
jfe otdireito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do exercício em que deixar o 
• >regb. 

:? Art. 13." - São deveres do Associado: 

Observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações regularmente 
21fo$Wc7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.y pela Diretoria e pela Assembléia Geral; 
§ (2 ^- Respeitar os compromissos assumidos para com a Associação; 

Manter em dia suas obrigações e contribuições; 

Ú / — / / /~) / V V / 9 - T ~ry / , -r, a C 

CARTÓRJO DO TAPrr i~>* 
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Contribuir pôr todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e varcuü.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAulo wss^ iIa 
Associação c da Rádio de Difusão Comunitária Colorado FM; 

Comparecer as Assembléias e seções ou reuniões para que forem convocadas. 

Art. 14." - Os Associados não responderão, ainda (pie suhsidiariamente pelas obrigações 
contraídas pela Associação, salvo aquelas deliberadas em Assembléia Geral e na forma em que o 

forem. 

CAPITULO l í í 

DO PATRIMÔNIO S O C I A L 

Art. 15." - O patrimônio social da associação será constituído: 

Pêlos bens de sua propriedade; 
Pêlos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade Pública ou 

Privada, Nacional ou Estrangeira; 

Pelas contribuições dos próprios associados, estabelecidas pêlos próprios associados; j& 
Pelas receitas provenientes das prestações de serviços. \ 9 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

Art 16." - A Assembléia Geral dos associados é órgão supremo da associação e dentro rtbs 

tes legais, e deste estatuto, poderá tomar qualquer decisão de interesse para a associação e suast 

^jberações vinculam e obrigam a todos ainda que ausentes ou discordantes. 

| | ,—4 c ' 

VírsszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , Art. 17.° - A Assembléia Geral reunir-se-à, Ordinariamente, duas vezes pôr ano, e 
l i tf,- Ktraordinariamenfe, sempre que necessário ou que for julgado conveniente. 

Art. 18." - Compete a Assembléia Geral Ordinária: 

Apreciar e votar o relatório, balanço e contas da-Diretoria e o parecer do Conselho 

Fi\cal; 
Eleger e empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
Estabelecer o valor de contribuições mensais dos associados; 
Conceder títulos honoríficos a pessoas físicas ou jurídica que pôr sua colaboração à 

i&sso\iação 0 mereça. 

A siri. 19." - Compete à Assembléia Geral Extraordinária: 

Deliberar sobre dissolução voluntária da Associação c, neste caso, nomear os, 

(¥í 1 ^fquidantes c votar as respectivas contas; 

CARTÓRIO DO TABELIONATO DE NOTAS 
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Outros assuntos de interesse da Sociedade e Comunidade. 

Art. 20." - E de competência da Assembléia Geral Ordinária c Extraordinária a destituição da 
Diretoria e do Conselho Eiscal. 

Parágrafo Único - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da 

administração ou Fiscalização da Associação, a Assembléia Geral poderá designar diretores e 

conselheiros fiscais provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de 

30(irinta) dias corridos. 

Art. 21." - O "QUORUM" para instalação da Assembléia Geral Ordinária será de 2/3 (doiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j f 
terço) do número de associados, em primeira convocação, e de qualquer número, em segunda ^ *5 
convocação, meia hora após a primeira . 

<£ 1" - As deliberações serão tomadas pôr maioria simples de votos dos associados presentes,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * T J*J 

execulando-se os casos previstos no Artigo 21" (vigésimo primeiro).zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K » 

& 2" - Cada associado terá direito a 01 (um) só voto, sendo vedada a representação, e a votação * 

será pôr voto secreto salvo deliberação em contrário pêlos presentes. ^ 

Art. 22." -A Assembléia será normalmente convocada pelo Diretor Presidente e em sua ausência , V 

pôr seu Vice-Presidente ou pôr qualquer outro membro do Conselho l7iscal, ou ainda pôr 1/3 (um 'cS * 
terço) dos associados em pleno gozo dos seus direi/os sociais, a/>ós solicitação não atendida. 

Art. 23." - A Assembléia Geral será convocada com uma antecedência mínima de 05 (cinco) dias, 
mediante aviso enviado aos associados ou pêlos meios de comunicação existentes no Município ou 
Região. 

ArtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 24." - A mesa da Assembléia Geral será constituída pêlos membros da Diretoria ou, em suas. 

faltas ou impedimentos pêlos membros do Conselho Fiscal.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

Parágrafo Único - Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo Diretor Presidente, 
mesa será constituída pôr 04(quatro) Associados, escolhidos na ocasião. 

Art. 25." - O que ocorrer nas reuniões de assembléia deverá constar em ATA, aprovada 

assinada pêlos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal presentes, ou pôr comissão constituída cle^ 

05(cinco) associados designados jiekiassembléia e, ainda, pôr quanto o queiram fazer. 

\  

DIRETORIA 52 - 1 

\\\[ 
; elementos efetivos, com as seguintes designações^ J | 

vidente: Sr. Antônio Pereira de Souza, brasileiro, casado, portador do A'.JÍ \ | 
4.539.01 J/SSP/BA, CPF 474.553.575-91, Comerciante, residente a Avenida Saturnino Nilo n." 423, ( 

Antas/BA. ^ <~ I n 

C A R 1 S ^ ? ° r*™2f«» D E NOTAS 
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Vice-presidente:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA José llmidio Neto, brasileiro, solteiro, portador do R.G. 
7.261.351/SSP/SP, CPF SJ3.020.708-78, Lavrador, residente a rua José Thomaz Pilho n." 95, 
Àntas/BA. 

1. " Secretário: Didié Ribeiro Nilo, brasileiro, casado, portador do R.G. 621.299/SE, 
CPF 113.650.055-34, Funcionário Público Municipal, residente a 2." Travessa Dr. Orlando 
Teixeira n." 94, Antas/BA * 

2. " Secretário: Kcttta Ferreira de Andrade, brasileira, casada, portadora do R.G.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n.° i j 
165.313-SSP/AL, CPF. 099.48S.214-91, Odontôloga, residente a Praça Pedro Maçaria n." 96, m •? 
Antas/BA. kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g£ 

1. " Tesoureiro: João Bento de Matos, brasileiro, casado, portador do R.G. 11.402.004 
3 4 SSP/BA, CPF 868.756.555-00, Aposentado, residente a Rua João Fé/ix n." 102 Antas'BA. 

2. " Tesoureiro: Ocimnr Alves da Costa, brasileiro, casado, portador do RG. n.° "\ 
3.S39.S42-70-SSP/BA, CPF. 431.798.195-50, Médico, residente a Rua Dr. Orlando Teixeira n.° % 
162, Antas/BA Á 

Conselho Fiscal: Elcnildcs Lindaura de Santana, brasileira, casada, portadora do R.G.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «(J 
n."732.670-SSP/BA, CPF. 153.509.915-15, Cozinheira, residente a Rua Guilherme de Carvalho n." 52, ;tj 
Antas/BA; Marcos Fabiana Freitas, brasileiro, solteiro, portador do R.G. n." 1.263.963/BA, CPF.% 

931.022.325-11, Estudante, Residente a Rua Santa Rita, 60 nesta e Josefa Maria Silva de Souza, 

brasileira,/ casada, portadora do R.G. n." 4.073.666'BA, CPF. 670.636.755-91, Auxiliar de 

Enfermagem, residente a rua Paripiranga a/n.", Antas/BA 

Suplentes: Márcio Matos Santana, brasileiro, casado, portador do R.G. n." 3.009.505-SSP'B/ 
CPF. 343.495.175-00, Comerciante, residente a Rua Alexandre Teixeira n." 76, Antas/BA; Mar 

lania da Silva, brasileira, solteira, portadora do R.G n.° 5.663.963/BA, CPF. 670.638.455-t 
Recepcionista, residente a Rua João Nilo s/n. "Antas/BA a e Wanderley Batista Menezes, brasile. 
cjisado, portador do R.G. n."4.073.719/BA, CPF. 400.325.665-49, Funcionário Público Municip 

'.sidente a Praça Dr. Lurdes Guerra s/n. "Antas/BA. 

I 
Parágrafo Ia - Os membros eleitos ficarão no cargo pôr um período de 03(três) anos 

cor&pulivas entre os associados em pleno gozo de seus direitos sociais, sendo permitido a reeleição 
' t0ia! período. 

- Parágrafo 2" - Todos os integrantes dos Órgãos da Associação exercerão seus mandj)/t 
juntamente. 

Art 27."- Compete a Diretoria: 

Administrar a Associação, cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto; 
Analisar e aprovar os /danos de atividades e respectivos orçamentos, bem i 

programas próprios de investimentos; 
Organizar comissões especiais para estudos de questões de interesse social ou 

• ^semjjenho de determinadas funções; 

Dirimir as dúvidas e resolver os casos omissos no presente Estatuto; 
Apresentar anualmente a Assembléia Geral Ordinária o balanço e as contas, com 

reccjrdo Conselho Fiscal e os relatórios dos trabalhos da ASBEC; 
Deliberar sobre a convocação de Assembléia Geral; 
Nomear dentre os associados, os responsáveis pêlo departamento que forem criados. 

fé/Y *T#7Yr & • (f^n^t^^ ^ 

CARTÓRIO DO "ASiaiONATO DE NOTAS 
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Art 28." - A diretoria reunir-se-à Ordinariamente 01 (uma) vez pôr ano e Extraordinariamente 
sempre que for convocada pelo respectivo presidente, se julgar necessário ou pôr solicitação do 
Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - A diretoria considerar-se-à reunida com a participação mínima dos seus 
membros titulares, sendo as decisões tomadas pôr maioria simples de voto. 

Art 29."- Compete ao Presidente: 

Supervisionar as atividades da Associação, através de contatos assíduos com os demais 

Diretores;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i { 
Autorizar os pagamentos e verificar freqüentemente o saldo de caixa; 
Apresentar à Assembléia Geral, o relatório e o balanço anual, com o parecer do 

Conselho Fiscal; o 
Representar a Associação, em juízo ou fora dele; 
Representar a Associação, juntamente com o tesoureiro perante as entidades de 

créditos; 
Autorizar as despesas extraordinárias que forem necessárias consultando a respeito a 

Diretoria, quando ultrapassar 02(duas0 vezes o valor do salário mínimo; 
Nomear e demitir empregados da Associação, de acordo com o quadro organizado pela 

Diretoria, com parecer da Assembléia Geral; 
Assinar juntamente com o secretário, as atas das sessões da Diretoria que houver 

presidido. 

Ir/. 30.°- Compete ao Vice-P residente: 

Assumir e Exercer as funções de Vice-Presidentc; 
Substituir o Presidente em suas faltas e empedimentos; 
Assumir a Presidência em caso de vacância do cargo. 

3 

Compete ao Secretário: 

Superintender os serviços da Secretaria; 
Redigir e assinar com o Presidente, as atas das sessões da Diretoria; J 3 t 

Receber, assinar e expedir correspondências Ordinárias, com o parecer do Pre%áJÊnm 
Zelar para que a contabilidade da associação seja mantida em ordem c em diafi -
Substituir, o vice-presidente no caso de ausência ou vacância do Cargo. 3 

í 

2."- Compete ao Tesoureiro; 

Promover a arrecadação de receita da Associação; 
Pagar as despesas autorizadas pelo Presidente; 
Organizar c apresentar mensalmente a Diretoria, o balanço do mês anterior a Diretoria 

e a Assembléia Geral; 
Representar a Associação, perante estabelecimentos e movimentar contas bancárias, 

amente com o Prescientc; 

Assinar os recibos e dar quitações em importância recebidas; 
Depositar no estabelecimento bancário designado pela Diretoria os saldos em seu 

e l e 

r»t?fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I P I M A T A r \ r M O T A O 
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Ter sob sua responsabilidade os valores e os bens patrimoniais da Associação. 

Art. 33."- A Diretoria reunir-se-à mensalmente ou quando se fizer necessário e poderá deliberar 
com a presença de apenas 04(quatro) Diretores. No caso de empate, será assegurado o voto de * 
quantidade do Presidente. j » 

Art 34." - Poderá ser destituído do seu cargo, a juízo da Assembléia Geral qualquer membro da' \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA !J 
Diretoria que não atender as necessidades da Associação ou se tiver faltado a 03 (três) reuniões**, 
consecutivas. \ 

Art. 35." - Km caso de vaga de qualquer um dos Diretores, a Diretoria convocará um dos sócios 
efetivos para substitui-lo, aié a realização da primeira Assembléia Geral que elegerá substituto 
definitivo, determinando a gestão deste, na mesma época que deveria terminar a gestão do Diretor.^ 
substituído. 

CAPITULO VI 

DO CONSELHO F I S C A L 

E S 

sua competência à Fiscalização da gestão Financeira. ft* 

opíç Art 37." - Compete ao Conselho Fiscal: 

, -? - ExercerzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA assídua e minuciosa Fiscalização sobre as^operações, atividades e serviços '/<'53-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÜU í?Ü ssociação; •  

Informar mensalmente, a Diretoria de sua competência suas contratações adverlido-o 
Wf^too que se faz necessário; 

- Conferir mensalmente os saldos Bancários e dos Numerários existentes em caixa, 
verificando se os mesmo estão dentro dos limites aceitáveis e estabelecidos pela Diretoria; 

Verificar se as operações realizadas e os serviços prestados compreendem em volume, 
/idade, quantidade e valor às previsões e as conveniências Econômicas Financeira da 

ssbfiação; 
Dar conhecimento a Diretoria das conclusões dos trabalhos prestados pela Diretoria a 

ssenrbléia Geral; 

- Verificar os livros, contas e documentos necessários ao cumprimento das suas 

atribuições; 
Poderá o conselho Fiscal contratar serviços Técnicos especializados e valer-se de 

e/alórios c informações da Auditoria externa, correndo as despesas pôr conta da Associação, 
vando a Assembléia Geral apreciação c votação do seu parecer final. 

CAPITULO VII 

' N A T O o/?? CARTÓRIO DO T A H E U O N A T O D E N O T A S 
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DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E M G E R A L 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ y ^ a , > 

Art 38." - A Associação dc Rádio Difusão Comunitária dc Antas (ARDICA) somente será 

dissolvida pôr deliberação da Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária especialmente convocada 

para esse fim, mediante proposta de J/3 (um terço) dos associados com direito a voto, cm primeira 

convocação com metade mais um dos associados. 

& Ia - No caso de dissolução o patrimônio tia ARDICA . reverterá em beneficio de instituição de 

caridade localizada neste município e escolhida pela Assembléia Geral que houver deliberado a 

dissolução; 

&2° - Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeará um Liquidante 

ou mais, um Conselho Fiscal de 03(três) membros para proceder a sua Liquidação; 

<£3° - Em todos os atos e operações, os Liquidantes deverão usar a denominação seguido da 

expressão "EMLIQUIDAÇÃO". 

Art 39. " - São obrigações dos Liquidantes: 

Providenciar o Arquivamento no cartório de registro dc Ala da Assembléia Geral em'j£ 

que foi deliberada a Liquidação; 

Comunicar aos Órgãos que prestam serviços e assistência a Comunidade, a .v/ítj 
nomeação, fornecendo cópia da Ata da Assembléia Geral cpie decidiu a matéria; 

Convocar a Assembléia Geral sempre que necessário para apresentar relatórios 

lanços do estado de liquidação prestando contas dos atos praticados; 

* - Apresentar a Assembléia Geral, finda a liquidação, o respectivo relatório e as contas 

HO^iS. 

ú 
i^$rt 40."- O hresente Estatuto poderá ser modificado mediante proposta do Conselho Fiscal^if 

s ítijgmbros da Diretoria. 

<0 I 

Parágrafo Único - As alterações serão discutidas pela Diretoria da Associação pela Assembí 

ral, através dajrnaioria de votos 

m _ 

DAS E L E I Ç Õ E S Í 

Art 41." - A Eleição para membros da Diretoria e do Conselho Fiscal dar-se-à pôr votação livre 

\reta. tendo como requisição básica o ingresso na Associação até 30(lrinta) dias antes da 

(b/éia Geral convocada para esse fim. Será eleito o candidato que obtiver a maioria simples de 

vesentes e válidos. 

3 * 

l Parágrafo Único — A Diretoria eleita terá um mandato de 03(três) anos consecutivos, a contar da 

czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : È/ da sua posse. 

\.\b.rr\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 
CARTÓRIO DO TM1E, I O í I , ^ 
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Art 42." - São condições para ocupar um cargo eletivo: 

ser brasileiro nato ou naturalizado; 

Ser um associado da ARDICA-Ba; 

Estar em dia com as obrigações perante a Associação; 

Ser um associado pôr mais de 90(noventa) dias corridos; 

Estar em dia com as obrigações perante a Associação. 

Ari. 43." - O período de inscrição das chapas para concorrerem aos Órgãos administrativos da 
Associação será contado a partir do primeiro dia do mês. Até o 30" (trigésimo) dia do mesmo mês. 

Art 44." - O período de divulgação e propaganda ocorrerá entre o 31 "(trigésimo primeiro) dia ao 
45° (quadragésimo quinto) dia subsequente ao período de inscrição das chapas. 

Art. 45." - A data da realização das eleições ocorrerá no dia seguinte ao 45" (quadragésimo 

quinto) dia. 

Art. 46." -A apuração dos votos ocorrerá no dia imediato à realização das eleições, ou no mesmo 
dia tfc a comissão organizadora assim achar pôr bem. 

Parágrafo Único - A mesa apuradora será presidida pôr umzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA membro da Associação eleito para 

csfefim e pôr 02(dois) representantes de cada concorrente eleitos pêlos seus pares. 

Art. 47." - Será considerada vencedora a chapa que obtiver a maioria simples dos votos válidos. ^ 

1° - Em caso de empate, haverá nova eleição no prazo máximo de 10(dez) dias corrido,^ 

ncorrendo ao novo pleito todas as chapas anteriormente inscritas não sendo aceita uma nova chap 

ijpd,endo apenas ser trocado alguns membros da chapa. 

i, •• 2" - Em caso de fraude comprovada, a mesa aparadora "dará pôr anulada o referido pleito, 
\idaCando-se nova eleições no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, concorrendo o novo pleito todas 
\s 'chapas conforme determina o 1" (inciso primeiro). 

Artí 48."- A posse da Diretoria eleita ocorrerá no dia imediato ou no mesmo dia caso a comlsaici ~i 

mizaliora julgar favorável. a SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA â & 

Parágrafo Único - A divulgação oficial dos resultados do pleito perante aos Associada 
comunidade se dará no mesmo dia ou no dia imediato, através dos meios de comunicação cxisteifc^ii^ , 

Jpcal ou no município. t « a$ 
o a * o 

^ Ari. 49." - O quadro de associados fundadores da entidade ficou composta de 19 ( ' D e ^ f l i t 
'membros, relacionados a seguir: Antônio Pereira de Souza, José Einidio Neto, Didiê Ribeirm &Hu ' 
ÜCátia Ferreira de Andrade, João Bento de Matos, Ocimar Alves de Castro, Elenildes Lindaria 

l f f ' | « | 
'antana. Marcos Fabiana Freitas, Josefa Maria Silva de Souza, Márcio Matos Santana, Maria Riwumj^S 

Silva, Wanderley Batista Menezes, todos esses já foram identificados acima no Artigo 26". Alvqjtft^Jj^ 
s Ribeiro Nilo, brasileiro, solteiro, portador do R.G. n.° 2.276.316/BA, CPF. 274.401.55-97, 

'inàrio Público Municipal, residente a Rua 07 de Setembro s/n." nesta; Maria do Carmo Jesus de 
brasileira, casada, portadora do R.G. n." 4.368.808/BA, CPF. 644.900.925-04, Auxiliar de 

ruuiff.ti I V V Í I !<TI/.- • • Ifn/i tini / ? , V Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 V > « - T -• " %6 : v v / » 7 - . / / > » : / / > % Unnniii 1 i r,-/v />/-. t\ ;/.•;.••/> o •/,-.•• ir,-; 

• j I 5 
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portador do R.G. n.° 471.510-13-SSP/BA, CPF. 123.851.235-68. FuncionáriozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PuBfuW^lunicipal, 
residente a Rua Santa Rita n.° 60, Antas/BA; Soraya Nascimento Nilo Santana, brasileira, casada, 
portadora do R.G. 3.716.085/BA, CPF. 340.852.385-15, Farmacêutica, residente a Rua Alexandre 
Ferreira, 76. Nesta; Raniere Gama Matos, bjiatifeiro, casado, portador do R.G. n.° 04.106.743-62-
SSP/BA, CPF. 367.776.415-72, Funcionário Público Municipal, residente no I.oteamento Nova Antas;. 
Luís Euinar do Nascimento Nilo, brasileiro , divorciado, portador do R.G. n." 2.278.816-64/BA, CPF. 
274.401. 765-53, Fazendeiro, residente a Rua João Nilo, s/n."nesta e Fabiana Silva Castro, brasileira, 
solteira, portadora do R.G. 08.309.271-40, CPF. 976.040.975-53, Atcndentc de Ambulatório, 
residente a Rua 07 dc Setembro, s/n." nesta. Todos presentes a sua ata de fundação epie será 
devidamente registrada em Cartório, podendo ser acrescido de outros associados efetivos na forma 
prevista neste Estatuto,. 

Art. 50." - Revogada as disposições em contrário. Este estatuto entrará em vigor após 
aprovação em Assembléia Geral da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (ARD1C 

Antas(BA), 15 dc Junho de 1999 

' A s s o c i a ç ã o de Rád io Difusão Comuni tá r i a de Antas -ARDICA 
Presidente 

C ^ T Ó H í O O O T / ) L > F ; 

, „ n 0 Í A B 8 u T , , B A H I A 
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AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS S O C I A Ç Ã O DE RÁDIO D IFUSÃO COMUNITÁRIA DE A N T A S - S " ' 

C Ó P I A A U T E N T I C A - A U D I T I V O D E A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O S O C I A L 

D A A S S O C I A Ç Ã O D E R Á D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E A N T A S A S E R 

A V E R B A D O A M A R G E M D O R E G I S T R O D E N ° 6 5 , L I V R O A - 2 F O L S 4 V A 

9 V , D O C A R T Ó R I O D E R E G I S T R O E P E S S O A S J U R Í D I C A D A C O M A R C A 

D E A N T A S A P R O V A D A E M A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A 

R E A L I Z A D A E M 11 D E M A I O D E 2 0 0 8 

A U T E N T I C A Ç Ã O / 

c a p i t u l o IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ss,?,™ 

P a s s a a ter a s e g u i n t e r e d a ç ã o • " . C 

F ica a l t e r a d o n o E s t a t u t o S o c i a l , c o n f o r m e A r t i g o 19 d a C o m p e t ê n c i a d a 

A s s e m b l é i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a , e A r t i g o 4 0 ° P a r á g r a f o Ú n i c o d a s D i s p o s i ç õ e s 

T r a n s i t ó r i o e m G e r a l , d a A s s o c i a ç ã o d e R á d i o D i f u s ã o C o m u n i t á r i a d e A n t a s o 

ar t . 2 6 ° d o c a p i t u l o V d a D i r e t o r i a . A r t i g o 2 6 ° P a r á g r a f o 1 o d a E l e i ç ã o p a r a o 

c a r g o d e D i r e t o r , A r t i g o 1 1 ° c a p i t u l o II d o s A s s o c i a d o s , A r t i g o 18 ° C a p i t u l o IV 

d o s Ó r g ã o s S o c i a i s A r t i g o 1 3 ° d o s D i r e i t o s , D e v e r e s e R e s p o n s a b i l i d a d e s . 

C a p i t u l o II 

P a s s a a te r a s e g u i n t e r e d a ç ã o : 

A i n c l u s ã o n o a r t i g o 2 6 ° d o E s t a t u t o S ó c i a ! o c a r g o d o D i r e t o r C u l t u r a l . 

C o n s e l h o C o m u n i t á r i o , n o q u a d r o d e D i r e t o r d a A s s o c i a ç ã o d e R á d i o D i f u s ã o 

C o m u n i t á r i a d e A n t a s e s e u s O b j e t i v o s 

I - D i r e t o r C u l t u r a l t e m c o m o r e s p o n s a b i l i d a d e , o r g a n i z a r p r o g r a m a s 

E d u c a t i v o s , p l a n e j a m e n t o , o r g a n i z a r f e s t a e e v e n t o s , p a r a a r r e c a d a ç õ e s p a r a a 

N o s s a A s s o c i a ç ã o . 

II - O p e r a c i o n a l i z a r , e S u p e r v i s i o n a r a s a t i v i d a d e s d e s e n v o i v i d a s ^ u y n t o a o 

p ú b l i c o n a á r e a d a p r o g r a m a ç ã o 

o u D O T A r f K U O B A T U « A 

r X > M A R C A D K A H T A S B A H I A 

í . r ü f l c o q u e azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VwatmJotooOf 
» « t * a e »csnao c o m o ^ * * v ^ f a l 

n * tot » p r « » * e c t » a 
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Mi - P r o m o v e r p o r t o d o s o s m e i o s p o s s í v e i s d e f o r m a o r g a n i z a d a S i s t e m á t i c a e 

e f i c i e n t e a d i v u l g a ç ã o d o n o m e e o b j e t i v o s e r e a l i z a ç ã o d a E n t i d a d e 

IV - E l a b o r a r e S u p e r v i s i o n a r a s r e d a ç õ e s q u e i r ão a o ar . 

C o n s e l h o C o m u n i t á r i o 

I - T e m c o m o o b j e t i v o a c o m p a n h a r e f i s c a l i z a r a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o d a 

E m i s s o r a , c o m o v i s t o d o i n t e r e s s e e x c l u s i v o d a c o m u n i d a d e . 

II - E n c a m i n h a r a o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s a g r a d e c o m s u a a v a l i a ç ã o n a 

d a t a d e a n i v e r s á r i o d a o u t o r g a . 

III - A n a l i s a r a D i n â m i c a e Pe r f i l d a s a t i v i d a d e s i m p l a n t a d a p e l a d i r e t o r i a , 

v e r i f i c a n d o a s u a a d e q u a ç ã o a s m e t a s e s t a b e l e c i d a s 

I V - A p r o v a ç ã o d a P r o g r a m a ç ã o d a E m i s s o r a . 

Capitulo lil 

A r t 2 6 ° P a r á g r a f o 1 o C a p i t u l o V d a D i r e t o r i a 

P a s s a a t e r a S e g u i n t e r e d a ç ã o 

I - O s m e m b r o s e l e i t o s p a r a o c a r g o d e D i r e t o r e s d a A s s o c i a ç ã o f i c a r ã o n o 

C a r g o p o r u m p e r í o d o d e 0 4 ( q u a t r o ) a n o s c o n s e c u t i v o s e n t r e a s a s s o c i a d o s 

e m p l e n o g o z o d e s e u s d i r e i t o s s o c i a i s , s e n d o p e r m i t i d o a r e e l e i ç ã o p o r i g u a l 

p e r í o d o o u a c a r g o d a A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a e E x t r a o r d i n á r i a c o n f o r m e 

ar t . 2 0 ° P a r á g r a f o IV d o s Ó r g ã o s S o c i a i s 

Capitulo IV * 

Ar t . 1 3 ° D i r e i t o s , D e v e r e s e R e s p o n s a b i l i d a d e i t e m IV. 

P a s s a a t e r a s e g u i n t e R e d a ç ã o : 
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Oficial Díãian?;;; 

F i ca a l t e r a d o o n o m e f a n t a s i a d e A R D I C A d e R á d i o C o l o r a d o F M p a r a R á d i o 

T r o p i c a l F M 

? PROTOCOLO N 6 ^ g ^ U ^ & C l fl - l 

Apresento r - - ..0 3 ClU 0üU*J^ÁJ<> t i 

Capitulo V 

A r t i g o 1 1 a C a p i t u l o II d a E x c l u s ã o d o s A s s o c i a d o s . 

P a s s a A t e r a s e g u i n t e R e d a ç ã o . 

I - D e s r e s p e i t a r o s d i s p o s i t i v o s E s t a t u t á r i o . j 

II - I n c a p a c i d a d e C iv i l n ã o s u p r i d a . 

Mi - T i v e r s u a f a l ê n c i a f i s i c a p o r 3 s e ç ã o e x t r a o r d i n á r i a . 

IV - D a n i f i c a r o p a t r i m ô n i o d a A s s o c i a ç ã o .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a. • •  

V - D e i x a r d e r e s i d i r n a á r e a d a c o m u n i d a d e a s e r a t e n d i d a p e l a e s t a ç ã o na 

á r e a u r b a n a d a l o c a l i d a d e 

Capitulo VI 

A r t 1 8 ° d a c o m p e t ê n c i a d a A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a 

P a s s a a t e r a s e g u i n t e r e d a ç ã o . 

I - A p r e c i a r e v o t a r r e l a t ó r i o , b a l a n ç o e c o n t a s d a D i r e t o r i a e o p a r e c e r d o 

Conselho Fiscal. 

II - E l e g e r e m p o s s a r o s m e m b r o s d a D i r e t o r i a e d o C o n s e l h o F i s c a l 

III - E l e g e r o c o n s e l h o c o m u n i t á r i o 

IV - E s t a b e l e c e r o v a i o r d e c o n t r i b u i ç õ e s m e n s a i s d o s A s s o c i a d o s . 

V - C o n c e d e r t i t u l o h o n o r í f i c o s a s p e s s o a s f í s i c a s o u j u r í d i c a q u e p o r s u a 

c o l a b o r a ç ã o a A s s o c i a ç ã o o m e r e ç a . 

, -e$r ffresiaente 

ÍAUTORIÜ DO TABELiO^AjrO L>ü NU ias k H p £ 
COMARCA DE ANTAS - BAHIA Ant 

, „ , „ ^ c 3 per semelhança a»sj firma (s"r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ndicadaV; peia (s) s « t e j s £ d e uso dest* 
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OOUARCAUEMITAS BASttA 

C A R T Ó R I O DE REGISTRO CIVIL 

DAS PESCOU J U R Í D I C A S 

COMARCA DE ANTAS BAHIA 

ASSOCIAGAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA$S>E RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS 
) 3277-1358 CNPJ 03.340.345-0001-82 

ua Santo Antônio s/n Antas - Bahia 

C O P I A A U T E N T I C A - A U D I T I V O DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 
DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS, A SER AVERBADO A 
MARGEM DO REGISTRO DE N° É>5 LIVRO A-2 FODÜT04V A 09Viâ,E>O CARTÓRIO ©E 
REGISTRO E PESSOAS JURÍDICA DA COMARCA DF ANTAS APROVADA EM 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM L6 Dl ABRIL DE 2042. 

Capitulo I 

Passa a ter a seguinte redação: 

Fica alterado no Estatuto Social Art. I a da Denominação Sede Foro, Duração e Objetivo, conforme 
art. 19° da competência da Assembléia Extraordinária Geral, e o Art. 40° Parágrafo único das 
disposição transitória em geral, da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas. 

Capitulo II 

Passa ter a seguinte redação: 

O endereço da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, deixa de ser, Praça Governador 
Regis Pacheco n° 65 I a andar, Para Hua Santo Antônio ^Travessa Capela dos Nilos s/n Centro 
Antas- Bahia 
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ADITIVOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS (ARDICA) . com sede 
na Praça Dr. Régis Pacheco, n°. 65,°. Andar, nesta cidade de Antas, Estado da 
Bahia, com mudanças aprovadas em Assembléia Geral Extraordinária 
realizada no dia 6 de maio do corrente ano de 2001, a ser averbada à margem 
do Registro 65,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fls. 4v a 9v do Livro A-2, com protocolo 62, Livro !.! Pág. 
65v do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Antas. 
Estado da Bahia. 

Os artigos 3 o. E 4 o . Do Estatuto da Associação de Rádio Difusão Comunitária 
de Antas ( ARDICA) passam a ter a seguinte redação: " Art. 3° A ARDICA 
tem as seguintes finalidades: 1- Adquirir bens em forma de doação, construir 
ou alugar os imóveis necessários às suas instalações administrativas, 

Lj tecnológicas e de benefícios culturais: lí- Promover cursos de capacitação 
\ profissional e outros serviços necessários ao desenvolvimento da comunidade 

j \ e servir de assessora ou representante dos associados ou de pessoas afins na 
r \ obtenção de melhoria na qualidade de vida. I I I - Manter serviços de assistência 
tl 1 médica, dentária, recreativa, educacional comunicativa, intelectual e jurídica. 

I constituindo-se, neste particular, em mandatária dos associados no que diz 
\M respeito á ecologia e ao meio ambiente, e na defesa dos legítimos interesses 

dos seus associados, e/ou, com este mesmo objetivo, celebrar convênios com 
«sjk qualquer entidade pública ou privada: IV- Instalação do Serviço de 
H * Radiodifusão Comunitária com o objetivo de contribuir para o conhecimento e 
IR a propagação dos elementos culturais da comunidade, promovendo a 
ivo organização, visando fortaiecê-los, proporcionando maior poder de decisão, 
lur com o intuito especial de incentivar o fomento, a geração de emprego e renda 
Vil e defesa das atividades sociais, culturais, intelectuais e econômicas da 
w\ comunidade. Art. 4 o. Dentre as finalidades citadas no artigo anterior, está 
" sendo implantado o Serviço de Radiodifusão Comunitária cujo objetivo é a 

fundação de uma rádio comunitária e a defesa dos legítimos interesses 
promovendo a democratização dos meios de comunicação de ordem 

comunitária, institucionalizando o direito de comunicar, contribuindo para o 
conhecimento e a propagação dos elementos culturais da comunidade." 
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RÁDIO TROPICAL FM 87.9 
A S S O C I A Ç Ã O D E R Á D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A D E A N T A S 

CNPJ N° 03.340345/0001 -82 - T E L :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( 75 ) 9877-1358 

Rua Santo AntôniozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d Capela dos Nilo- Centro Antas-Bahia 

Antas 02 de setembro de 2014 

Oficio n° 011/2014 

limo. Sr. Marcelo José Dudeque 
Delegado Regional 

Senhor 

Venho através deste, encaminhar documentos em anexo da ARDICA, solicitado por V. S. , ao 
mesmo tempo dizer que os mesmo foram enviados ao Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia, para 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica no Ministério das Comunicações. Em 
21/02/2014 

Atenciosamente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 13593/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.052684/2013-14

Processo de Outorga nº:53640.000714/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (a R D I C A), entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Antas/BA.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 

 

I.         Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, reiteramos a
necessidade de adequação do mesmo ao disposto no item 8.3, alíneas "a", "b",
"d", "g" e "h" da Norma nº 1/2011 e dispositivos da Lei nº 9.612/1998, conforme
transcrição a seguir:

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado na área de execução do serviço;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da
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receita entre os associados;

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observadas as disposições
constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o
Código Civil.

 

II.        Adequação do Art. 22 do seu Estatuto Social, conforme o Art. 60 da Lei nº
10.406 - Código Civil.

 

III.      Cópia atualizada, íntegra, legível e autenticada do Estatuto Social, conforme
subitens 8.2, 8.3 e 20.4 da Norma nº 01/2011, cuja redação deve conter todas as
alterações estatutárias já averbadas em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;
inclusive com o atendimento às exigências citadas nos item I e II acima. Note-se que
o Estatuto Social deverá ser todo redigido novamente, com as correções nos devidos
artigos alterados.

 

IV.      Apresentar o último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora. Note-se que foi apresentado apenas a Ata, com data de 20/06/2014, para
apresentação da grade da programação da emissora para ser avaliada, aprovada e
divulgada, em resposta à NT 6148/2014/SEI-MC, juntamente com a nova grade de
programação, que não tem validade se não vir com o devido relatório do Conselho
Comunitário, assinado por todos os conselheiros.

 

3.                     Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se
também que:

 

I.         O endereço da Diretora Presidente é o mesmo da Associação requerente. A
resposta à NT 6148/2014/SEI-MC, encaminhada em 01/09/2014, não trouxe a devida
explicação e/ou comprovação de que não se trata do mesmo local; motivo pelo qual
a entidade deverá se manifestar, sob pena de indeferimento.

 

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 21/10/2014, às 09:33, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 27/10/2014, às 13:52, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0187163 e o código CRC AC87C7B0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, nº 242 - 1º andar , salas 107 a 110
CEP: 88010-970   Florianópolis - SC

Tel: (48) 3229-4373 / (48) 3225-4730  Fax: (48) 3225.6724
e-mail: argelia.schramm@comunicacoes.gov.br

Ofício nº 15321/2014/SEI-MC

Florianópolis, 14 de outubro de 2014.

À Senhora

SANDRA DIAS DO NASCIMENTO

Representante Legal da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (a R D I C
A)

Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo, S/N - Centro

CEP 48420-000 / Antas – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.052684/2013-14.  

 

     Senhora Representante Legal, 

 

1.               Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 13593/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de
Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, no original ou em cópia
autenticada, sob pena da extinção da outorga.

3.                    O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos
casos de emergência ou de calamidade pública,regularmente comprovados, desde
que a requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do prazo
para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.
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4.                    Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet
às entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone
celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante
legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade
em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício,
com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses
meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados
para fins legais como contagem de prazo e ciência de interessado.

 

       Atenciosamente,

 

      Argélia Diniz Schramm

 Delegada Regional Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 27/10/2014, às 13:52, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0187239 e o código CRC E95CC810.
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RADIO TROPICAL FM 87,9 
ASSOCIAÇÃO DE RÁSDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS 

Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo s/n -Centro Antas-Ba 

Antas- Bahia 07/11/2014 

limo. Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária I 

Cumprimentando Cordialmente, venho por meio desta, solicitar de V. S, uma orientação, a 
quem de fato devo enviar documentos solicitados da ARDICA, é a Coordenação Geral de i 

Radiodifusão, ou a Delegacia Regional de Santa Catarina. Porque em 24 de dezembro de 2013 , 
foi solicitado pela Coordenação Geral de Rádio Difusão Comunitária, documentação pendente 
para a renovação da outorga os quais foram enviada por nossa Associação, e aceita conforme 
Oficio n° 9888/2014/SEI-ME, em 05 de agosto do corrente ano, a Associação recebeu da i 

Delegacia Regional de Santa Catarina, o Oficio de n° 6111/2014/SEI-ME, fazendo a mesma 
cobrança, foi enviada a mesma documentação, no dia 06 de novembro do corrente ano, a j 

Associação recebeu o Oficio de n° 15321/2014/SEI-ME, fazendo algumas cobranças, gostaria 
de obter uma resposta de V. S, se possível já que tenho prazo de 30 dias para enviar a 
documentação a Entidade. 

Atenciosamente 

Diretora Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL DE SANTA CATARINA
Praça XV de Novembro, 242, 1º andar, salas 107 a 110.

CEP 88.010-970 Florianópolis - SC
Tel.: (48) 3229-4373 / 3225-4730 - Fax: (48) 3225-6724

e-mail: argelia.schramm@comunicacoes.gov.br

Ofício nº 21344/2014/SEI-MC

Florianópolis, 02 de dezembro de 2014.

À Senhora

SANDRA DIAS DO NASCIMENTO

Representante Legal da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (a R D I C
A)

Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo, S/N - Centro

CEP 48420-000 / Antas – BA

  

Assunto: Resposta à Carta S/N e reiteração das exigências para renovação
de outorga relativa à análise do processo nº 53000.052684/2013-14 com
novo prazo para cumprimento. 

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                                         Cumprimentando-a cordialmente, reporto-me à Carta
S/N de 07/11/2014, desta entidade, recebido por este Ministério, em 13/11/2014. A
esse respeito, informo-lhe que as respostas aos Ofícios que encaminham Notas
Técnicas de exigências para processos de Renovação das Outorgas de Rádios
Comunitárias poderão ser encaminhadas diretamente à Delegacia Regional
de Santa Catarina – DRMC/SC, pois é o órgão que está fazendo a análise da
instrução do processo da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas.
Informo-lhe, ainda, que, se as mesmas já foram encaminhadas ao Ministério das
Comunicações na Esplanada dos Ministérios, em Brasília, não há problema, pois
serão redirecionadas.

2.                                         Na oportunidade, reitero a necessidade de
cumprimento das exigências nos termos da Nota Técnica 13593, encaminhada
através do Ofício 15321, de 14 de outubro de 2014, cópia em anexo, ficando
estabelecido novo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento
deste Ofício via AR Postal, para cumprimento TOTAL das exigências, sob pena de
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indeferimento do pedido de renovação da outorga e extinção da correspondente
autorização.   

 

                                                                                                                     
Atenciosamente,

 

ARGÉLIA DINIZ SCRAMM
Delegada Regional

Substituta
 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 02/12/2014, às 15:40, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0267160 e o código CRC 151186EF.
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RECEBI O ORIGNIAUCOPIA 

FlormoousaceL121 

Assinatura / Cerfnto 

RÁDIO TROPICAL FM 87.9 	Mariga Maria Lopes 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS  Agente Administrativo 

04 Rua Santo Antônio /c Capela dos Nilo s/n- Centro Antas- Bahia  DRMC - 	Matricula 0454964 
 

CNPJ- 03340345/0001-82 - Tel: ( 75 ) 9877-1358 

Á Senhora 
Argelia Deniz Schramm 
Delegada Substituta — Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

Prezada Senhora 

Conforme socitação do Oficio de n° 15321/2014/MEI-MC,a essa Associação, segue 
em anexo A GRADE da programação desta Emissora, e a cópia autenticada do Estatuto Social 
após incluso os Aditivos e Alíneas, o comprovante de residência da Sra. Diretora Presidente da 
Associação, foi solicitada a alteração cadastral, conforme cartão de protocolo em anexo, a 
Delegacia Regional propõe que seja feito uma adequação nos Artigos do Capitulo II Seção I dos 
Associados e no Art. 22 do Estatuto Social, será comvocados através de Edital e outros, o Conselho 
Fiscal e Diretores, para expor a solictaçãodesta Entidade, reuniremos obedecendo ao Art. 40a 
Paragrafo Único, do Estatuto Social, assim aprovado será eleborado o Aditivo, será encaminahado 
ao Cartório de Registro de Pessoas Juridica desta Comarca, para averbação, ficarei no 
compromisso de enviar as pendências assim que ficarem prontas a essa Entidade. 

Atenciosamente 

`14,,W 
Sandra ro ias dê Nascimento 

Diretora, residente 
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Membro do Apostolado da Oração Igreja Católica 

Representante da Igrej. do 7g Dia 

Associado 

RADIO TROPICAL FM 87,9 

ASSOCIAÇÃ DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS 

CNPJ- 03340345/0001-82 Tel: ( 75 ) 9877-1358 

Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo s/n —Centro Antas- Ba 

Antas- Bahia 23/06/2014 

RELATÓRIO 

Nós Membros do Conselho Comunitário, da Associação de Rádio Difusão Comunitária de 

Antas, juntamente com a Direção e Associados vimos apresentar a essa Entidade a GRADEI 

da programação da Emissora,a qual será divulgada a partir de 01 de agosto do corrente ano,, 

após ser apresentada discutida e aprovada por todos os presentes. 

Membro da Igreja Adventista do 7@ Dia 

Representante da 1@ Igreja Batista 

ajZt-4 	2r-ZS-1-láSio 

c"r\Aa1Q Uaw__ 	csrn  cljP,47 

Associado 

Membros do Conselho Comunitário, que por motivo maior, não puderam se fazer presente a 

reunião , más após analisar e concordarem com a grade assinaram . 
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Presidente da Associação dos Pequenos Produtores 

15112\ 

Pastor da Igreja Maranata 

Presidente do Apostolado da Oração da Igreja Católica 

San . e as ,do Nascimento 

Diretora Presidente 

MO) 
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RÁDIO TROPICAL FM 87.9 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS 

CNPJ: 03.340345/0001-82 TEL: ( 75 ) 9877.1358 
Rua Santo Antonio c/ Alto Capela dos Nilo-Centro Antas-Bahia 

PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA A PARTIR DE 01/08/2014 

de segunda a sexta-feira 

05:00 as 08:00hs Programa Manhã Sertaneja 
08:00 as 09:00 hs Programa a palavra de Deus no meio de nós ( Igreja Católica ) 
09:00 as 11:30 hs Programa Manhã de Sucesso 
11:30 as 13:00hs Jornal da Tropical 
13:00 as 14:00hs Programa Maranata e Macha ( Igreja Maranata ) 
14:00 as 15:00hs Programa Gravado Amado Batista 
15:00 as 17:00hs Programa Conecção Jovem 
17:00 as 19:00hs Programa Fim de Tarde ( incluindo a cronica da Ave Maria as 18 hs ) 
19:00 as ` 20:00hs Hora do Brasil 
20:00 as 22:00hs Programa as Melhores do Dia 
22:00 as 00:00hs Programa Momentos Romantico 

SÁBADO 

05:00 as 08:00hs Programa Manhã Tropical 
08:00 as 09:00hs Programa Grupo Emanuel Igreja Católica Pov. Duas Serras 
09:00 as 12:00hs Programa Cultura da Nossa Terra 
12:00 as 14:00hs Programa Gravados 
14:00 as 18:00hs Programa Brega Chie 
18:00 as 18:30hs Crônica da Ave Maria, Oficio da Imaculada Conceição 
18:30 as 20:00hs Programa Gravado Especial 
20:00 as 00:00hs Program Gravado as Melhores da Semana 

DOMINGO 

05:00 as 09:00hs Programa ao Amanhecer no Sertão 
09:00 as 12:00hs Programa Gravado MPB, MP3, 
12:00 as 14:00hs Programa Almoçando com o Rei ( Musicas de Roberto Carlos ) 
14:00 as 17:00hs Programa as Campeãs da Semana 
17:00 as 19:00hs Programa Forro Mania 	( incluindo a Crônica da Ave Maria ) 
19:00 as 21:00hs Programa Top Brega 
21:00 as 00:00hs Prograina Isso Foi Sucesso 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTA  C   ./'   4,' 	-9,   J.  	' ,s- 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO ,SEDE, FORO DURAÇÃO E OBJETIVO 

Art I' A Associação de Rádio Difusão Comunária de Antas, ( ARDICA ) é uma sociedade civil, 
de direito privado sem fins lucrativos, com sede a Rua Santo Antonio c/ Capela dos Nilo s/n centro 
nesta cidade de Antas e foro no Estado da Bahia, abrangendo todo município e região, e se regerá 
por este Estatuto e pelas disposiOes legais aplicáveis. 

Art. 2' O prazo de duração da ARDICA de Antas é por tempo indeterminado e o exercicio social 
coincidira com o ano civil. 

Art. 3' O objetivo da ARDICA, é a defesa dos legitimos interesses promovendo a 
democratização dos meios de comunicação de ordem comunitária, institucionalizando o direito de 
comunicar, contribuindo para o conhecimento e a propagação dos elementos culturais das 
comunidades, promovendo a organização visando fortalece-los proporcionando maior poder de 
decisão com intuito especial de incentivar o fomento a geração de emprego e renda e defesa das 
atividades sociais, culturais, intelectuais e economico de seus associados. 

Art. 4a Para a consecução dos objetivos a Associação poderá: 

I- Adquirir bens e em forma de doação construir ou alugar os imoveis necessários às suas 
instalações administrativas, tecnologicas, de beneficios Culturais de Comunicação de Radiofusão 
Comunitária e outros: 

II- Promover cursos de capacitação profissional na área de radiofusão, assistência técnica e outros 
serviços necessários ao desenvolvimento dos seus associados e servir de assessora ou representante 
dos associados ou de pessoas afins na obtenç'áo de melhoria na qualidade de vida 

III- Manter serviços de • assistencia Médica, Dentária, Recreativa, Educacional Comunicativa 
Intelectual e Juridica, constituindo-se neste particular, em mandatária dos associados no que diz 
respeito a Ecofogia , e ao meio ambiente, a defesa dos legítimos interesses dos seus associados e ou 
com este mesmo objetivo, celebrar convênio com quaquer entidade Publica ou Privada: 

IV- Para realização dos seus objetivos a Associação poderá filiar-se a outra entidade sem perder 
sua individualidade ou poder de decisão. 	 rim'  
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CAPITULO I I 

DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO I 

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO, SUSPENSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

Art. 52  A ABDICA, poderá ter 03 ( três ) categoria de Sócios: 

FUNDADOR EFETIVO E HONORÁRIO 

I-SÓCIO FUNDADOR- serão os presentes à Assembléia Geral da sua Fundação 

II-SÓCIO EFETIVO- Serão as pessoas que ingressarem após sua fundação e as empresas 

sediadas no Estado da Bahia, desde que enquadrem-se nas atribuições deste Estatuto 

III-SÓCIO HONORÁRIOS- Serão pessoas físicas ou jurídicas que prestarem relevantes serviços a 

ABDICA, de Antas, mediante competente aprovação pela Assembléia Geral 

Art. 62- Podem ingressar na Associação todas as pessoas, desde que concordem com as 

disposições deste Estatuto e que, pela ajuda mútua, desejam contribuir para execução dos 

objetivos da Associação. 

Art. 72- DA ADMISSÃO- Dae-se através de qualquer sócios desde que efetivo a qual será 

resolvida em reunião de Diretoria e depois apresentada o resultado a Assembléia Geral. 

Parágrafo Único- A Empresa do Estado que deseja se associar por livre e espontânea vontade 

terá seu pedido de ingresso submetido à aprovação as Assembléia Geral. 

Art. 82- A DEMISSÃO- Dar-se-à a pedido do associado, mediante carta dirigida ao Diretor 

Presidente não podendo ser negada, desde que o associado apresente documentos 

comprobatório de qualquer tipo de pendências com a entidade financeira. 

Parágrafo Único- A demissão se dará definitivamente após o requerente ter apresentado 

documentos de quitação com qualquer tipo de entidade financeira, onde a Diretoria levará ao 

conhecimento da Assembléia Geral. 

Art. 92- A SUSPENSÃO- Dar-se por deliberação da Diretoria, o associado que abusar dos seus 

direitos que venham impedir o desenvolvimento da entidade. 
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Art. 10' A ELIMINAÇÃO- Dar-se pela Diretoria ao asoociado que infigir qualquer dispositivo 
legal ou estatutaria depois ddinfrator sér notificando por escrito, onde o mesmo deverá estar em -- 
conformidade com o artigo 8' e seu paragrafo Único. 

Art. l la — A EXCLUSÃO — Dar-se-a ao associado por deliberação da Assembléia 
associado que: 

I — Desrespeitar os dispositivos Estatutario 
II- Incapacidade civil não suprida 
III- Tiver sua falência física por 03 seção extraordinaria 
IV- Danificar o patrimonio da Associação 
V — Deixar de residir na área da comunidade a ser atendido pela estação, na área ur 

localidade 

& 1' —As sanções prevista neste artigo serão aplicadas pela Diretoria Executiva e de 
recursos da Assembléia Geral 
& 2a — A pena de suspensão•não isenta o sócio de suas obrigações: 
& 3a — O sócio excluido do quadro social não poderá reclamar qualquer tipo de contribuição que 

haja feito a associação 

SEÇÃO II 

DOS DIREITOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 

Art. 12a — São direitos dos Associados: 

I- Gozar de todas as vantagens e benefícios que a associação venha a conceder 
II-Participar da Assembléias Geral, discutir e votar os assuntos nela tratados: 
III- Votar e ser votado para membro da Diretoria ou Conselho Fiscal 
IV- Consultar todos os livros e documentos da Associação em época próprias: 
V- Solicitar a qualquer tempo sob compromisso do sigilo, esclarecimento e informações sobre as 

atividades da Associação e propor medidas que julgue de interesse para o aperfeiçoamento e 
desenvolvimento: 
VI- Convocar Assembléia Geral e fazer-se nela representar nos termos e nas condições prevista 

neste Estatuto: 
VII- Demitir-se da Associção quando lhe convier, desde que esteja quites com suas obrigações 

conforme determina o Artigo 8a e seu Paragrafo Único 

Paragrafo Único — O associado ,que aceitar estabelecer relação empregaticio com a associação, 
perde o direito- de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do exercicio em que deixar 
o. emprego. 

Art. 13' Sãddevers do Associado: 

I- Observar as disposições legas e estatutarias, bem como as deliberações regulamente tomadas 
pela Diretoria e pela Assembléia Geral 
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II-Respeitar os compromissos assumidos para com a Associação: 
III- Manter em dia suas obrigações: 
IV- Contribuir pôr todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e para o p'  

Associação e da Rádio Difusão Comunitária Tropical FM: 
V-Comparecer as Assembléias e seções ou reuniões para que forem convocadas. 

Art. 14' 	Os Associados não responderãO, ainda que subsidiariamente pela 
contraidas pela Associação, salvo aquelas, deliberadas em Assembléia Geral e na form 
forem. 

CAPÍTULO III 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 15' O Patrimônio social da Associação será constituido 

I- Pelos Bens de sua propriedade: 
II- Pelos auxilioá, doações ou subvenções provinientes de qualquer entidade pública ou Privada, 

Nacional ou Estrangeira: 
III-Pelas Contribuições dos próprios associados, estabelecidas pêlos próprios associados: 
IV- Pelas receitas provinientes das prestações de serviços 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 
.0f9ctai de i'i-u:esto de "fituk.)s 

Art. 16a- A Assembléia Geral dos associados é órgão supremo da associação e dentro dos limites 
legais, e deste estatuto, poderá tomar qualquer decisão de interesse para associação e suas 
deliberações vinculam e obrigam a todos ainda que ausentes ou discordantes. 

Art.17a- A Asembléia Geral reunir-se-à Ordinariamente, 	duas vezes por ano, e 
extraordinarimente, sempre que necessário ou que for julgado convincente. 

Art.18a- Conpete a Assembléia Geral Ordinária 

I- Apreciar e votar o relatório, balaço e contas da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal: 
II- Eleger e empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal: 
III- Eleger o Conselho Comunitário: 
IV- Estabelecer o valor de contribuição mensais dos Associados: 
V- Conceder título honorífico a pessoas fisicas ou juridica que pôr sua colaboração à Associação o 

mereça. 

Art. 19' — Compete à Assembléia Geral Extraordinaria: 

I-Deliberar sobre dissolução voluntária da Associação e, neste caso nomear os liquidantes e votar 

11 
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as respectivas contas: 
II- Decidir sobre mudanças do objetivos e sobre reforma do Estatuto So alro  
III- Deliberara sobre outros assuntos de intesse da Sociedade e Comunida 

Art. 20a- É da competência da Assembléia Geral Ordinario e Extraordinári 
Diretoria e do Conselho Fiscal. 

<4.t51,estit ção„" —c 

Parágrafo Único- Ocorrendo destituição que possa comproineter a regulariedade da ad 
ou fiscalização da Associação, a Assembléia Geral poderá designar diretores e conselheiro 
provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se fará no prazo maximo de 30 ( trinta 
corridos 

Art. 2P — O QUORUM- para a instalaç'ão,da Assembléia Geral Ordinária sera de 2/3 ( dois Terço) 
do numero de associados, em primeira convocação, e de qualquer numero, em segunda convocação, 
meia hora após a primeira. 

& 1a- As deliberaçoes serão tomadas por maioria simplis de votos dos associados 
presentes,executando-se os casos previstos no. Art. 21' ( vigesirno primeiro ) 

& 2a Cada associado terá direito a um voto só vota, sendo vedada a representação, e a votação 
será por voto secreto salvo deliberação em contrário pelos presentes. 

Art. 22a — A Assembléia será normalmente convocada pelo Diretor Presidente e em sua ausencia 
por seu vice-presidente ou pôr qualquer membro do Conselho Fiscal, ou ainda por 1/3 ( um terço ) 
dos associados em pleno gozo dos'seus direitos de sociais, após solicitação não atendida. 

Art. 23a — A Assembléia Geral será convocado com uma antecedência minima de 05 ( cinco ) 
dias, mediante aviso enviado aos associados ou pelos meios de comunicação existente no município 
ou região 

Art. 24a — A mesa da Assembléia Geral será constituida pêlos membros da Diretoria ou, em suas 
faltas ou impedimentos pelos membros o Conselho Fiscal. 

Paragrafo Único- Quando a Assembleia não tiver sido convocada pelo Diretor Presidente, a mesa 
será constituida pôr 04 ( quatro ) associados escolhidos na ocasião 

Art. 25' — 0 que ocorrer nas reuniões de assembléia deverá constar em Ata, aprovada assinada 
pêlos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal presentes, ou por comissão constituida de 05 
( cinco ) associados designados pela assembléia e, ainda pôr quanto 'o queiram fazer 

CAPITULO V 

DA DIRETORIA 

Art. 26' A Diretoria será constituida pôr elementos efetivos, com as seguintes designação 

I- Diretor Presidente .  
II- Vice- Presidente 
III- 1' Secretário 
IV- 22̀  Secretário 
V- 1' Tesoureiro 
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4 51 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 

JU DAS PESSOAS 	RID1CAS 

rotário. 	 COMARCA DE ANTAS BAHIA 

Paragrafo 1a- Os membros eleitos ficarão no cargo pôr um período de 04 ( quatro anos
consecutivos entre os associados em pleno gozo de seus direitos sociais, sendo permitido a reeleição 
por igual período. 

Paragrafo 2a- Todos os integrantes dos órgãos da Associação exercerão seus mandatos 
gratuitamente. 

Art. 27- Compete a Diretoria: 

I- Administrar a Associação, cumprir as disposições deste Estatuto: 
II- Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como quaisquer 
programa própios de investimentos 
III- Organizar comissão especiais para estudos de questões de interesse social ou para desempenho 
de determinadas funções: 
IV- Dirimir as dúvidas e resolver os casos omissos no presente Estatuto: 
V- Apresentar anualmente a Assembléia Geral Ordinária' o balanço e as contas, com o parecer do 
Conselho Fiscal e os relatórios dos trabalhos da ASBEC: 
VI- Deliberar sobre a convocação de Assembléia Geral: 
VII- Nomear dentre os associados, os responsáveis pêlo departamento que forem criados. 

Art. 28a — A diretoria reunir-se-à Ordinariamente 01 ( urna) vez por ano e Extraordináriamente 
sempre que for convocada pelo respectivo presidente, se julgar necessário ou pôr solicitação do 
Conselho Fiscal. 

Paragrafo Único- A Diretoria considerar-se-à reunida com a participação mínima dos seus 
membros titulares, sendo as decisões tomadas pôr maioria simples de votos. 

Art. 29a- Compete ao Presidente 

I- Supervisionar as atividades da Associação através de contatos assíduos com os demais 
Diretores: 
II- Autorizar os pagamentos verificar frequentimente o saldo de caixa: 
III- Apresentar a Assembléia Geral, o relatório e o' balanço anual, com o parecer do Conselho 
Fiscal: 
IV- Representar a Associação, em juizo ou fora dele: 
V- Representar a Associação juntamente com otesoureiro perante as entidades de créditos:, 
VI- Autorizar as despesa extraordinárias que forem necessários consultando a respeito a Diretoria, 
quando ultrapassar 02 ( duas) vezes o valor do sálario minimo: 
VII- Nomear e demitir empregados da Associação, de acordo com o quadro organizado pela 
Diretoria com o parecer da Assembléia,, Geral; „ 
VIII- Assinar juntamente com o secretário, as Atas das sessões de Diretoria que houver presidido. 

COnkre 

VI- 2' Tesoureiro 
VII- Conselho Fiscal 
VIII-Suplentes 
IX- Diretor Cultural 
X- Conselho Comu 

Art. 30a- Compete ao Vice Presidente: 
g.,!C' 
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LCA.  RTORIO DE REGISTRO civis , 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

COMARCA DE ANTAS BAHIA 

• 

I- Assumir e Exercer as funções de Vice-Presidente 
II- Substituir o Presidente em suas faltas e empedimentos 
III- Assumir o Presidência em caso de vacância do cargo. 

Art. 31a- Compete ao Secretário: 

I- Superitender os serviços da Secretaria: 
II- Redigir e assinar com o presidente, as Atas das sessões da Diretoria: 
III- Receber assinar e expedir correspondências Ordinárias, com parecer do Presidente: 
IV- Zelar para que a contabilidade da associação seja mantida em 'ordem e em dia: 
V- Subistituir, o. Vice-Presidente no caso dd ausência ou vacância do cargo. 

Art. 32' Compete ao Tesoureiro: 

I- Promover a arrecadação de receita da. Associação 
II- Pagar as despesa autorizadas pelo Presidente 
III- Organizar e apresentar mensalmente a Diretoria, o balanço do mês anterior a Diretoria e a 
Assembléia Geral: 
IV-Representar a Associação, perante estabelecimentos e movimentar contas bancárias juntamente 
com o Presidente: 
V- Assinar os recibos e dar quitações em importância recebidas: 
VI- Depositar no estabelecimento bancário designado pela Diretoria os saldos em seu poder. 
VII- Ter sob sua responsabilidade os valores e os bens patrimoniais da Associação. 

Art. 33a- A diretoria reunir-se-à mensalmente ou quando se fizer necessário e poderá deliberar 
com a presença de apenas 04 ( quatro ) Diretores. No caso de empate, sera assegurado o voto de 
quantidade do Presidente. 

Art. 34a- Poderar ser destituido do seu cargo, a juizo da Assembléia Geral qualquer membro da 
Diretoria que não atender as necessidades 'da Associação ou se tiver faltado a 03 ( três ) reuniões 
consecutivas. 

Art. 35a- Em caso de vaga de qualquer um dos Diretores; a Diretoria convocará um dos sócios 
efetivos para substitui-lo até a realização1 da primeira . Assembléia Geral que elegerá substituto 
definitivo, determinando a gestão deste, na mesma época que deverá terminar a gestão do Diretor 
Substituido. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 
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Art. 36a- A ARDICA terá um Conselho Fiscal composto de 03 (três ) membros efetivos e igual 
número de suplentes, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária?na forma deste Estatuto, limitando-se 
sua competência à fiscalização da gestão financeira. 
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Art. 37a- Compete ao Coselho Fiscal: 
	

DAS PESSOAS URIDICAS' 
DE REGISTRO CIVIL 

servi  • o's da AssoCWáo: 
idatzISMI.AjeMeM) TIRRae se 

I- Exercer assídua e minuciosa fiscalização sobre as operações, ati 
II-.Informar mensalmente, a Diretoria de sua competência suas c 
faz necessário: 
III- Conferir mensalmente os saldos bancários e dos numerários existentes em caixa, verificando se 
os mesmo estão dentro dos limites aceitavéis e estabelecidos pela Diretoria: 
IV- Verificar se as operações realizadas e os serviços prestados compreendem em 
volume,qualidade,quantidade e valor às previsões e as conveniências economicas financeira da 
Associação: 
V- Dar conhecimento a Diretoria das conclusões dos trabalhos prestados pela Diretoria a 
Assembléia Geral 
VI- Verificar os livros, contas e documentos necessários ao cumprimento das suas atribuições: 
VII- Poderá o Conselho Fiscal contratar serviço Técnico especializados e valer-se de relatórios e 
informações da auditoria externa, correndo as despesas pôr conta da Associação, levando a 
Assembléia Geral apreciação e votação do seu parecer final. 

Art. 38a- Compete ao Diretor Cultural: 

I- Organizar programas educativos planejamento, Organizar festa e eventos, para arrecadações para 
a nossa Emisora 
II- Operacionalizar e supervisionar , as atividades desenvolvidas junto- ao público na área da 
programação 
III- Promover por todos os meios possíveis de forma organizada sistemática e eficiente, e 
divulgação do nome e objetivos, e realização da entidade: 
IV- Elaborar e supervisionar as redações que irão ao ar. 

Art. 39a- Compete ao Conselho Comunitário; 

I- Acompanhar e fiscalizar a grade de programação ,da Emissora, como visto do interesse exclusivo 
da comunidade: 
II- Encaminhar ao Ministério das Comunicações a grade com sua avaliação na data de aniverssário 
da outorga: 
III- Analisar a dinamica e perfil das atividades implantada pela Diretoria verificando a sua 
adequação as metas estabelecidas: 
IV- Aprovação da programação da Emissora..  

çfçç 	"1  ef;(i 

CAPÍTULO VII 
	47;7' 

", '44 ,tr-:  cOW 
S'a\   

P,N.'eA:?1, 

0.0‘4° 	Ii55?,S) 	
!là 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS EM GERAL 	
I II  uros, 

Art. 40a- Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas ( ARDICA ) somente será dissolvida 
pôr deliberação da Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária especialmente convocada para 
esse fim, mediante proposta de 1/3 ( um terço ) dos associados com .direito a voto em primeira 
convocação com metade mais um, dos associados. 
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& la — No caso de dissolução o Patrimônio da ARDICA, reverteifãPeSTP5Etierfitfotiéeáifiião, de 
caridade localizada neste município e escolhida pela Assembléia Geral que houver deliberad a 
dissolução: 

& 	2" — Quando a dissolução for deliberada pela ASsembléia G431c,oci\UU ãâaNTIAjnawS FBAHist.\s ou 

mais um Conselho Fiscal de 03 ( três ) membros para proceder a sua liquidação: 

& 3' — Em todos os atos e• operações, os liquidantes deVerão, usar a denominação seguido da 
expressão " EM LIQUIDAÇÃO ": 

Art. 41' — São obrigações dos liquidantes: 

I- Providenciar o arquivamento no cartório de registro de Ata da Assembléia Geral em que foi 
deliberado a liquidação: 
II — Comunicar os órgãos que prestam serviços e assistência a Comunidade, a sua nomeação 
fornecendo cópia da Ata da Assembléia Geral .que decidiu a matéria: 
III — Convocar Assebléia Geral sempre que for necessário para apresentar relatórios e balanços do 
estado de liquidação prestando contas dos atos praticados: 
IV — Apresentar a Assembléia Geral, finda a liquidação, o respectivo relatório e as contas finais. 

Art. 42' — O presente Estatuto poderá ser modificado mediante proposta do Conselho Fiscal ou 
membros da Diretoria. 

Paragrafo Único- As alteraçõaes serão discutidas pela diretoria da Associação pela Assembléia 
Geral, através da maioria de votos. 

Art.- 43a- A eleição para os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal dar-se-à pôr votação livre 
direta, tendo como requisição básica, o ingresso na Associação até 30 ( trinta ) dias antes da 
Assembléia Geral convocada para esse fim. Será eleito o candidato que obtiver a maioria simples de 
votos presente e validos. 

Paragrafo Único- A diretoria eleita terá um mandato de 04, (quatro ) anos consecutivos a contar da 
data da sua posse. 

Art. 44' — São condições para ocupar um cargo eletivo: 	Confre rerrà 

I_ Ser brasileiro nato ou naturalizado: 	
(2041~ 	e 

	

jL-id 	 20k. 

II- Ser um associado da ARDICA-BA: 	

ut., 

 ti  
selo 	eN -4., 
rtlbunaN deS.Sir 

III- Estar em dia com as obrigações perante a Associação: 	
p..to %dom 

ou de Re91,,,,, 	
ti  iar  

2126."46231 -13 4('-  
IV- ser um associado por mais de 90 ( noventa ) dias corridos: 	

C 
~üsbtleutenuckdade 	N, 

ittOoS 

Art. 45a — O período de inscrição das chapas para concorrem aos órgãos administrativos da 
Associação será contado a partir do primeiro dia do mês, até o 30a ( trigessinio ) dia do mês: 

Art. 46a — O período de divulgação e propaganda ocorrerá entre 31' ( trigessimo primeiro ) dia ao 
45a ( quadragessimo quinto dia subsequente ao período de inscrição das chapas. 

Art. 47a — A data da realização das eleições ocorrerá no dia seguinte ao 45' (quadragessi 
quinto ) dia. 

Art. 48' — A apuração dos votos ocorrerá no dia imediante à realização das eleições, ou no mesmo 
dia se a comissão organizadora assim achor pôr bem. 
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DAS PESSOAS 3URtDICAS' 

Parágrafo Único- A mesa apuradora será presidida por u , membro da As ociação eleito par 

esse fim e por 02 ( dois ) representantes de cada concorre te W4t6SiVê1WpaWS BAIIA  

Art. 492- Será considerada vencedora a chapa que obtiver a maioria simples dos votos validos 

0.5 	tx.  

II- Em caso de fraude comprovada , a mesa apuradora dará por anulada o referido 	"-:° 
71 -k 

pleito,marcando-se nova eleição no prazo de 10 ( dez ) dias corridos, concorrendo o novo 

pleito todas as chapas conforMe determina o lã ( inciso primeiro ) 

Art. 502- A pose da diretoria eleita ocorrerá no dia imediato ou no mesmo dia caso a comissão 

organizadora julgar favorável 

Parágrafo Único-.A divulgação oficial dos resultados do pleito perante aos associados e a 

comunidade se fará no mesmo dia imediato, através dos meios de comunicações existente no, 

local ou no município. 

Art. 512- o quadro de associados fundadores da entidade ficou composta de 19 ( dezenove ) 

membros, relacionados a seguir, Diretor Presidente: Antonio . Pereira e .Souza, brasileiro» 

casado, portador do RG n2  4539011 SSP/BA CPF n2  474553575-91, comerciante, residente Av.1 

Saturnino Nilo n2  432, Vice Diretor, José Emidio Neto, casado brasileiro, portador do RG n2 ; 

7261351 SSP/SP, CPF n2  813020708-78, lavrador residente a rua José Tomaz Filho, 12 ; 

Secretário, Didiê Ribeiro Nilo, brasileiro, casado, portador do' RG n2  621299 SSP/SE, CPF n2  

113650055-34, residente a 22  Trav. Orlando Teixeira , 22  Secretária Kátia Ferreira de Andrade» 

brasileira, casada, portadora do RG N. 165313 SSP/AL, CPF n2  099488214-91, residente a 

praça Pedro Macário de Carvalho n9  96, 12  Tesoureiro João Bento de Matos, brasileiro» 

casado, portador do RG n2  11402004-34 SSP/BA CPF n2  868756555-00, aposentado, residente, 

a rua João Felix n2  102, 22  Tesoureiro Ocimar Alves Castro, brasileiro, casado, portador do RG1  

n2  3839842-70 CPF n2 431789195-50 médico residente a .rua Orlando Teixeira n9 162» 

CONSELHO FISCAL- Elenildes Lindaura de Santana, brasileira, casada, portadora do RG n2  

732670 SSP/BA, CPF n2  153509915-15, cozinheira, residente a rua Guilherme de Carvalho n2  

52, Marcos Fabiano Freitas, brasileiro, solteiro, portador do RG n2  1263963 SSP/BA CPF n2  

931022325-11, estudante, residente a rua Santa Rita n2  60, Josefa Maria Silva de Souza,: 

brasileira, casada, portadora do RG n2  4073666 SSP/BACPF ri2  670636755-91, Aux. De 

Enfermagem , residente a rua Paripiranga s/n, SUPLENTES: Múrcio Matos Santana, brasileira; 

casado. Portador do RG n2  3009505 SSP/BACPF n9  343495175-00, comerciante, residente a, 

rua Alexandre Teixeira de Castro n2  76, Maria Rivania da Silva, brasileira, solteira, portadora! 

do RG n9  5663963 SSP/BACPF n2  670638455-00 recepcionista, residente a rua João NilO s/n, 

Wanderley Batista Menezes, brasileiro, casado, portador do RG n2 4073719 SSP/BA CPF n2! 

400325665-49, funcionário publico municipal, residente a Praça Dra. Lourdes Guerra s/n , 

Álvaro Luis Ribeiro Nilo, brasileiro, solteiro portador dc RG n2  2276316 SSP/BA CPF n2  

27440155-97, funcionário publico municipal, residente a rua 7 de setembro, Maria do Carmo, 

Jesus de Oliveira, brasileira,casada, portadora do P G n2 4368808 SSP/BA CPF n2  644900925-: 

04, Aux. De enfermagem , residente a rua Rui Barbosa n9  36, Jornas Antonio Freitas, brasileiro, 

1- Em caso de empate, haverá nova eleição no prazo Maximo de 10 ( dez ) dias, corridos 

concorrendo ao novo pleito todas as chapas anteriormente inscritas não sendo aceita uma 

nova chapa, podendo apenas ser trocada alguns membros da chapa. 

Requerimento Resposta do Ofício nº 15321/2014/SEI - MC (0278545)         SEI 53000.052684/2013-14 / pg. 132



, .• 

• 

; 	; 	: 	• 

casado, portador do RG N2  47151013 SSP/BA. CPF n2  123851235-68, funcionário punlico. 

municipal, residente a rua Santa Rita n2  60, Soraya Nascimento Nilo Santana, brasileira casada,' 

portadora do RG n2  3716085 SSP/B CPF n2  340852385-15, farmacêutica, residente a rua, 

Alexandre Ferreira n2  76, Raniere Gama Mtos, brasileiro, casado, portador do RG n2  
0410674362 SSP/BA CPF n2  367776415-72, funcionário publico municipal, residente no 

loteamento Nova Antas, Luis Eumar Nascimento Nilo, brasileiro, divorciado, portador do RG 

n2  227881664 SSP/BA CPF n2 274401765-53, fazendeiro residente a rua João Nilo s/n, 

Fabiana Silva Castro, brasileira, solteira, portadora do RG n2  0830927140 CPF n2  976040975-, 

53, atendente de ambulatório ; residente à rua 7 de setembro s/n Antas, Bahia, todos presente • 

a sua Ata de fundação que será devidamente registrada em Cartório podendo ser acrescido de 

outros associados efetivos na forma prevista neste Estatuto. 

Art. 52•@ — Revogada as disposição em cartório, este Estatuto entrará em vigor após a sua 

aprovação em Assembléia Geral da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas. 

( ARDICA ) 

CAR 

DA °R10 D S p es  
So 

4S 
Antas-Ba, 29 de setembro de 2014- 

f Ali  ,i• 

Sandra Dias do Nascimento 

Diretora Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONA 

PRAÇA XV DE NOVEMBRO N° 242- Ia ANDAR SALA 107 A 110 
CEP: 88010-970 — FLORIANÓPOLIS -SC 

CORREIOÇ 
,  AR n,  PEZ (kg)to  5 5.... MANDOU, CHEGOU. 

SF 04474475 3 B R 

11 	11 II 11 	111 14), 	6 1.404, lffi4 

Requerimento Resposta do Ofício nº 15321/2014/SEI - MC (0278545)         SEI 53000.052684/2013-14 / pg. 134



r
 
 

_
 .
  

(  
E

T
IQ

U
E
T

A
 O
U

 C
A

R
IM

B
O

 M
P

 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS 
RUA SANTO ANTÔNIO C/ CAPELA DOS NILO S/N CENTRO 

CEP: 48420-000 ANTAS- BAHIA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional no Estado de Santa Catarina - DRMC-SC

NOTA TÉCNICA Nº 21086/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.052684/2013-14

Processo de Outorga nº: 53640.000714/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (a R D I C A), entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Antas/BA.

 

ANÁLISE

2.                     Considerando-se os documentos já encaminhados por esta entidade,
solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens
8.1, 8.2, 8.3 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 

 

I.         Admitindo-se que o Estatuto Social apresentado pela entidade em resposta ao
Ofício nº 15321/2014/SEI-MC esteja consolidado com todas as alterações já
averbadas até a presente data, constata-se, com a leitura do mesmo, a necessidade
de adequação da atual redação ao disposto nos itens 8.2, alíneas “f”, “g”, “h.1”,
“h.2” e “i” e 8.3, alíneas “b”, “d”, “g” e “h” da Norma nº 1/2011 e dispositivos
pertinentes da Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir:

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na
área de execução do serviço;

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem
como as suas respectivas atribuições (*); (grifo nosso)

(...)
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h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; (grifo nosso)

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias (*),
observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que institui o Código Civil; (grifo nosso)

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de execução do serviço; (grifo nosso)

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher,
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade,
nas instâncias deliberativas existentes; (grifo nosso)

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da
receita entre os associados; (grifo nosso)

h) determinem as competências da Assembleia Geral (*), observando as
disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
que institui o Código Civil. (grifo nosso)

 

                                   (*) Os artigos do Estatuto Social da ARDICA que tratam de
competências da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária e de alterações
estatutárias que precisam, a princípio, ser revistos são 21, 22, 40 e 42; pois,
inclusive, há discrepâncias entre eles.

 

II.        As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas,
mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

 

III.      Envio de documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada ou cópia atualizada, consolidada, averbada e legível
do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

IV.      Apresentar o último relatório resumido com a avaliação (se atende aos
interesses da comunidade, se respeita o Estatuto Social e as Leis e Normas de
Radiodifusão vigentes) e descrição do conteúdo da grade de programação,
elaborado e assinado pelo Conselho Comunitário, nos moldes do item 21.4. e 21.4.1
da Norma nº 01/2011 e artigo 8ª da Lei 9612/1998. A Grade de Programação não
tem validade quando não está acompanhada do relatório, e deve respeitar o
subitem 3.3, “c” e “f” da Norma nº 01/2011.
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3.                     Observamos que o cartão de protocolo de alteração cadastral de
endereço da sra. Diretora Presidente, que deveria constar na resposta ao Oficio nº
15321/2014/SEI-MC, não foi encaminhado, necessitando ainda, portanto, de
explicação ou comprovação ao item 3.I da Nota Técnica que acompanha o Ofício
mencionado.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 23/12/2014, às 11:30, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 30/12/2014, às 10:19, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0299054 e o código CRC F093DDF3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar – Centro.

CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC
(48) 3229-4373 FAX (48) 3225-6724

Ofício nº 23390/2014/SEI-MC

Florianópolis, 30 de dezembro de 2014.

À Senhora

SANDRA DIAS DO NASCIMENTO

Representante Legal da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (a R D I C
A)

Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo, S/N - Centro

CEP 48420-000 / Antas – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.052684/2013-14.  

 

   Senhora Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 21086/2014/SEI-MC, desta
Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, no original ou em cópia
autenticada, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                     O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem
como nos casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente
comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo,
a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda
que não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou
telefone.
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 4.                    Aproveitamos para informar que esta Delegacia poderá, a seu
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via
internet às entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com
telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo
representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica
anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser
feito por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos
encaminhados por esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e
não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de
interessado.

 

5 .                     OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta, deverão ser
mencionados o número do Processo de referência, o número deste Ofício
de exigência e o número da Nota Técnica por ela encaminhada.

 

              Atenciosamente,

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Delegada Regional

Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 30/12/2014, às 10:20, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0299065 e o código CRC 40A23829.
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/ BuR NË 1NA 

7- 

1 PF77014 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANSZE 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE IVRATION 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	 AR 

75240203-0 
	

FC0463 / 16 
	

114 x 186 mm 
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CORREIOt 

AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

BRÈSIL 

JH 63243369 8 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTA MkDATE DE DÉPÔT 

UNIDADE DE Pt STAGEA  2UPL-FÃ 	D7j )(1PÔT 

(
( 	

■••;//1 	 

PREEN H-gRMI_ETRA DE FORMA 

h 
	

h 
	

h 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE /  NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

I 	I 	I 	I 	1 	1111111)111111111111 

P!i  NI ST E.-  R; O DAS 	1:.; C; ...'...'j'-,:::i.:::';  -A-,,,ij ES 
1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	1 	I 	I 	- 	 I 	 I 	I 	I, 	'I 

	1 4 	
I 	I 	I 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO /  ADRESSE 	-y, 	ia ir t.gio a ein ..,an,a Lalariria - ti.AVIC.-04 

Praça XV de Novembro, 242 - 1" Andiar 
I 	i 	1 	111 	i 	1 	1 	i 	I 	88010 900 	I FLORIANÕPOLr 	1 	1 	

i 	i - 	C 

1 iiiii 	11 	i 	1 	 i 	i 	i 	iiiii i 1 	I. 

CIDADE /  LOCALITÉ 

I 	I 	111111111111111111 

UF 

BRASIL 
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TROPICAL FM 87,9 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS-BA 

Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nio Centro Antas- Bahia 

À Senhora Argelia Diniz Sehramm 

Delegada Substituta 

Senhora 

Venho através desta, justificar o motivo de ter escrito a carta ao Ministério das Comunicações 
em 07/11/2014, não foi querendo saber se a Entidade teria autorização de poder solicitar 
documentos dessa Associação, já mais, foi porque eu já tinha enviado todos os documentos 
solicitados por essa Entidade ao Ministério das Comunicações, recebi um Oficio do mesmo 
comunicando que teria sido aceito, como também as condições financeira de uma Rádio 
Comunitária, tem sócios que deixam de participar para não colaborar, as pessoa pensão que 

tudo deve ser grátis por ser uma Rádio Comunitária, temos despesas com, ECAD, ENERGIA, 
AGUA, TELEFONE, MANUTENÇÃO DOS APARELHOS, COMPUTADORES, XEROX, AUTENTICAÇÃO, 
SEDEX, REGISTRO EM CARTÓRIO, RECONHECIMENTO DE FIRMA, CONTADOR e outros, 
desculpe pelo relatório, é difícil, Mais só temos essa, que vem servindo a comunidade, não 

podemos deixar fecha-lo 

Atenciosamente 

FELIZ NATAL, E UM PROSPERO ANO NOVO COM MUITO SUCESSO 

4414¥0 - 
Sandr. .4-:( e Nascimento 

Diretora residente 

DELEGACIA DO MC EM SANITA CATARIN.A 

CEEI; o ORiGNAUCÓPIA g 

I' FLORIMÕPOUSISCSJJ  9J ap.1 

 

 

gvtireia 	M. Ferreira 
Agentb • rnins.trati vo 

DRMC -  04 	atricula 0455279 
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TROPICAL FM 87,9 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS-BA 

Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nio Centro Antas- Bahia 

Oficio n2  

À Senhora Argelia Diniz Sehramm 

Delegada Substituta 

Senhora 

Venho através deste, enviar em anexo os comprovantes de residência da Sra. Sandra Dias do 

Nascimento, Diretora Presidente da ARDICA. 

Atenciosamente 

Sand R ias o Nascimento 

Diretora Presidente 

DaEGAC1, DO MC 	CATARirt 

RECE,':!X 	AUCÓRA 

FLORAN.'d-'01iS/SCUU  11  ci)%01!1'.  

Assinatura / Carimbo 

Márcia q 
Agem 

DRMC - 04 /  

914: Yerreira 
nitiistratijo-
tricy14 (g55279 
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ENDEREÇO DA UNICAtre CONSUMIDORA 

RUA DA CAPELA 35 

CENTRO-ANTAS/ANTAS 
ANTAS BA 
48430-000 

DADOS DO CLIENTE 

SANDRA DIAS DO NASCIMENTO 

CLASSIFICADA° 

BI RESIDENCIAL 
RESIDENCIAL 
MDrofásin 

CPF: 043 .423 A 35-41 

."'"E"SiA"1"4013'55-1SC081."." 	" SERIE-" 	I 	E.ÉÃS/LO"  

053489209 	UNICA 	15/12/2014 

' Ai.NÉEDNINN5,1,:o,! 

 

	

E0 Do CLIENTE 	N. DA INSTALAÇÃO 

1512/2014 	1004460459 	193945 

59,000211M 050007992 Consumo At(votm" 

Multa por atraso-NF 047975819- 14/11/14 

Juros por atraso-NO 047575810-14/11114 

735 

0,40 

1,57 

smLos DO 
15.031a 

00545404184W5114 

usamossia 

044,8W05040.595341 

0548/31~44450381. 

Taxam 

118 133 

CONTA tik:ÉNERGIA E CEfRICA . FÃTÚ RA 

1 coelba -
Np -!- ..figp. à,,,:xii:LIDA PARA USO ATÉ 10/29/205 

Compannia 4. Etehicidade da Estddo . '81-na 
Grupo Neoenergia 	Av. Ed§ard Santos. 300 -. Cabo,a VI Sawador, SÃ CEE AI 141-5.,OG 

2807 10139.629/000i-54 itnse Es:. 0047845610 

UESCRIÇA0 DA NOTA FISCAL 

QUANTIDADE 	00400 )55) 	VALOR (RN 

TOTAL DA FATURA 	 20 72 

DEMONSTRATIVO DE c o hisqmpp.esTA NOTA PISCA. 

D 
MEDOR FUNÇÃO DATA LEITORA  DATA LEITORA DIAS 

O I 1100 05 	ANTERIOR 	 ATUAL 	IENE CONSTANTE AJUSTE C0500 ;MO 117,1 
DI 	

1 

451505 CAI 1451/4014 14.63001,  15530014 141O60 31 

1115T-GRWO".SE CONSUMO 

454 400 5,51 

00214 IR 

40415 se 

0421 14 	83 

55114 52 

00014 75 

Jlt 14 	52 

14514 IS 

10,14 OS 

49410 55 

1041414 52 

1051* MJ 

70414 55 

00113 42 

InFoR4AD40-534040#1043 	 compougenecoxenmo 

RESERVADO AO EISÇO„, 	, ," 

C137E I3C39 52E1 0895 2370 EBCT ECPB 9939 

ICMS 

PIS 

COF1NS 

28,01 

28,[k 

28,0s 

DALD'uro % 
IR 

9,77 

099 
033 

0,94 

5,03 

14 

33,52.1 

204 

20,33 

334 

2241 

T 	 00.01 

034534504 

A putrue 2015~51.4.8%58941818■58clabantlevestantinetNes87585/miensenviuor 0581404 VCRMELNA GANEFINNom 
4501mNe04404aleN5035$IAAN4484,105055,588.5.5,5 00049400r, 1185840100 em 5175400esta 1,5.5531481755 
414/ANUL4355181.5 035,14041%.m.(14150.4351351045W,nopANWorti4. O aled écomponseãoquando1~5neconiNuENtie 
81815.3546555505.15,18555,51518535518.14.0015155 80058.3553/FMNIA5115.4~51450,840450045508 04.55 
pedrawdetegendlnartwaren4141, 

"i• 
fornmánod501.05NTWANEEL 
414/2010),14140,5014~, 
7.1404,3114040784807484 
encorio0148 41Ç01,PI4S 
amtthitt•Iltf.I.Ltrttdtgl.dt, 
m‘namrtolnosa. 	1 
www,.-murmr..ix 	• 

E FREQUÉNCLN IAS 1:4?.7:ftRUPÇOC.5.  

k=7,0 	•=t 	rte 42s2.1. 
TENSÃO won'tnE vonaçÃOM 

500540(V) watitutt, AVIM. 

5.0554 

591 
8110 

EIS 

065•10 

127 

4,31 

5041 

14,70 

3,50 

532  

7,35 

0120 

,312f4O ,EisseEw;;;':auSrPAREeffigertecingrolitteneorngdettaut, Weligerw do. 850 C% 
R~PA,k1. 3421 • 0/1481,811.14 	OttP102545) 71 55422500,0 rIlsIsE,-1~06189ir7ta 

CONTA CONTRATO 	AltSIANO 	DATA DE VENCIMENTO 	TOTAL A PAGAR 4151 

701$2.53C81 	12/2014 	22/12/2014 	 29,72 

83870000000-1 29720030007-0 01825388110-5 01381363943-5 

I I 11011 I 	11 11 1111 El 

58,05 

1 

CONTA CONTRATO 

L.7018253861 	12/2014 
DATA DE VENCIMENTO 	on'reparas:rAontotAt~ 

22/12/2014 1410112015 
=ALA 045 0$) 	 ,4 

29.72 i" 
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CNPJ 11504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571 
Centro Administrativo da Bahia - CAB, 4' Av. N° 420 - CEP 41.745-002 

Código Débito Automático 

18,40 

ESGOTO(% água) VL. Total 

INFORMAÇÕES 
DE 

CONTRIBUIÇÃO 

BASE DE CALCULO RS 
	

VALOR EM RI 

18 , 40 1,200 

5,530 
	

1,01 

0,22 

TOTAL AGUA 
	

1 8 , 4 O 
	

0,00 
	

1 8 , 4 O 

TOTAL ESGOTO 
	

o 
	

O , O O 

0001416/0002194-0048 1 
826700000001 184000478208 670844431213 

1 1 11 1 11 1 1 

450000000007 

Ill 11 11 11 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

• Matrícula 

067084443 
Mês/Ano dv Cidade dv Inscrição 

12/2014 5 0080 9 01.0250.1.0001.0035.0 19/1 nini 2014 

  

NomelEndera p ra ent ega 
SANDRAeSAS DO NASCI MENTO 

RU DA CAPELA, 35 
ANTAS 	CENTRO 	CEP – 48.420-000 

Hidrômetro Codieltura 

A99T054024 
Endereço da Ligação 

Leitura Atual 

1 	920 

CENTRO 

Leitura Anterior 

916 

Dias de Cons. Período de Consumo 

31 	16/10 A 16/11 

Data da Leitura Data da Fatura 

1 
	16/11 	102/12/2014 

    

Consumo dos últimos meses 

 

12/2014 

11/2014 EOZawaii" 

10/2014 

09/2014 	Wt. 	 

08/2014 

07/2014 

  

4 

3 

6 

6 

6 

6 

  

  

RU DA CAPELA, 35 
ANTAS 

Especificação 

   

   

     

  

Valores em R$ 

  

CONS. AGUA 	4M3 

  

18 , 4 0 

  

Consumos m3  

Cirwrp Daná@to 
se‘° 

Maré; 

Tarifa RES-0001 

ECONOMIZE AGUA – UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 LITROS. 

Parâmetros HE-xigidas Analisadas Emconformidade  

Padrão da Portana 
N' de Amostras - Rede  

MS 2914/2011 

Cor - 15 UH 	 0005 	0005 	0005 

Turbidez 5,0 UT 	0005 	0005 	0005 

Goro MM. 0,2 mg/I 	0015 	0019 	0019 
Coliformes 
Totais - 1`) 	0015 	0017 	0017 

TOTAL A PAGAR EM R$ Escherichia 
Cell - Ausente 	0000 	0017 	0017 

Água fluoretada com teor máximo permitido de até 1.5mg/L de flúor (**). 

Significado dos parâmetros de qualidade da água 
Cor: — -- ocorre devido a partículas dissolvidas na água; 

Turbidez: 	ocorre devido a partículas em suspensão, que deixam 

a água com aparência turva; 
Cloro: 	 produto quirnico utilizado para eliminar bactérias; 

Cafonas Totais.— indicador utiRzado para medir contammação por bactérias: 
Escherichia 	 indicador utirrzado para medir contaminação teca! 

Flúor 	• produto químico adicionado à agua para prevenir cáries 

dentarias. 

io (mi) VL. UniL(RS) X Cons.(mi) X UC= Valor(RM 

RESIDENCIAL 
	

1 	UNIDADE 

ATE 10 MINIMO 
	

4 
	

18 , 4 0 

Je Aguiar 
notas cif de 

DECRETO FEDERAL N' 5.440 / 2005 	1 

(*) Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês, ausência em 
95% das amostras examinadas, 
(*) Sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês, apenas 
uma amostra poderá apresentar mensalmente resultado positivo. 
(**) Alguns sistemas podem não estar sendo fluoretados. 
Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas são adotadas para 
o retorno anormalidade, 

UH.. Unidade de Cor UT=UnidadedeTurbidez 

CONDICOES GERAIS DE PRESTACAO DE 

SERVICOS: LEI FEDERAL 11.445/07, 
LEI ESTADUAL 11.172/08, DECRETO 
7.76.5/00 E RESOLUCAO N.001/11 – CORESAB. 

Unidades de Consumo - UC 
(Apartamentos/casas/salas) 	 0001 

Consumo Médio por Unidade (nf) 	4 

Consumo Médio Mensal / Ligação 	6 

O ATRASO DO PAGAMENTO DESTA CONTA 
IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 
CONFORME LEI FEI3ERAI,. 11.445/07 E 
DECRETO FEDERAL 7.217/1a 

ESTA CONTA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES 	 CANHOTO PROCESSADO EM LEITORA ÓTICA. EVITE DANIFICÁ-LO. 

embala NOTA FISCAL / CONTA DE ÁGUA EIOU ESGOTO 
CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571 

Centro Administrativo da Bahia - CAB, 4' Av. N° 420 - CEP 41.745-002 

Mas/Ano dv 

12/2014 5 

Código Débito Automático 
Matricula

06 	43  19/12/2014 18,40 

empresa baiana de águas e saneamento s.a. 

Cidade dv Inscrição 

0080 9 01.0250.1.0001.0035.0 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM R$ 
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Aos  R.,u, R„ 	 , o 	 /, 	,0 e , 	IP IO is  , 
CEP I CODE POSTAL 	 CIDADE  I LOCALITÉ 	 UF 	PAIS 1 PAYS 

13 ft nIMT113- 45 1 I 1 1 I 1 1 I 1 1 

I 	1 PRIORITÁRIA /  PRIORITAIRE 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO  I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

S 1t 11T, 	 ,0 1  115,0 	[1-tie I IV 11-1 q 
ENDEREÇO/ADRESSE 

-  000 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)  / DISCRIMINACION 

2 .7.( c) 12,u 1 _3 e  
ApA er. i;"`à  D00- 	 /20/3-  ty 
Ats,NATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

EMS 

SEGURADO  1 VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO Dg pár,REGA--.._-, 
UNIDAD.  r-DESTINO 

BUREA .  E DESTINATION 

RUBRICA E MAT. DO EMPBEG 
SIGNATURE DE LAGENT 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

vorud o c)(1C1,53 V (D1 0,2)  
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

NDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

FC0463 / 	 114 x 186 mm 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

	 AR 
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h h h 

JH 63243394 5 BR 

( CODIGO DE BARRAS OU 1,1° DE REGISTRO DO OBJETO 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE 1  NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	I 	I 

';',IV'S TÉ 	_A  • 	. 	Il  1. r. 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 	•  ;::legacia Regional e 	

.r
m Saal^ Catarina -  Ir-?,,r,'-?,,r,' Rra,-,,v,,, 

• , 	... • 	imiar- t18010-900  -  FLORIANÓPOLIS -,SC 
1 	1 	i 	1 	i 	i 	1 	1 	1 	I 	I 	i 	i 	) 	I 	I 	I 	I 	I 	I I 1 	I 

CIDADE / LOCALITÉ 

1 	i 	I 	1 	1 	1 	1 	I 	i 	iii 	i 	1 	1 	1 	1 	i 	1 	1 

UF 

1 
BRASIL 

AR 
AVISO DE 

NTO 

Cdt‘  447 AV1S C 
DATA DE STAGEM /  DATE DE DÉPÕT 

	 JA0015  
',,TAGEM / BUREAU DE (j 

("Q 

st)  
CORREIO(  

BRÈSIL 
TENTATIVAS DE ENTREGA /  TENTAMES DE LIVRAISON 
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rv • Sandr. r• 
Dire era 

do Nascimento 
Presidente 

RÁDIO TROPICAL FM 87.9 
Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas 

Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo,Centro Antas-Bahia 
Tel: 75-9877-1358 - CNPJ n° 03.340.345/0001-82 

Anta-Bahia 13 de fevereiro de 2015 

Ilma. Sra 
Argelia Diniz Schrarnm-Delegada Substituta 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 
Santa Catarina 

Senhora, 

ri.ELEGAVA00-  a' Eli 5,VA—Cd71:14.4 

RELES! o OR4GINAUCÓPiA 

Fi.oR;ANCexose_D 4/ 

assm 	/ 

earCtlina 
ittrjone.: Administrativo 

DSLIC - t i 1 Matrictii.a 17W449 

Venho através deste encaminhar a V. Sra. Em anexo o Estatuto Social, da Associação de Rádio 
Difusão Comunitária de Antas ( ARDICA ) após feita as alterações solicitada por essa Delegacia 
Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina, através dos 03 processos de n° 
53000.052684/2013-14 , Oficios de n° 15321,21344 e 23390/2014 SEI-MC, notas técnicas de n° 
13593,13593 e 21086/2014/SEI-MC, de 14 de outubro, 02 de dezembro e 30 de dezembro de 2014 

Atenciosamente 
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ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL - ARDIC4 

I rn 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS 

ARDICA-BAHIA 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO DURAÇÃO E OBJETIVO 

Art V- A Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, (ARDICA) é uma sociedade 

civil, de direito privado sem fins lucrativos, com sede a Rua Santo Antonio c/ Capela 

dos Nilo s/n centro nesta cidade de Antas e foro no Estado da Bahia, abrangendo todo 

município e região, e se regerá por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

Art. 2a  O prazo de duração da ARDICA de Antas é por tempo indeterminado e o 

exercício social coincidirá com o ano civil. 

Art. 3' O objetivo da ARDICA, é a promoção e defesa dos legítimo interesse sócio-

culturais, intelectuais e econômico das comunidades situadas no âmbito da sua área de 

execução promovendo a sua organização visando o seu fortalecimento. 

Art. 4' Para a consecução dos objetivos a Associação poderá: 

I- Adquirir bens e em forma de doação construir ou alugar os imóveis necessários às 

suas instalações administrativas, tecnológicas, de benefícios Culturais de Comunicação 

de Radiofusão Comunitária e outros: 

II- Promover cursos de capacitação profissional na área de radiofusão, assistência 

técnica e outros serviços necessários ao desenvolvimento dos seus associados e servir 

de assessora ou representante dos associados ou de pessoas afins na obtenção de 

melhoria na qualidade de vida. 

III- Manter serviços de assistência Médica, Dentária, Recreativa, Educacional 

Comunicativa Intelectual e Jurídica, constituindo-se neste particular, em mandatária 

dos associados no que diz respeito a Ecologia , e ao meio ambiente, a defesa dos 

legítimoS interesses dos seus associados e ou com este mesmo objetivo, celebrar 

convénio com quaquer entidade Publica ou Privada: 

IV- Para realização dos seus objetivos a Associação poderá filiar-se a outra entidade à...-5 --- 
sem perder sua individualidade ou poder de decisão. 	 • ,,.,. 	..--- ,  ;, 	...- , „ ,;,.. .....M 	2. 	- i \ S.., 

CAPITULO II 	 ,ns,`.'' 	
s?, r ' 
- 	;..-> 

	

,,,, 	, 	,,,,„-- ,,,, 
  -:, 

 o de Autentiéidadá .-0 

	

'';' 	., undl dú Justiça do Estado dd Bahlo ;:, 

0  ,-:,rto Notarial ou de Registro 
: 

,'-:-

I 2126.A8031425-6  

—COosultanaclo oro wormtpd4mbdautondeklado 
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n )›. 

SEÇÃO I 

DOS ASSOCIADOS 

rn 

e5S, 

ner........warnerarsenonesowne■ 

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO, SUSPENSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

Art. 5-2  A ARDICA, poderá ter 03 (três) ) categoria de Sócios: 

FUNDADOR EFETIVO E HONORÁRIO 

I- SÓCIO FUNDADOR- serão os presentes à Assembleia Geral da sua Fundação 

II-SÓCIO EFETIVO- Serão as pessoas que ingressarem após sua fundação e as empresas 

sediadas no Estado da Bahia, desde que enquadrem-se nas atribuições deste Estatuto 

III-SÓCIO HONORÁRIOS- Serão pessoas físicas ou jurídicas que prestarem relevantes 

serviços a ARDICA, de Antas, mediante competente aprovação pela Assembleia Geral 

ART. 62  - A ARDICA promoverá o acesso gratuito de novos sócios para manter o seu 

quadro social ativo e atuante na promoção de atividades sócio-culturais no seio das 

comunidades a serem atendidas pelos serviços de rádio-difusão a ser por ela prestado 

selecionando-os entre as pessoas que tenham idoneidade civil e criminal e desejem 

colaborar no alcance dos objetivos da entidade. 

Art. 72  A ADMISSÃO- poderão ingressar gratuitamente no quadro social da ARDICA 

toda e qualquer pessoa física com domicílio na área de execução, bem como toda e 

qualquer pessoa jurídica sem fins lucrativos nela sediadas por meio de representação 

legal, em ambos os casos sendo-lhes concedido o direito de voto em eleição de 

membros dos seus órgãos deliberativos e administrativos e nas deliberações de 

interesse social da entidade em todas suas instâncias. 

Parágrafo I -Para o ingresso no quadro social da entidade a pessoa física ou jurídica 

pretendente deverá comprovar a sua idoneidade civil e criminal e comprometer-se a 

prestar a sua colaboração de forma voluntariamente gratuita. 

Parágrafo II'— É vedado aos sócios a percepção de bônus ou quotas de sobras de receita 

da entidade. 

Art. 82  A DEMISSÃO- dar-se-à a pedido do associado, mediante carta dirigida ao 

Diretor Presidente, não podendo ser negada, desde que o associado apresente 

documentos comprobatório de qualquer tipo de pendência com a entidade financeira. 

Parágrafo Único- A demissão se dará definitivamente após o requerente ter 

apresentado documentos de quitação com qualquer tipo de entidade financeira, onde 

a Diretoria levará ao conhecimento da Assembleia Geral. 

Art. 92- A SUSPENSÃO- Dar-se por deliberação da Diretoria, o associado que abus4ulos 

de Autenticidade ..,.. 

Tribunal de Justiça do Estado da 13ahla 

Ato Notarial ou de Registro 

Constate oscio em ww,ugbalus•brt utonticìdado 

2126.AB031426-4 vt 

seus direitos que venham impedir ;desenvolvimento da entidade.  \à  
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Art. 102 A ELIMINAÇÃO- Dar-se pela Diretoria ao associado que infligir ;1q0r 

dispositivo legal ou estatutária depois do infrator ser notificado por escrito,, ide 
CD 

mesmo deverá estar em conformidade com o artigo 82 e seu parágrafo Único. 
11 L 

Art. 112 - A EXCLUSÃO - Dar-se-à ao associado por deliberação da Assembleia GekaVao 

associado que: 

I - Desrespeitar os dispositivos Estatutário 

II-Incapacidade civil não suprida 

III-Tiver sua falência física 

IV-Danificar o património da Associação 

V - Deixar de residir no âmbito de sua área de execução. 

VI Deixar de participar das Assembléia geral Ordinaria e Extraordinária por 03 ( três) 
vezes consecutiva 

& 12 - As sanções prevista neste artigo serão aplicadas pela Diretoria Executiva e dela 
cabendo recursos da Assembleia Geral 

& 22 - A pena de suspensão não isenta o sócio de suas obrigações: 

& 32 - O sócio excluído do quadro social não poderá reclamar qualquer tipo de 
contribuição que haja feito a associação 

SEÇÃO II 

DOS DIREITOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 

Art. 122 - São direitos dos Associados: 

I-Gozar de todas as vantagens e benefícios que a associação venha a conceder 

II-Participar das Assembléias Geral, discutir e votar os assuntos nela tratados: 

III-Votar e ser votado para membro da Diretoria ou Conselho Fiscal 

IV-Consultar todos os livros e documentos da Associação em época próprias: 

V-Solicitar a qualquer tempo sob compromisso do sigilo, esclarecimento e informações 
sobre as atividades da Associação e propor medidas que julgue de interesse para o 
aperfeiçoamento e desenvolvimento: 

VI- Convocar Assembleia Geral e fazer-se nela representar nos termos e nas 
condições prevista neste Estatuto: 

VII- Demitir-se da Associação quando lhe convier, desde que esteja quites com suas 
obrigações conforme determina o Artigo 82 e seu Paragrafo Único 

Paragrafo Único - O associado que aceitar estabelecer relação empregaticio com a 
associação, perde o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas 
do exercício em que deixar o emprego. 

Art. 132 São devers do Associado: 

I- Observar as disposições legas e estatutárias, bem como as deliberações regulamen  

92-)  C'Sç°t....0;ps" 	Autenkidade 
de Justiça do Esta 	Behlo 

a eAto2Nicá:eriaA):03deiR4'2eg7i-s2tro  
.(.0 	_s  

rn 

tomadas pela Diretoria e pela Assembíltia Geral 
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II-Respeitar os compromissos assumidos para com a Associação: 

III-Manter em dia suas obrigações: 

IV-Comtribuir pôr todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e para o pro 

da Associação e da Rádio Difusão Comunitária Tropical FM: 

V-Comparecer as Assembléias e seções ou reuniões para que forem convocadas 

Art. 142  - Os Associados não responderão, ainda que subsidiariamente pelas 

obrigações contraídas pela Associação, salvo aquelas deliberadas em Assembléi 

e na forma que o ferem. 

CAPITULO III 

DO PATRIMÓNIO SOCIAL 

Art. 152  O Patrimônio social da Associação será constituido 

I-Pelos Bens de sua propriedade: 

II-Pelos auxílios, doações ou subvenções provinientes de qualquer entidade pública ou\r9 

Privada, nacional ou estrangeira. 	 = 

III-Pelas Contribuições dos próprios associados, estabelecidas pêlos próprios 

associados: 

IV-Pelas receitas provinientes das prestações de serviços 

Ittqk • 
4NÇ-' 

CAPÍTULO IV 
\'''b  

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS tí4ê, 

Art. 162-  A A sembléia geral dos associados é um órgão supremo da associação e 

dentro dos limites legais deste estatuto, poderá tomar qualquer decisão de interesse 

para com associação e suas deliberações vinculam e obrigam a todos ainda que 

ausente ou discordante. 

Art. 172- A Asembléia Geral reunir-se-à Ordinariamente, duas ( 2) vezes por ano, e 

extraordinarimente, sempre que necessário ou que for julgado conviniente. 

Art. 182- Conpete a Assembleia Geral Ordinária 

I- Prestação de conta dos órgãos de administração acompanhado de parecer do 

Conselho Fiscal, compreendendo: 

a--Relatório de gestação; 

b--Balanço; 

c--Demostrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência das 

contribuições para cobertura das despesas da associação. 

II-Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas; 

III-Eleição dos componentes do conselho de administração ou Diretoria do Conselho 

, c") 

s. '9 

Selo de Autenticidaáe 
Tribuna1 do J
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IV-Quaisquer outros assuntos de interesse social. 	 n 

o 
rn 

Art. 19a - Compete à Assembleia Geral Extraordinária: 

I-Deliberar sobre qualquer assunto de interesse da associação desde que mençiona 

no Edital de convocação, sendo a sua competência exclusiva; 

a--Reforma do Estatuto Social; 

b--Fusão incorporação ou desmembramento 
c--Mudança do objeto da associação 

d-Dissolução voluntária da associação e nomeação de liquidante; 
e-Ccontas do liquidante. 

n 

-4 

o crs 

o r L • 
2-> 7:3 

cr; 

Qo 
n 

< cr) 
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Art. 202 — É da Competência da Assembléia Geral: 

a-Apreciar o relatório do Conselho Fiscal de administração discutir e votar o balanço e 
as contas e o parecer dos órgãos de fiscalização da associação, e deliberar sobre a 
aplicação dos resultados do exercicio 
b-Eleger órgãos Sociais 

c-Deliberar sobre as renumerações dos membros dos órgãos sociais. 
d-Tratar de qualquer outro assunto para que tenha sido comvocada. 

Parágrafo Único- Ocorrendo destituição que possa comprometer a regulariedade da 
administração ou fiscalização da Associação, a Assembleia Geral poderá designar 

diretores e conselheiros fiscais provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se fará 
no prazo máximo de 30 ( trinta dias) ocorridos. 

Art. 212  - O QUORUM- para a instalação da Assembleia Geral é de 2/3 ( dois Terço) do 
numero de associados, em primeira convocação; de metade mais um ( 1 ) dos 
associados, em segunda convocação e de no minimo de dez ( 10 )associados na 
terceira convocação. 

& 12- As deliberações da assembléia geral ordinaria e extraordinária deverão estar 
prevista na ordem do dia do Edital de convocação. 

& 2a Cada associado terá direito a um ( 1) só vota, sendo vedada a representação, e a 
votação será por voto secreto salvo deliberação em contrário pelos presentes. 

Art. 222  - A Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária deverá ser convocada pelo 
Diretor Presidente ou em sua ausência pelo vice-presidente ou por qualque membro 
do Conselho Fiscal, garantindo 1/5 ( um quinto )dos associados. 

Art. 232  — A Assembléia Geral poderá ser feita com antecedência minima de dez ( 10 ) 

dias mediante fixação do edital de convocação nas dependências da sede , publicada 

em jornal e comunicação aos associados por cartas circulares. 
• , „ 

Art. 242- - A mesa da Assembléia Geral será constituída pelos membros da 

em suas faltas ou impedimentos pelos membros o Conselho Fiscal. 

ikk 

DiretRria ou 
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CAPÍTULO V 

DA DIRETORIA 

constituída pôr elementos efetivos, com as seguintes 

( 

• â,  

.e.r.")  

Selo de Auteáti6lCliáe  
Tribunal do Justiça do Estado da 13abla 

 

Ato Notarial ou de Registro 
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........ 

Paragrafo Único- Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo D redor 
Presidente, a mesa será constituída pôr 04 ( quatro ) associados escolhidos na oca iU) 

rn 

Art. 252  - O que ocorrer nas reuniões de assembleia deverá constar em Ata, aproy 

assinada pelos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal presentes, ou por comi s'-go 

constituída de 05 ( cinco ) associados designados pela assembleia e, ainda pôr quais 

queiram fazer 

2 

cb 

Art. 262  A Diretoria será 
designações: 

I-Diretor Presidente 
II-Vice- Presidente 

111-12  Secretário 
IV-22  Secretário 

V-12  Tesoureiro 
VI-22 Tesoureiro 
VII-Conselho Fiscal 

VIII-Suplentes 
IX-Diretor Cultural 

X-Conselho Comunitário. 

Paragrafo 12- Os membros eleitos ficarão no cargo pôr um período de 04 ( quatro) anos 
consecutivos entre os associados em pleno gozo de seus direitos sociais, sendo 
permitido a reeleição por igual período. 

Paragrafo 22- Todos os integrantes dos órgãos da Associação exercerão seus mandatos 
gratuitamente. 

Art. 272- Compete a Diretoria: 

I-Administrar a Associação, cumprir as disposições deste Estatuto: 
II-Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como 
quaisquer programa próprios de investimentos 
III-Organizar comissões especiais para estudos de questões de interesse social ou para 
desempenho de determinadas funções: 

IV-Dirimir as dúvidas e resolver os casos omissos no presente Estatuto: 

V-A presentar anualmente a Assembléia Geral Ordinária o balanço e as contas, com o 
parecer do Conselho Fiscal e os relatórios dos trabalhos da ASBEC: 

VI-Deliberar sobre a convocação de Assembléia Geral: 
VII-Nomear dentre os associados, os responsáveis pêlo departamento que forem 

criados. 
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Art. 282 - A diretoria reunir-se-à Ordinariamente 01 ( umá) ,vez. pôr n e 	"V 

Extraordinariamente sempre que for convocada pelo respectivo presidente, se tilkar u-, 3 
rri 
cr) c:7 necessário ou pôr solicitação do Conselho Fiscal. 	 ,-,, 

cY 	O e-ri 

	

Jo.- 	)>. 
<J rri 

	

---4 	 L-. G-  
-,-.2 Paragrafo Único- A Diretoria considerar-se-à reunida com a participação mini atos 	c  

seus membros titulares, sendo as decisões tomadas pôr maioria simples de votos 	— 7z, a) 

	

n 	u o 

	

= 	n n 
Art. 292- Compete ao Presidente  

I-Supervisionar as atividades da Associação, através de contatos assíduos c m os ______:— 
demais Diretores: 
II-Autorizar os pagamentos verificar frequentemente o saldo de caixa: 
III-Apresentar a Assembleia Geral, o relatório e o balanço anual, com o parecer do 
Conselho Fiscal: 
IV-Representar a Associação, em juízo ou fora dele: 
V-Representar a Associação juntamente com o tesoureiro perante as entidades de 
créditos: 
VI-Autorizar as despesa extraordinárias que forem necessários consultando a respeito a 
Diretoria, quando ultrapassar 02 ( duas) vezes o valor do salário mínimo: 
VII-Nomear e demitir empregados da Associação, de acordo com o quadro organizado 
pela Diretoria com o parecer da Assembleia Geral; 

VIII-Assinar juntamente com o secretário, as Atas das sessões de Diretoria que houver 
presidido. 

,...,.„,..,..t.\ , V- 
V • 

Art.302-CompeteaoVicePresidente: 	 \ • '.:',,°c 	■-''' 	"/-  >` ,:" fN, C4I 	- 

 ,À ,..G> f•-•■,. ' 
I-Assumir eexercer as funcões de vice-presidente 	 Ç•,.%) 	 ',\ - :Q 

,› ss, ,,,,, 
V,'"\`''  2,.. II-Substituir o Presidente em suas faltas e empedimentos 	gs:Ns"' -S5 	,,,,,:g°  Ne ` 

III-Assumir o Presidência em caso de vacância do cargo. 	,, ..,,s` ç,e,̀2  .., <z:iits... 
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Art. 322  Compete ao Tesoureiro: 

I-Promover a arrecadação de receita da Associação 
II-Pagar as despesa autorizadas pelo Presidente 
III-Organizar e apresentar mensalmente a Diretoria, o balanço do mês anterior a 
Diretoria e a Assembleia Geral: 
IV-Representar a Associação, perante estabelecimentos e movimentar contas bancárias 
juntamente com o Presidente: 
V-Assinar os recibos e dar quitações em importância recebidas: 
VI-Depositar no estabelecimento bancário designado pela Diretoria os saldos em seu 

poder. 
VII-Ter sob sua responsabilida• - 	-valores e os bens patrimoniais da Associação. 

101°É 

Art. 312- Compete ao Secretário: 

I- Superitender os serviços da Secretaria: 
II- Redigir e assinar com o presidente, as Atas das sessões da Diretoria: 
III- Receber assinar e expedir correspondências Ordinárias, com parecer do Presidente: 
IV- Zelar para que a contabilidade da associação seja mantida em ordem e em dia: 
V- Subistituir, o Vice-Presidente no caso de ausência ou vacância do cargo. 
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Art. 332- A diretoria reunir-se-à mensalmente ou quando se fizer necessário e perá 	[in-) 
deliberar com a presença de apenas 04 ( quatro ) Diretores. No caso de empate,era o r-r, 
assegurado o voto de quantidade do Presidente. 	 3> 

rn 
—1 

Art. 342- Poderar ser destituído do seu cargo, a juizo da Assembleia Geral q alSuer 

membro da Diretoria que não atender as necessidades da Associação ou estive 

faltado a 03 ( três ) reuniões consecutivas. 

Art. 352- Em caso de vaga de qualquer um dos Diretores, a Diretoria convocará um dos 
sócios efetivos para substitui-lo até a realização da primeira Assembleia Geral que 
elegerá substituto definitivo, determinando a gestão deste, na mesma época que 
deverá terminar a gestão do Diretor Substituído. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 36a- A ARDICA terá um Conselho Fiscal composto de 03 (três) ) membros efetivos e 
igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, na forma deste 
Estatuto, limitando-se sua competência à fiscalização da gestão financeira. 

Art. 372- Compete ao Coselho Fiscal: 

I-Exercer assídua e minuciosa fiscalização sobre as operações, atividades e serviços da 
Associação: 
II- Informar mensalmente, a Diretoria de sua competência suas contratações 
advertindo-o no que se faz necessário: 
III- Conferir mensalmente os saldos bancários e dos numerários existentes em caixa, 
verificando se os mesmo estão dentro dos limites aceitáveis e estabelecidos pela 
Diretoria: 
IV- Verificar se as operações realizadas e os serviços prestados compreendem em 
volume, qualidade, quantidade e valor às previsões e as conveniências económicas 
financeira da associação. 

V- Dar conhecimento a Diretoria das conclusões dos trabalhos prestados pela Diretoria 
a Assembleia Geral 

VI- Verificar os livros, contas e documentos necessários ao cumprimento das suas 
atribuições: 
VII- Poderá o Conselho Fiscal contratar serviço Técnico especializados e valer-se de 	x  ( 

relatórios e informações da auditoria externa, correndo as despesas pôr conta da 	
," 

\ ' 

Associação, levando a Assembleia Geral apreciação e votação do seu parecer final.  %.a.,..: 	.,  ,..--:::.„ 

Art. 382- Compete ao Diretor Cultural 
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I- Organizar programas educativos planejamento, organizar festa e eventos, pga 

arrecadações para a nossa Emisora 

II- Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público na a a 

da programação 

III- Promover por todos os meios possíveis de forma organizada sistemática e eficiente 

e divulgação do nome e objetivos, e realização da entidade: 
IV-Elaborar e supervisionar as redações que irão ao ar. 

Art. 392- Compete ao Conselho Comunitário: 

I- Acompanhar e fiscalizar a grade de programação da Emissora, como visto do 
interesse exclusivo da comunidade: 
II- Encaminhar ao Ministério das Comunicações a grade com sua avaliação na data de 
aniversário da outorga: 
III- Analisar a dinâmica e perfil das atividades implantadas pela Diretoria verifican 
sua adequação as metas estabelecidas: 
IV- Aprovação da programação da Emissora. 

1 
S. 
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CAPÍTULO VII 

2126.AB031433-7  

vou,  t7balus brta.tonticid.d. 

Art. 402  Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (ARDICA) somente será 

dissolvida pôr deliberação da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária 
especialmente convocada para esse fim, mediante proposta de 1/3 ( um terço ) dos 

associados com direito a voto em primeira convocação com metade mais um ( 1 ) dos 
associados. 

& 12  - No caso de dissolução o Patrimônio da ARDICA, reverterá em benefício de 

instituição de caridade localizada neste município e escolhida pela Assembleia Geral 

que houver deliberado a dissolução: 

& 22  - Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, esta nomeará um 

liquidante ou mais um Conselho Fiscal de 03 (três ) membros para proceder a sua 

liquidação: 

& 32  - Em todos os atos e operações, os liquidantes deverão usar a denominação 

seguido da expressão " EM LIQUIDAÇÃO ": 

Art. 412  - São obrigações dos liquidantes: 

I- Providenciar o arquivamento no cartório de registro de Ata da Assembleia Geral em 

que foi deliberado a liquidação: 

II - Comunicar os órgãos que prestam serviços e assistência a Comunidade, a sua 

nomeação fornecendo cópia da Ata da Assembleia Geral que decidiu a matéria: 

III - Convocar Assebléia Geral sempre que for necessário para apresentar relatórios e 

balanços do estado de liquidação prestando contas dos atos praticados: 

IV - Apresentar a Assembleia Geral, finda a liquidação, o respectivo relatório e as 

contas finais. ; 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS EM GERAL 
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Art. 422- O Estatuto Social da ARDICA podera vir a ser alterado mediante proposta 
rn  

Diretoria ou 2/3 ( dois terço ) dos integrantes do seu quadro social, devidameintg 

submetida a aprovação da Assembléia Geral, na forma prevista no presente esta1Iutn  
LIN 

para suas deliberações e desde que não contrarie ou desvirtue os seus objetivos. 

Paragrafo Único- As alteraçõaes serão discutidas pela diretoria da Associação 

Assembleia Geral, através da maioria de votos. 

era Lin 
r- 

Art.- 432- A eleição para os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal dar-se-à pôr 

votação livre 	direta, tendo como requisição básica o ingresso na Associação até 30 

( trinta ) dias antes da Assembleia Geral convocada para esse fim. Será eleito o 

candidato que obtiver a maioria simples de votos presente e validos. 

Paragrafo Único- A diretoria eleita terá um mandato de 04 ( quatro ) anos consecutivos 

a contar da data da sua posse. 

Art. 442  - São condições para ocupar um cargo eletivo: 

1- Ser brasileiro nato ou naturalizado: 

II- Ser um associado da ARDICA-BA: 

III- Estar em dia com as obrigações perante a Associação: 

IV- ser um associado por mais de 90 ( noventa) dias corridos:''"7-  

. \L7 
'-kN'''  ff.  

(...) 	,!.,,,s%• .4. 

- , 	....,  . . ,.. 

	

de Autenticidade 	,,,..'. 
.. Tribunal de JuStlya do Estado do Babla 

''..!(..,, 

''. 
 to Notarial ou de Registro 

.,(.}. 

	

.1,\::.  : 2126.AB031434-5 	J.,;.,., 

..."4,ornalte o selo ele wverebba.1.,b,..",,,,d.d°  

'''f,:/"'"'-: . --- 

 -.---  

Art. 452  - O período de inscrição das chapas para concorrem aos órgãos 

administrativos da Associação será contado a partir do primeiro dia do mês, até o 30° 

(trigésimo ) dia do mês: 

Art. 462  - O período de divulgação e propaganda ocorrerá entre 30° (trigésimo 

primeiro) dia ao 45° (quadragésimo quinto) dia subsequente ao período de inscrição 

das chapas. 

Art. 472  - A data da realização das eleições ocorrerá no dia seguinte ao 45° 

(quadragésimo quinto ) dia. 

Art. 482  - A apuração dos votos ocorrerá no dia imediato à realização das eleições, ou 

no mesmo dia se a comissão organizadora assim achar pôr bem. 

Parágrafo Único — A mesa apuradora será presidida por um membro da Associação 

eleito para esse fim e por 02 (do's)--representantes de cada concorrente eleitos pelo 

pares. 
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Art. 492- Será considerada vencedora a chapa que obtiver a maioria simples dos Vaps 

validos 

I-Em caso de empate, haverá nova eleição no prazo Máximo de 10 ( dez ) dias, corretos 

concorrendo ao novo pleito todas as chapas anteriormente inscritas não sendo cta 

uma nova chapa, podendo apenas ser trocada alguns membros da chapa. 

II- Em caso de fraude comprovada, a mesa apuradora dará por anulada o refegdo 

pleito, marcando-se nova eleição no prazo de 10 ( dez ) dias corridos, concorrep4 o 

novo pleito todas as chapas conforme determina o 1° (inciso primeiro ) 

Art. 502- A pose da diretoria eleita ocorrerá no dia imediato ou no mesmo dia caso a 

comissão organizadora julgar favorável. 

Parágrafo Único- A divulgação oficial dos resultados do pleito perante aos associados e 

a comunidade se fará no mesmo dia imediato, através dos meios de comunicações 

existente no local ou no município. 

Art. 512- o quadro de associados fundadores da entidade ficou composta de 19 

( dezenove) membros, relacionados a seguir, Diretor Presidente: Antonio Pereira e 

Souza, brasileiro, casado, portador do RG ne 4539011 SSP/BA CPF n° 474553575-91, 

comerciante, residente Av. Saturnino Nilo ne 432, Vice Diretor, José Emidio Neto, 

casado brasileiro, portador do RG n° 7261351 SSP/SP, CPF n° 813020708-78, lavrador 

residente a rua José Tomaz Filho, 1° Secretário, Didiê Ribeiro Nilo, brasileiro, casado, 

portador do RG n2 621299 SSP/SE, CPF n° 113650055-34, residente a 22  Trav. Orlando 

Teixeira , 22  Secretária Kátia Ferreira de Andrade, brasileira, casada, portadora do RG N° 

165313 SSP/AL, CPF n° 099488214-91, residente a praça Pedro Macário de Carvalho n° 

96, 12  Tesoureiro João Bento de Matos, brasileiro, casado, portador do RG n° 

11402004-34 SSP/BA CPF n° 868756555-00, aposentado, residente; a rua João Felix n° 

102, 22  Tesoureiro Ocimar Alves Castro, brasileiro, casado, portador do RG; n° 3839842—,  Is cae°,  c,;) 

70 CPF n° 431789195-50 médico residente a rua Orlando Teixeira n° 162, CONSELHO .6,2 	̀,..2 
7,  75  ci 

FISCAL- Elenildes Lindaura de Santana, brasileira, casada, portadora do RG n° 732670 	cg:4; 

SSP/BA, CPF n° 153509915-15, cozinheira, residente a rua Guilherme de Carvalho n° 52, IN 2 " .rx : 
Marcos Fabiano Freitas, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 1263963 SSP/BA CPF n/ 

931022325-11, estudante, residente a rua Santa Rita n° 60, Josefa Maria Silva de Souzagi  

brasileira, casada, portadora do RG n° 4073666 SSP/BA CPF n° 670636755-91, Aux. 
r Enfermagem, residente a rua Paripiranga s/n, SUPLENTES: Múrcio Matos Santana, 	-6)  

brasileiro,: casado. Portador do RG n9 3009505 SSP/BACPF n° 343495175-00, 	--is o 

comerciante, residente a rua Alexandre Teixeira de Castro n° 76, Maria Rivania da Silva, 	f 

brasileira, solteira, portadora; do RG n° 5663963 SSP/BA CPF n° 670638455-00 

recepcionista, residente a rua João Nilo s/n, Wanderley Batista Menezes, brasileiro, 

casado, portador do RG n° 4073719 SSP/BA CPF n9 400325665-49, funcionário publico 

municipal, residente a Praça Dra. Lourdes Guerra s/n , Álvaro Luis Ribeiro Nilo, 

brasileiro, solteiro portador do RG n9 2276316 SSP/BA CPF n° 27440155-97, 

funcionário publico municipal, residente a rua 7 de setembro, Maria do Carmo Jesus de 

   

  

SV
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 SV

Q 

o 

o 
(f) ry 
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Oliveira, brasileira, casada, portadora do RG n° 4368808 SSP/BA CPF n9 644900925-; 

04, Aux. De enfermagem, residente a rua Rui Barbosa n° 36, Jonias Antonio Freitas, 

brasileiro, casado, portador do RG N° 47151013 SSP/BA CPF n° 123851235-68, 

funcionário público municipal, residente a rua Santa Rita n° 60, Soraya Nascimento Nilo 

Santana, brasileira casada, portadora do RG n* 3716085 SSP/BA CPF n° 340852385-15, 

farmacêutica, residente a rua Alexandre Ferreira n° 76, Raniere Gama Matos, brasileiro, 

casado, portador do RG n° 0410674362 SSP/BA CPF n° 367776415-72, funcionário 

publico municipal, residente no loteamento Nova Antas, Luis Eumar Nascimento Nilo, 

brasileiro, divorciado, portador do RG n° 227881664 SSP/BA CPF n° 274401765-53, 

fazendeiro residente a rua João Nilo s/n, Fabiana Silva Castro, brasileira, solteira, 

portadora do RG n° 0830927140 CPF n° 976040975-53, atendente de ambulatório, 

residente a rua 7 de setembro s/n Antas, Bahia, todos presente a sua Ata de fundação 

que será devidamente registrada em Cartório podendo ser acrescido de outros 

associados efetivos na forma prevista neste Estatuto. 

Art. 52@ - Revogada as disposição em cartório, este Estatuto entrara,erfirwerDtpos.a, 
. 

KttJiSTRO CIVIL sua aprovação em Assembleia Geral da Associação de Rádio Dif4sãgArfflirdtgg45iRsd 
Antas. (ARDICA) 	 N

'*
kzzv,, 	,' „" 

,,, N,s 	
, 
	k 

 

.:, 

ÁZ,.;'?\;":4  . .4"7  .4",,c0,-'`.'2' 	:- 
Antas-Ba, 29 de setembro de 2014 ., 	-,-- _.‘'i-w-,C---",,Oi - -, <:;,,,,.:z:z. 

.0.„,„„.,,à,...!.,dd....- , „..,,,-. ,- 
,r5-à 

...4 	 Notarya) OU de Reg ro .4- 	•.P.: , 
!' AB0314364  

RÍDICAS 

COMARCA DE ANTAS BAHIA 

Tribunal d Justna do EsWdo da Bafi  

Ato Notarial ou deRegietro:: 

W2A.  2144ogoso, 

Sandra Dias do Nascimento 

Diretora Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 11200/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.052684/2013-14
Processo de Outorga nº: 53640.000714/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (a R D I C A), entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Antas/BA.
 

ANÁLISE

2.                     Considerando-se os documentos já encaminhados por esta entidade,
é imprescindível o atendimento das exigências elencadas abaixo:

I.         Constata-se, com a leitura do ES apresentado com data de 19/09/2014, a
necessidade de adequação da atual redação ao disposto nos itens 8.2, alíneas  “g” e
“h.3” da Norma nº 1/2011 e dispositivos pertinentes da Lei n° 9.612/1998, conforme
transcrição a seguir: (todos grifos nossos)

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

               g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

                       *** Tem que estar especificado que obedecerá a Legislação vigente
que regra o Serviço de RadCom.

               h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos
e administrativos da entidade, estabelecendo:

                        h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução;

                        *** Tem que estar especificado em seu ES que qualquer diretoria só
poderá ser reeleita uma única vez, como rege a Norma.

II.        As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas,
mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. Envio de
documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada ou cópia atualizada, consolidada, averbada e legível do Estatuto,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

III.      Apresentar o último relatório resumido com a avaliação (se atende aos
interesses da comunidade, se respeita o Estatuto Social e as Leis e Normas de
Radiodifusão vigentes) e descrição do conteúdo da grade de programação,
elaborado e assinado pelo Conselho Comunitário, nos moldes do item 21.4. e
21.4.1 da Norma nº 01/2011 e artigo 8ª da Lei 9612/1998. Note-se que foi
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apresentada apenas a Ata, com data de 20/06/2014, para apresentação da grade da
programação da emissora para ser avaliada, aprovada e divulgada, em resposta à
NT 6148/2014/SEI-MC, juntamente com a nova grade de programação que não tem
validade quando não está acompanhada do relatório, e deve respeitar o
subitem 3.3, “c” e “f” da Norma nº 01/2011.

IV.      Apresentar cópia do CPF do 2º Secretário, sr. José Andrade Silva dos Santos.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 26/05/2015, às 10:43, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 13:25, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0524156 e o código CRC 8E7691A3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 16302/2015/SEI-MC

Brasília, 26 de maio de 2015

À Senhora

SANDRA DIAS DO NASCIMENTO

Representante Legal da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (a R D I C
A)

Rua Santo Antônio com Capela dos Nilo, S/N  -  Centro

CEP 48420-000 / Antas – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.052684/2013-14.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11200/2015/SEI-
MC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
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Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 13:26, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0524211 e o código CRC E846A1EC.
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RÁDIO TROPICAL FM 87.9 
Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas 

Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo,Centro Antas-Bahia 
Tel: 75-9877-1358 - CNPJ n° 03.340.345/0001-82 

Anta-Bahia 04 de agosto 2015 

limo. Sr 
Carlos Vinicius Lannes Duering 	 ' DELEGACR DO MC EM STA 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

	4R1GticÕP~, Estado de Santa Catarina 

ri 

	

Assinatura 1 Cateto 	' 1 

9 (ariúfa 	Lopes 
Senhor 	 AaerlP, AdeÂn~strai;vo 

DRMC . 04 / Matrícuia3 t 454. ô4 

Venho através deste encaminhar a V. S. Em anexo documentos solicitados através 
desta Delegacia, conforme Oficio n° 16302/2015/SEI-MC, nota Técnica n° 
11200/2015/SEI-MC, de 26 de maio do corrente ano, são eles, ATA, AUDITIVO, 
GRADE DA PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA e RELAT®RO DO CONCELHO 
COMUNITÁRIO!, da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas ( ARDICA 
).Queremos pedir desculpa pela demora do enviu devidu-o a greve da Justicia em 
nosso Estado 

Atenciosamente 

Sandra *i 'as Nascimento 
Diretora Presidente 
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C" rTÓRlp DE REGISTRO CIVIL 
DAS PE . c „YRIQICAS 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITARIA E ANTA 

COMARCA DE ANTAS BAHIA 

COPIA AUTENTICA-AUDITIVO DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO~~ 

DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS, A SER AVERBADO A MARGEM DO 

REGISTRO DE N° -65 FLS, 4V à 9V 1 A-2, DO CARTÓRIO DEREGISTRO E PESSOA 

JURIDICA DA COMARCA DE ANTAS APROVADA EM ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE JULHO DE 2015. 

CAPITULO 1 

Onde se Lê no Artigo 3á do Estatuto Social o Objetivo: 

Leia-se. O Objetivo da ARDICA, é desenvolver e articular projetos de educação e 

cultura promovendo mudanças na realidade de desigualdade e injustiça, da 

comunidade respeitando valores éticos e sociais não podendo acontecer 

discriminação de raças, religião, sexo, preferencia sexuais, politica, ideológica, 

partidário e condições social. 

Com finalidade de prestar serviço a população em geral, desenvolvendo atividade 

esportivas ,dando oportunidade para divulgação de ideias, cultura, tradições e 

hábitos da comunidade, prestando serviço de utilidade pública e ajudando o 

aperfeiçoamento profissional do jornalista e radialista da comunidade, colaborando 

com o direito de liberdade de expressão. 

Capitulo II 

Onde se Lê no Artigo 269 Paragrafo 1á do Estatuto Social 

Leia-se Os Membros eleitos para compor a Diretoria da ARDICA, ficarão no cargo por 

um período máximo de 04 anos, podendo ser reeleito uma única vez como rege a 

Norma 01/2011. 

Antas ujulho 2015 

O 

set2  

.S:irdÌr 	 , T 
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" rCRIO DE REGISTRO CIVIL 
DAS Pe~f'r 	,URÍDICAS 

COMiAR'C,A 0E ANTAS BA8IA 

CÓPIA AUTENTICA- ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ,DA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS, PARA 
APRESENTAÇÃO DA GRADE DA PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA PARA 
SER AVALIADA, DISCUTIDA E APROVADA, E AS MUDANÇAS NOS 
ARTIGOS 3a E 26a PARAGRAFO ia DO ESTATUTO SOCIAL 

Aos 15 dias do mês de julho de dois mil e quinze as 14 horas, no salão da 
Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, a rua Santo Antônio com Capela 
dos Nilo, s/n Centro nesta cidade de Antas Estado da Bahia, reuniu-se a Diretora 
Presidente da Associação juntamente com os sócios presentes e membros do Conselho 
Comunitária, para avaliar e discutir agrade da programação da Emissora para ser 
divulgada a partir de primeiro de agosto de dois mil e quinze, e apresentar o Oficio de 
n° 16302/2015 enviado pela Delegacia Regional em Santa Catarina- Ministério das 
Comunicações, com as solicitações da Nota Técnica de n° 11200/2015/SEI-MC, para 
ser feito as mudanças nos Artigos 38 e 26a Paragrafo la do Estatuto Social da 
ARDICA, estiveram 	presente, Ana Angelica Matos Santana, brasileira, casada, 
portadora do RG 0717920747 SSP/BA, CPF n° 94986762591, tec. De enfermagem, 
residente a rua da Capela s/n, Antas Ba,Wanderley Batista Menezes, brasileiro, 
casado, portador do RG n° 4073710 SSP/BA CPF n°400325665-49 funcionado 
público municipal, residente a praça Dra. Lourdes Guerra s/n Antas- 	Bahia, 
Almerinda Josefina Santana, brasileira, viuva, portadora do RG n° 389390 SSPBA, 
aposentada, residente a praça Dra. Lourdes Guerra n° 10, Lucivando Pereira Lima, 
brasileiro, casado, portador do RG n° 422013489 SSP/BA, CPF n° 413424965-15, 
funcionário público estadual, residente a Trav Saturnino Nilo s/n Antas-Ba, Rosalia 
Dantas de Carvalho, brasileira, casada, aposentada, portadora do RG n° 1923252 
SSP/BA, CPF n° 315665965-72, residente a Rua Alexandre Ferreira n° 171 Antas-
Ba, Raniere Gama Matos, brasileiro, casado, portador do RG n° 04106743-62 
SSP/BA, CPF n° 307776415-72, residente a Rua Otávio Mangabeira s/n Antas-Bahia, 
Múcio Matos de Santana, brasileiro, casado, portador do RG n° 3009505 SSP/BA, 
CPF n°343795175-00, comerciante, residente a rua Alexandre Ferreira n° 76 Antas-
Bahia, Mario de Souza Felix, casado, brasileiro portador do CPF n° 43754988949 
Rgn° 3979836 SSP/BA, residente a rua Otávio Mangabeira s/n Antas-Ba,Sergio 
Oliveira Gama,casado, brasileiro, Pastor, portador do CPF n° 90963598520, e RG n° 
5058254 SSP/BA, residente a rua São Pedro s/n Antas-Ba, Josefa Maria da Silva 
Souza, brasileira, viuva, portadora do RG n° 4013666 SSP/BA, CPF n° 670636755-
91, Auxiliar de Enfermagem, residente a rua Paripiranga s/n Antas-Bahia, Maria 
Telma Matos Nascimento, brasileira, solteira, portadora do RG n° 2733987 SSPBA, 
CPF n° 233530235-34, funcionária pública estadual, residente a rua Nilo Peçanha n° 
62 Antas- Bahia, Romulo David. Nascimento Matos, brasileiro, solteiro, Portador do 
RG n° 1014263965 SSP/BA, CPF n° 019947295-34, estudante, residente a Trav. 
Orlando Teixeira Antas-Bahia, Mônica Maria dos Santos Menezes, brasileira, casada, 
portadora do Rg n° 048115941 SSP/BA, CPF n° 801105505-44, lavradora, residente a 
praça Lidio Pereira s/n Antas- Bahia, Jose Vangivaldo Matos, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n° 295525 SS/SE, CPF n° 088268035-87, funcionário público, 

1 
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residente Av. Paulo Souto, n° 238 	Antas- Bahia, Sandra Dias do Nascimento, 
brasileira, solteira, portadora do RG n° 1157341390 SSP/BA, CPF n° 034423435-
41,domestica, residente a rua da Capela 35 Antas- Bahia, Carlos Eduardo Bezerra de 
Menezes, brasileiro, casado, portador do RG n° 0477410SSP /BA CPF n° 
577556475-87, lavrador, residente a rua Lidio Pereira s/n Antas- Bahia, a Sra. 
Diretora Presidente, a pós apresentar a grade com a programação e descrição do 
conteúdo, foi discutida feito algumas mudanças na grade, após avaliada . pelo 
Conselho, foi aprovada por todos os presentes, em seguida, a Sra. Diretora, fez uso 
da palavra falando da importância da programação para Emissora, tornandu-o um 
trabalho mais transparente, participativo, voltado para a comunidade que residem na 
área abrangente, tambem falou o porque da mudança nos Artigos 3a e 26a, Paragrafo 
la do Estatuto Social, mostrando o Oficio de n° 16302/2015, enviado a esta 
Associação pela Delegacia Regional de Santa Catarina, foi franqueada a palavra, 
fazendo uso da mesma o Sr. Raniere Gama Matos, endossando as palavras da Sra. 
Diretora Presidente, Foi posto em votação que foi aprovado por todos presentes, 
assim foi dado pela Sra Diretora, por encerrada a presente Assembléia Garal, 
mandado lavra a Ata que após lida e achada foi assinada por todos os presentes. Eu 
Mônica Maria dos Santos Menezes, secretária que lavrei essa Ata assino. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIO DE ANTAS 

CNPJ-03340345/0001-82 	- TEL: (75) 9877-1358 

Roa Santo Antônio c/ Capela dos Nilo- Centro Antas-Bahia 

PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA 

DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

05:00 AS 08:00 Programa Manhã Sertaneja- Levando a Musica sertaneja e outras aos 

ouvintes 

08:00 as 09:00 Programa A Palavra de Deus nomeio de Nós, apresentado pelo Padre 

Luís e Rosália Dantas, com cânticos e texto da Bíblia 

09:00 as 11:30 programa Manhã de Sucesso, com a participação do ouvinte horoscopo 

manchete de novelas 

11:30 as 13:00 Jornal da Tropical- com noticias da região do Estado do Pais e do 

mundo 

13:00 as 14:30 Programa Maranata e Macha- apresentado pelo pastor Sergio com texto 

da Bíblia e cantos 

14:30 as 16:00 programa gravado com Musicas de Amado Batista 

16:00 as 19:00 - Programa Mistura Musical, com a participação do ouvinte através do 

telefone ( as 18 horas é interrompido para passar a Crônica da Ave Maria ) 

19:00 as 20:00 - Hora do Brasil 

20:00 as 22:00 - Programa as melhores do dia (Gravado) 

22:00 as 24:00 - Programa Momentos Românticos, com musicas internacionais 
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SÁBADO 

05:00 AS 09:00 - Programa Manhã Tropical com musicas variadas 

09:00 as 10:00 - Programa Grupo Emanuel do grupo Jovem da Igreja, com cânticos, 

acompanhado de instrumento musical, leitura de texto da Bíblia 

10:00 as 14:00 - Programa Cultura da Nossa Terra, com apresentação dos artistas da 

região 

14:00 as 18:00 - Programa Brega Chic, com a participação dos ouvintes, através do 

telefone 

18:00 as 18:30 - A Crônica da Ave Maria e o Oficio da Imaculada Conceição 

18:30 as 20:00 - Programa com Musicas Especiais ( cada sábado tem um especial de um 

cantor ou banda ) 

20:00 as 24:00 - Programa as Melhores da Semana, as musicas mais solicita pelo ouvinte 

(gravado) 

DOMINGO 

05:00 as 09:00 Programa ao amanhecer no sertão, com musicas sertanejas, forro pé 

de serra, cavalgada e outras 

09:00 as 12:00 Programa gravado como Riqueza da Caatinga, Sesc Senac e outros 

quando enviado pelos Ministérios. 

12:00 as 14:00 Programa Almoçando com Musicas, especial de Roberto Carlos 

14:00 as 17:00 Programa as 20 musicas mais solicitada pelo ouvinte durante a semana 

17: as 19:00 Programa Forro Mania, com musicas só de forro ( gravado ) 

19:00 as 21:00 Programa Top Brega, só com musicas bregas ( gravado) 

21:00 as 24:00 Programa Isso foi Sucesso, com Musicas da Jovem Guarda e musicas do 

anos 60 e 70. 

Antas 15 de julho de 2015 	., .. 

andta, 	ascimento 

	

_ .. 	' „~. 	, 	Diret a Presidente 

t. 	t L •.. é ! ..y r.... 	i .~ ....,.._T . 	 ~,~ue,((4a do "/~  

.: Consuüeoselo,.r ~ ! 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃP COMUNITÁRIA DE ANTAS 

CNPJ-03343345/0001-82 	TEL: ( 75 ) 9877-1358 

Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo s/n Centro- Antas-Bahia 

RELATÓRIO 

A Direção da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, juntamente com o 

conselho Comunitário, nos reunimos no salão da mesma com o objetivo de elaborar a 

programação da ARDICA, com a finalidade de divulgar e promover atividades artísticas, 

jornalísticas, educativas e culturais e a integração das pessoas da comunidade, 

respeitando valores ético e sociais da pessoa e da família, respeitando o Estatuto Social, 

conforme o item 21.4 e 21.41 da Norma n9  01/2011 e o Artigo 8á da Lei 9612/1998. 

Avaliação: 

Avaliamos que a ARDICA é uma Rádio Democrática onde toda comunidade tem o direito 

de participar, falar e dar suas opiniões, além de poder manifestar ideias, propostas, 

sugestões e reclamações. 

Conselho Comunitário 

Membro da Igreja Adventista do 7á Dia 

02_  

M mbro da Igreja Adventista do 7a Dia 
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y 

Representante da lá Igreja Batista 

Membro do Apostolado da Oração da Igreja Católica 

Presidente do Apostolado da Ora ~o Igr •a Católica 

06- -- --- -~- ~~ ~ 

Presidente da Associação dos Pequenos Produtores 

-_ _ ____________ 

Pastor da Igreja Maranata e M 

Antas, Bahia 15 de julho 2015 
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Diretora Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 23683/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.052684/2013-14
Processo de Outorga nº:53640.000714/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (a R D I C A), entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Antas/BA.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, baseado no art. 42, da Portaria 4334/2015:
a) CPF do 2º Tesoureiro Rômulo David Nascimento Matos.
 

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 21/10/2015, às 15:42, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 26/10/2015, às 14:18, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0778846 e o código CRC 3C506389.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 34641/2015/SEI-MC

Brasília, 20 de outubro de 2015

À Senhora

SANDRA DIAS DO NASCIMENTO

Representante Legal da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (a R D I C
A)

Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo, S/N - Centro

CEP 48420-000 / Antas – BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.052684/2013-14.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23683/2015/SEI-
MC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
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Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 26/10/2015, às 14:18, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0779178 e o código CRC 7296AA57.
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FREEI CIIEF COM LETRA DE FORMA 	 AR 
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À Senhora 	 ALE DU DESTINATAIRE 

ji SANDRA DIAS DO NASCIMENTO 
Representante Legal da Associação de Rádio 
Difusão Comunitária de Antas (a R D I C.A)  

Í Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo, S/N 	
UF 	PAIS / PAYS  Centro 

CEP 48420-000 / Antas — BA 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) l DISCRIMINACION 	 NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI  

PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAIRE 

J O  	/ LJ " d 	 13 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 
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, 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSÉD - ËrOUR DANS LE.VERS  

75240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 mm 
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RÁDIO TROPICAL FM 87.9 
Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas 

Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo,Centro Antas-Bahia 
Tel: 75-9877-1358 - CNPJ n° 03.340.345/0001-82 

Anta-Bahia 12 de novembro de 2015 

llmo. Sr 	 DEIEE ACTA DO MC ELI SANTA CATAREI 
Carlos Vinícius Lannes Duering 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 	 RECF-01 O ORIGINALJCÓPEA 
Estado de Santa Catarina 	 Fi ~ 	v n 	¡ 1! 1 ,1S` 

Ibiaiaxa 1 Cwimbo 

~fari(da M<r1a Lopes 
Senhor 	 Agente Administrativo 

DRMC - 04 / Metricula. 0454964 

Encaminhamos a V. S. Em anexo a xerox do CPF do 2a Tesoureiro da ARDICA, Romulo David 
Nascimento Matos, conforme Oficio de n° 34641/2015/SEI-MC, Nota Técnica n° 23683/2015/SEI-
MC, solicitando. 

Atenciosamente 

Sandr 	o Nascimento 
Diretora Presidente 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.052684/2013 	 Localidade / UF: ANTAS/BA 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA DE ANTAS 

Aviso: 	10 	Publicação: 09/04/2001 	Prazo: 	30 	 Canal: 200 

• Processo 
• A Entidade é uma: 	 ssociação 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Sandra Dias do Nascimento 043.423.435-41 Presidente 17/06/2012 

17/06/2016 

Francilene Jesus dos Santos 006.466.495-31 Diretor Cultural 17/06/2012 

17/06/2016 

Carlos Eduardo Bezerra 577.556.475-87 1° Secretário 17/06/2012 

Menezes 17/06/2016 

Bruno Bezerra Menezes 022.083.115-74 1° Tesoureiro 17/06/2012 

17/06/2016 

•José Andrade Silva dos Santos 022.651.085-96 2° Secretário 17/06/2012 

17/06/2016 

Rômulo David Nascimento 019.947.295-54 2° Tesoureiro 17/06/2012 

Matos 17/06/2016 

Ricardo Silva dos Santos 039.237.905-89 Vice-Presidente 17/06/2012 

17/06/2016 

~3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Estatuto Social com registro em Cartório: pgs 05 a 17 (0278545) e 02 e 03 (00663370) 

2. Ata de eleição diretoria em exercício: pgs 37 e 38 (0056452) 

3. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: pgs 43 a 47 (00566452), pgs 15 a 21 (0143562), pg 10 (0663370) e pg 02 

(0831430) 

4. Declaração de conformidade com a última autorização do MiniCom: pg 13 (0056452) 

5. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: pg 16 (0056452) 

6. CNPJ válido e atual: pg 17 (0056452) 

7. Relatório Conselho Comunitário: pgs 06 a 09 (0663370) 

NCLUSÃO:

cesso instruído 

Analista: Tiane Aimi Severo 

.T-Jffv.i VERO 

20111/2015 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

Memorando nº 4178/2015/SEI-MC

À Coordenação de Análise de Denúncias
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga
 

Senhor Coordenador, 

 

1. Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (a R D I C A),
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Antas/BA, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 23/11/2015, às 14:10, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0833912 e o código CRC 492A2FC9.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito:
Município: Antas Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS (ARDICA) CNPJ: 03.340.345/0001-82
Nome Fantasia: RÁDIO COLORADO FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA NOVA Número: S/N
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03340345000182 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS (ARDICA)
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 48420000 Logradouro: RUA NOVA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA
Município: Antas Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 48420000 Logradouro: RUA NOVA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA
Município: Antas Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

27/11/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536400007141999 Fistel: 50012173347

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

663 PortariaPortaria  MCMC  30/04/2002 10/05/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

40690 ATOATO  SCMSCM  20/11/2003 24/11/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

918 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  26/11/2003 27/11/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

43324 ATOATO  SCMSCM  23/03/2004 30/03/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS (ARDICA) - CNPJ/CPF
(03.340.345/0001-82) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: ANTAS/BA Canal: 200
Indicativo: ZYS559

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.052684/2013-14

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS
(A R D I C A)

 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
ANTAS (A R D I C A), entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Antas, Estado da Bahia.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 30/11/2015,
às 10:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0850209 e o código CRC A57A17CC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 662/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.052684/2013-14

Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação de Rádio Difusão Comunitária de
Antas (a R D I C A), entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Antas/BA, por meio da Portaria nº 663, publicada no
DOU de 10/05/2002, e Decreto Legislativo nº 918, publicado no DOU de 27/11/2003.

 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 27/11/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 04/09/2013, à página 02,
evento SEI 0056452, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e da Portaria nº 4334/2015.

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Sandra Dias do Nascimento

Vice-Presidente: Ricardo Silva dos Santos

Diretor Cultural: Francilene Jesus dos Santos

Primeiro Secretário: Carlos Eduardo Bezerra de Menezes

Segundo Secretário: José Andrade Silva dos Santos

Primeiro Tesoureiro: Bruno Bezerra Menezes

Nota Técnica 662 (0923372)         SEI 53000.052684/2013-14 / pg. 199



Segundo Tesoureiro: Rômulo David Nascimento Matos

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Portaria nº 4334/2015, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e à Portaria
4334/2015.

Ok, pgs 05 a 17
(0278545) e 02 e
03 (0663370)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, pgs 37 e 38
(0056452)

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, pgs 43 a 47
(0056452), pgs 15
a 21 (0143562), pg
10 (0663370)    e
pg 02 (0831430)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, pg 13
(0056452) 

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, pg 16
(0056452) 

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, pg 17
(0056452)  

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes da Portaria
4334/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, pgs 06 a 09
(0663370)
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4.                                  Não existem apontamentos quanto a processos de apuração
de infrações atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0850209.

 

CONCLUSÃO

5.                                      Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta
Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do
Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada
pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC,
evento SEI0923364.

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 03/03/2016, às 10:45, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 03/03/2016, às 15:40, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
13:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 10/03/2016, às 12:56,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 17/03/2016, às
19:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0923372 e o código CRC 42075D54.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052684/2013-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, até 27 de novembro de 2023, a autorização outorgada
à Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Antas/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2016.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.052684/2013-14 e nº 53640.000714/1999,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de
2013, a autorização outorgada à Associação de Rádio Difusão Comunitária de
Antas, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Antas/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.

Parecer Jurídico CONJUR - Parecer 475-2015 (0923364)         SEI 53000.052684/2013-14 / pg. 210



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.052684/2013-14

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Antas (ARDICA)

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.052684/2013-14 (ver
documento 0923372), no qual a Associação de Radiodifusão Comunitária de
Antas (ARDICA) solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Antas / BA, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1037773 e o código CRC 0941BE28.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052684/2013-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de  27 de novembro de 2013, a autorização
outorgada à Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Antas/BA. 
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2016.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.052684/2013-14 e nº 53640.000714/1999,
resolve:

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de
2013, a autorização outorgada à Associação de Rádio Difusão Comunitária de
Antas, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Antas/BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1256/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.052684/2013-14 e nº 53640.000714/1999,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro
de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE ANTAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antas/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1042162 e o código CRC C037B17A.
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EM Nº 356/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052684/2013-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de  27 de novembro de 2013, a autorização
outorgada à Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Antas/BA. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1042163 e o código CRC 4948063A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16912/2016/SEI-MC

À Senhora

SANDRA DIAS DO NASCIMENTO

Representante Legal da Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas (a R D I C
A)

Rua Santo Antônio c/ Capela dos Nilo, S/N - Centro

CEP 48420-000 / Antas – BA

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.052684/2013-14.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1256, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131217 e o código CRC 20BDA2B9.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.229218 2 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932229
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 413, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.045037/2013-56
e nº 53730.000009/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RENASCER, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jacaraú/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 536, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058734/2012-96
e nº 53710.000981/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO BAIRRO ROSÁRIO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Nazareno / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 732, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.068168/2013-10
e nº 53670.00290/1999-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES AGRÍCOLAS DO MÉ-
DIO -NORDESTE GOIANO (ACOPPAMNGO), para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Alvorada do Norte / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 761, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055760/2011-81
e nº 53830.001944/98 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA ILHA FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
P a r i q u e r a - A ç u / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 774, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.014048/2014-21
e nº 53710.000823/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à SOCIEDADE DE
AÇÃO COMUNITÁRIA CANAÃ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Três Marias / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 788, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.040830/2013-69,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CARAGUATATUBA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Caraguatatuba / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 792, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056618/2011-51
e nº 53630.000345/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA RÁDIO CLUBE FM A VOZ DE NAZARÉ, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Manacapuru / AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 903, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53700.000177/1999 e
nº 53900.017409/2014-91, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA BONITENSE DE RADIODIFUSÃO - ACB, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Bonito/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.002, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028220/2012-14
e nº 53640.001144/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA AÇÃO E CIDADANIA O DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO do município de Itaçu/BA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Itaçu/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.041, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.039538/2015-11,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE BARROSO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Barroso/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.256, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052684/2013-14
e nº 53640.000714/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Antas/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.457, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.007240/2014-61
e nº 53900.007240/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES E PRODUTORES RURAIS DE ASSUNÇÃO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Assunção/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.052684/2013-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS (A R D I
C A)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1195533 e o código CRC 4AA5C5F1.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052684/2013-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2013, a autorização
outorgada à Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Antas/BA.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.052684/2013-14
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
662/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1240350 e o código CRC 963441B1.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052684/2013-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2013, a autorização
outorgada à Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Antas/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.052684/2013-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742749 e o código CRC E4981785.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052684/2013-14 SEI nº 1742749
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.052684/2013-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742753 e o código CRC 2DD384B2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052684/2013-14 SEI nº 1742753
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.052684/2013-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 662/2016/SEI-MC ( 0923372) e do Parecer Conjur nº
475/2015/SEI-MC (0923364), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742755 e o código CRC BEBECD19.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052684/2013-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de  27 de Novembro de 2013, a autorização
outorgada à Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Antas /BA. 
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.052684/2013-14 SEI nº 1742755
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052684/2013-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de  27 de Novembro de 2013, a autorização
outorgada à Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Antas /BA. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1802778 e o código CRC 376D8409.

Referência: Processo nº 53000.052684/2013-14 SEI nº 1802778
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1881281 e o código CRC 51F6536C.

Referência: Processo nº 53000.052684/2013-14 SEI nº 1881281
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EM nº 00568/2017 MCTIC 
  

Brasília, 02 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.052684/2013-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 
de Novembro de 2013, a autorização outorgada à Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Antas /BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Ofício n° 34420/2017/SEI-MCTIC 

Í~17 

[ocLí5 ,L7 

Ao Senhor 	 -°° ~''?c.. 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de 
janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de 
original, que tratam de concessão de outorga. 

512/2017 3000.014142/2010-09 
entro Cultural de Humberto de Campos Tribal 
olia (tribal Folia) 

513/2017 53000.016224/2012-41 ssociação Comunitária de Radiodifusão Cidade 
M 

527/2017 53569.000463/2014-16 ssociação Comunitária de Santa Luzia do Paruá 

529/2017 	L 1000.043084/2012-84 ssociação Cultural do Município de Indiara 

531/2017 3900.006868/2014-40 Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
de Posse - Adepe 

I r 
ssociação comunitária de comunicação de 

534/2017 53900.006389/2014-23 
aranaiguara 

ssociação Comunitária de Radiodifusão 
53000.048402/2013-84 Metropolitana FM para Desenvolvimento Cultural 

557/2017 e Pote (Rádio Metropolitana) 
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1s 

f 

d 

i 

J 

0 558/2017 53000.021334/2013-14 ssociação Comunitária de Comunicação Feliz 
Deserto 

559/2017 	i 53000.014914/2013-47 ssociação de Rádio Comunitária Mensagem FM 

560/2017 53000.069868/2013-13 
A ssociação Rádio Comunitária Voz da Promissão 

ega FM de Divinópolis de Goiás 

561/2017 	X 53000.007056/2013-84 &ssociação Rádio Clube Jornal Meia Ponte 

562/2017 53000.008640/2012-76 ádio Clube da Vida - Vida FM 

563/2017 53000.019647/2013-02 undação Cultural e Comunitária Luminense 

564/2017 53000.031924/2012-66 Associação e Movimento Comunitário Rádio 
ositiva FM 

565/2017 53000.029031/2013-31 Associação da Rádio Comunitária Liberdade FM 
2,1 

566/2017 53900.034197/2015-98 &ssociação Comunitária Esperança de Ruy Barbosa 

567/2017 53000.003793/2012-27 ssociação Rádio Comunitária Porto Grande FM 

568/2017 53000.052684/2013-14 ssociação de Rádio Difusão Comunitária de Antas 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete 
 i ~ do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 10/08/2017, às 10:56, conforme art. 

 irno 	J30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016 

0 	-0 
r~ 	 1 

 A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o 

• código verificador 2103190 e o código CRC ACOEB404. 

U 

Jb 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.052684/2013-14
Referência: Ofício nº 34420/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 34420 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
08/09/2017, às 15:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2176929 e o código CRC F135A273.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052684/2013-14 SEI nº 2176929
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4324771)         SEI 53000.052684/2013-14 / pg. 252



20

53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4324771)         SEI 53000.052684/2013-14 / pg. 260



28

53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.052684/2013-14.

Entidade: Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 18:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4360662 e o código CRC 20772BD8.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.052684/2013-14,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Rádio Difusão Comunitária de
Antas, inscrita no CNPJ nº 03.340.345/0001-82, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 27 de novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Antas, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 662/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1256, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.052684/2013-14 SEI nº 4360662
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.052684/2013-14
Referência: Despacho SEARC (4360662)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANTAS
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2013, da
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
ANTAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Antas/BA.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489255 e o código CRC 52335B11.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052684/2013-14 SEI nº 4489255
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EM nº 00469/2019 MCTIC 
  

Brasília, 25 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.052684/2013-14, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Rádio Difusão Comunitária de Antas, inscrita no CNPJ nº 03.340.345/0001-82, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de novembro de 2013, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Antas, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 662/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1256, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 01 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 

Exposição de Motivos n° 00469/2019 - MCTIC (4668357)         SEI 53000.052684/2013-14 / pg. 265



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35119/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.052684/2013-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669426 e o código CRC FF0EF35A.

Referência: Processo nº 53000.052684/2013-14 SEI nº 4669426
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